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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 26/2023 
 

Processo de Inexigibilidade nº 05/2023 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa COBAIA PRODUÇÃO ARTISTICA LTDA. 
 
Objeto: O presente Contratação de Show Artístico com a cantora Lauana Prado, no dia 01 de dezembro de 
2023, para realização das festividades alusivas ao 69º aniversário do município de Rondon.   
 
Valor: R$=180.000,00 (cento e oitenta mil reais).  
 
Forma de Pagamento: Em sua totalidade), a serem pagos no dia 27 de novembro de 2023, em favor 
de COBAIA PRODUÇÃO ARTISTICA LTDA, em dinheiro, cuja CONTRATADA fica obrigada a 
apresentar a respectiva nota fiscal.  .   
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da presente contratação será efetuado à conta dos 
recursos Ordinários Livres da Secretaria de Cultura e Esportes, através da seguinte dotação 
orçamentária: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

0901 13 392 04 2 30 Manutenção dos Processos Culturais 3390392300 FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS 0 

 
Duração: O presente Contrato terá sua vigência até o dia 01 de janeiro de 2024 e será contado a partir 
da data de assinatura do presente Contrato. 
  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 08/03/2023.  
 
Rondon – Pr, 08 de março de 2023.  

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 25/2023

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 19/04/2023, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO DE FUTEBOL, EM ATENDIMENTO AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 23/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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O PRESIDENTE DA CÂMARA, NO USO DE SUA ATRIBUIÇÕES                                 
CONSTITUCIONAIS, EM ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO 
DO EXCELENTÍSSIMO PREFIETO MUNICIPAL. 

 

EDITAL Nº 004/2023 

         Convoca os Senhores Vereadores para trabalhos em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA no dia 29 de 
março de 2023 as 09:00 horas.  Constando em pauta exclusiva na ORDEM DO DIA: 
 
          

 Projeto de Lei nº 010/2023 – Autoria do Prefeito Municipal: “Estabelece a Estrutura e o 
Funcionamento do Conselho Tutelar de Santa Isabel do Ivaí, e dá outras providências”. 

 
           

           
           Que entra em 2º turno de discussão e votação em Regime de Urgência no dia 29 de março de 2023 as 
09:00 horas.  
 
 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR 24 de março de 2023. 

 

 

 
CLÉLIO GOMES DA SILVA 

Presidente 
 

SANTA ISABEL DO 
IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:00921372
000150

Assinado de forma digital por 
SANTA ISABEL DO IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:00921372000150 
Dados: 2023.03.24 08:25:08 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 67, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

Súmula: Determina o acatamento à Recomendação 
Administrativa nº 4/2023 (PA nº 0128.23.000071-2), que tem 
como objeto a “Implementação do Programa de Combate ao 
Abandono Escolar – PCAE, nos Municípios da Comarca de 
Santa Isabel do Ivaí – PR”, e dá outras providências. 

 
FRANCILEI CÁSSIA DO CARMO ARAÚJO, Secretária Municipal de Educação e 

Cultura, e SÉRGIO APARECIDO BENEDETTI, Secretário Municipal da Assistência Social, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante 

a garantia de educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, assegurada 
inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria (art. 
208, CF/88);  

 
CONSIDERANDO que a permanência na escola é um dos princípios norteadores 

do ensino;  
  
CONSIDERANDO a política pública denominada Programa de Combate à Evasão 

Escolar, que “objetiva implantar, no sistema de ensino, público e privado, de Educação Básica 
no Estado do Paraná, Programa específico, destinado a combater a Evasão Escolar por meio 
de ações integradas entre a escola e a rede de proteção à criança e ao adolescente local”;  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º Acolher a Recomendação Administrativa nº 004/2023 (PA nº 

0128.23.000071-2) expedida pelo Ministério Público do Estado do Paraná – Promotoria de 
Justiça da Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR, que tem como objeto a “Implementação do 
Programa de Combate ao Abandono Escolar – PCAE, nos Municípios da Comarca de Santa 
Isabel do Ivaí – PR”, cuja íntegra encontra-se em anexo e é parte integrante desta Portaria.  

 
Art. 2º Todos os agentes públicos e privados do Município cujas profissões ou 

funções encontrem previsão de qualquer forma de atuação no citado Programa (Conselho 
Municipal de Educação, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, Conselho 
Municipal da Assistência Social, Conselho Municipal de Saúde, Hospital/Unidade Básica de 
Saúde, Agentes Comunitários de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, Conselho Tutelar, 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, Diretores das Instituições de Ensino, entre 
outros) deverão reler o protocolo, convocando-os, desde já, para reunião conjunta no dia 
3 de abril de 2023, às 9h30min, na Casa da Cultura de Planaltina do Paraná.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 24 de 

março de 2023. 
 

FRANCISLEI CÁSSIA DO CARMO ARAÚJO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
SÉRGIO APARECIDO BENEDETTI 

Secretário Municipal da Assistência Social 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023
LICITAÇÃO Nº 17/2023 - PREGÃO Nº 14/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ROBERTA PALOMO 13021201822 – CNPJ 31.607.437/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORIA EDUCACIONAL ESPECIALIZADA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 79.164,00(Setenta e Nove Mil, Cento e Sessenta e Quatro Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

  
 

PORTARIA Nº 7.727/2023 
 
                                                           Ementa: Dispõe sobre designação dos Agentes de 

Contratação/Leiloeiros e Equipe de Apoio, institui Comissão 
Permanente de Contratação e Equipe de Apoio, e disciplina a 
designação de pregoeiro, para condução da fase externa dos 
processos licitatórios e dá outras providências. 

 
                                                           Preâmbulo: Eu, Roberto Aparecido Corredato, Prefeito 

Municipal de Rondon, no uso de minhas atribuições legais, 
especialmente com embasamento legal na Lei Federal 14.133 
de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal 6.063 de 23 de 
março de 2023. 

 
                                                        RESOLVO: 
 
Art. 1º - Por este ato, designar para atuarem como Agentes de Contratação/Leiloeiros e Equipe de 
Apoio com a função de conduzir a fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o 
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 
o exame de documentos e demais incumbências constantes no Decreto Municipal 6.063 de 23 de 
março de 2023, no âmbito da Prefeitura Municipal de Rondon-PR, os seguintes servidores: 

NOME CPF FUNÇÃO 
Fabiano Raatz Lopes 043.483.319-36 AGENTE DE CONTRATAÇÃO / LEILOEIRO 
Josemery dos Santos de Oliveira 072.920.639-42 AGENTE DE CONTRATAÇÃO / LEILOEIRA 
Irineu Munhoz Junior 052.036.799-59 EQUIPE DE APOIO 
Kelly Ceroni Seródio 041.907.839-86 EQUIPE DE APOIO 
Cinthia Daniele Lorenzoni 033.048.669-14 EQUIPE DE APOIO 

 
Art. 2º - Em licitação na modalidade Pregão, o(a) Agente de Contratação responsável pela 
condução do certame será designado(a) Pregoeiro(a). 
 
Art. 3º - Por este ato, instituir Comissão Permanente de Contratação e Equipe de Apoio, com a 
função a função de conduzir a fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o 
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 
o exame de documentos e demais incumbências constantes no Decreto Municipal 6.063 de 23 de 
março de 2023, no âmbito da Prefeitura Municipal de Rondon-PR. 
 
Art. 4º - A Comissão Permanente de Contratação mencionada no artigo anterior fica assim 
constituída: 

NOME CPF FUNÇÃO 
Fabiano Raatz Lopes 043.483.319-36 PRESIDENTE 
Josemery dos Santos de Oliveira 072.920.639-42 MEMBRO 
Irineu Munhoz Junior 052.036.799-59 MEMBRO 
Kelly Ceroni Seródio 041.907.839-86 MEMBRO 

 
Art. 5º - Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos demais 
membros, na ordem indicada no art. 4º. 
 

 

 

  
 

Art. 6º - Os Agentes de Contratação/Leiloeiros, a Comissão Permanente de Contratação e a 
Equipe de Apoio contarão, sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções. 
 
Art. 7º - Todos os atos praticados pelos Agentes de Contratação/Leiloeiros, Comissão 
Permanente de Contratação e Equipe de Apoio devem ser pautados na Lei Federal número 
14.133/21, nos Decretos Municipais 6.063/23, 6.064/23 e 6.065/23, assim como nas demais 
regras atinentes às licitações. 
 
Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se, publique-se, registre-se e arquive-se. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon – Estado do Paraná, em 24 de março de 2023.  

_________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO N°. 191/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 28/2022 
VENCIMENTO 28/02/2024 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS P/ LABORATÓRIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 04.886.103/0001-51,  RUA VER. ARLINDO PLANAS, 
2059 - CEP: 87080330  - bairro: VILA SANTA ISABEL, Maringá/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr. ROBERTO PAULO BUSNARDO, brasileiro, portador da RG nº 877290  e 
CPF 169.772.209-10, residente e domiciliado em Maringá (PR, denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, com 
validade a partir de 28 de Fevereiro de 2023 até 28 de Fevereiro de 2024. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Fica acertada o aumento de meta dos itens constantes no lote 001 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38587 BOBINA 
TERMICA  57 X 
30 

UNID 30 R$ 5,10 153,00 QUICK/ISELAB/NIHON/URIT 
5160/FINECARE 

2 38588 CLEANAC 3 5 L 
CINZA NIHON 
KOHDEN 

UNID 12 R$ 
333,00 

3.996,00 NIHON KOHDEN 

3 38589 CLEANAC  5 L 
VERDE NIHON 
KOHDEN 

UNID 12 R$ 
252,00 

3.024,00 NIHON KOHDEN 

4 38590 HEMOLYNAC 3N 
AMARELO 500 
ML NIHON 
KOHDEN 

UNID 12 R$ 
181,99 

2.183,88 NIHON KOHDEN 

5 38591 HEMOLYNAC 5  
PRETO 500 ML 
NIHON KOHDEN 

UNID 12 R$ 
269,80 

3.237,60 NIHON KOHDEN 

6 38592 ISOTONAC 3  
AZUL 18 L 
NIHON KOHDEN 

UNID 12 R$ 
320,00 

3.840,00 NIHON KOHDEN 

     TOTAL: 16.434,48  
O valor total acrescido será de R$ 16.434,48 (Dezesseis mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e oito centavos). 
CLAUSULA TERCEIRA 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 15 de Março de 2023. 

________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
________________________________ 
ROBERTO PAULO BUSNARDO  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 
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Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 
 

 
2º. TERMO ADITIVO   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2021 

 
CONTRATO Nº. 75/2021  

 
VENCIMENTO: 30/03/2024 

 
I - CONTRATANTE: “MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – 
Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16,  
Representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 678 , daqui por diante 
denominada simplesmente Contratante.  
 
II- CONTRATADO: Sra. SONIA REGINA POMPERMAIER, brasileira, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 1902551-9 e CPF nº 481.786.089-87, Sra. ADRIANA MARCELA 
POMPERMAIER, C 4163626-2 e CPF nº 819.738.379-00, Sra. NOELY MARIA POMPERMAIER 
RETUNNO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº. 4145664 e CPF nº 
488.779.309-00, Sr. FERNANDO HERMANN PEDRINI ROTUNNO, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº. 6932495 e CPF nº 242.577.700-82, doravante denominados 
CONTRATADOS.  
III- Tendo  em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie,  celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE 
PRAZO E META com base no Art. 57 do § 1º. e Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o aumento de prazo contados de 19/03/2023 a 19/03/2024, 
alterando a cláusula  quinta do contrato original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O valor mensal será de R$ 2.337,17 (dois mil, trezentos e trinta e sete reais e dezessete 
centavos)), corrigidos pelo valor acumulado do INPC conforme clausula oitava do contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e 
acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de 
igual teor e forma 

Querência do Norte , 13 de março de 2023 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE 
CONTRATANTE 

 
SONIA REGINA POMPERMAIER 

CONTRATADA 
 

ADRIANA MARCELA POMPERMAIER 
CONTRATADA 

 
NOELY MARIA POMPERMAIER ROTUNNO 

CONTRATADA 
 

FERNANDO HERMANN PEDRINI ROTUNNO 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                         _____________________________ 

            C.P.F. _________________________                           C.P.F.________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.10/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2023 

VALIDADE: 14/03/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  SAMUEL PASIM DO 
NASCIMENTO  PARA  Registro de preços para eventual e futura aquisição de Gêneros Alimetícios, produtos de limpeza e higiene 

pessoal e utensílios para demais Secretarias.PREGÃO  
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.479.901/0001-64, Rua R TIRADENTES, 02015 - CEP: 87660000  - bairro: JARDIM LICCE, Paranacity/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº 105322259 PR e CPF 066.797.379-
66, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 10/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Registro de preços para eventual e futura aquisição de Gêneros Alimetícios, produtos de limpeza e higiene 
pessoal e utensílios para demais Secretarias. 
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7813 REFRIGERANTE  - EMBALAGEM PET DE 02 LITROS ÁGUA 
GASEIFICADA, AROMA NATURAL DE FRUTAS, GAROTO, RIO 
BRANCO 

UNID 680 R$ 3,69 2.509,20 GAROTO 

     TOTAL: 2.509,20  
 
LOTE 134: LOTE 134 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29762 ALCOOL EM GEL ANTI-SEPTICO - 01 KG, VALVULA 
PUMP 

UNID 182 R$ 8,00 1.456,00 PREMISSE 

     TOTAL: 1.456,00  
 
LOTE 135: LOTE 135 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32163 ÁLCOOL GEL 70 ANTI-SEPTICO PARA MÃOS - 5 LITROS; 
COMPOSIÇÃO: GEL À BASE DE ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO 
ANTISSÉPTICA. ÁLCOOL ETÍLICO, TENSO ATIVO, GLICERINA, 
PROPILENOGLICOL, ADITIVO, AGENTE ANTISSÉPTICO E ÁGUA. 
ACONDICIONADO EM  BOMBONA PLÁSTICA COM ALÇA 100% 
POLIETILENO. 

UNID 232 R$ 
22,00 

5.104,00 BARBAREX 

     TOTAL: 5.104,00  
 
LOTE 137: LOTE 137 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9061 APARELHO DE BARBEAR FEMININO, COM DUAS LÂMINAS, 
1º QUALIDADE, C 02 UN 

KIT 112 R$ 2,50 280,00 BIC 

     TOTAL: 280,00  
 
LOTE 156: LOTE 156 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2143 DESINFETANTE - 2000 ML  (ALPES, SCARLIN, CLEAN GL 2280 R$ 3,29 7.501,20 ALPES 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PLUS) 
     TOTAL: 7.501,20  
 
LOTE 159: LOTE 159 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2145 DESODORIZADOR AR - 360 ML / 302 G SPRAY UNID 895 R$ 7,22 6.461,90 PURO AR 
     TOTAL: 6.461,90  
 
LOTE 160: LOTE 160 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 3405 Detergente líquido: tensoativos Aniônicos, sequestrante, 
conservates, espessante, coadjuvante, corante, fragrância 
neutro e água. Componente ativo: Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio. Deverá conter Tensoativo biodegradável. 
Embalagem de 500 ml. Ótimo rendimento, para uso em, copos, 
louças e talhares, 1º qualidade: Referência: ipê, limpol, minuano 
ou outro com rendimento equivalente 

UNID 3276 R$ 1,44 4.717,44 ALPES 

     TOTAL: 4.717,44  
 
LOTE 173: LOTE 173 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32171 FRALDA GERIATRICA TAM GG  - PACOTE COM 8 UNIDADES  
COM POLPA DE CELULOSE, GEL ULTRA ABSROVENTE, FAIXA 
MILTIAJUSTAVEL, ELASTICO NAS PERNAS, FORMATO 
ANATOMICO, ATOXICA E ANITIALERGICA. EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADES 
(ADULTCARE, NATURAL MASTER) 

PCT 290 R$ 9,99 2.897,10 MAXCLEAN 

     TOTAL: 2.897,10  
 
LOTE 174: LOTE 174 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3684 FRALDA GERIATRICA TAM P  - PACOTE COM 8 UNIDADES  COM 
POLPA DE CELULOSE, GEL ULTRA ABSROVENTE, FAIXA 
MILTIAJUSTAVEL, ELASTICO NAS PERNAS, FORMATO 
ANATOMICO, ATOXICA E ANITIALERGICA. EMBALAGEM PLASTICA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADES 
(ADULTCARE, NATURAL MASTER) 

PCT 90 R$ 9,99 899,10 MAXCLEAN 

     TOTAL: 899,10  
 
LOTE 177: LOTE 177 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2162 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO - C/ 08  (BOMBRIL, 
ASSOLAN) 

PCT 1364 R$ 1,59 2.168,76 VEGA 

     TOTAL: 2.168,76  
 
LOTE 180: LOTE 180 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 2164 LIMPADOR MULTIUSO DE USO GERAL - QUANTIDADE 
MÍNIMA 500 ML  (VEJA, BOMBRIL, YPÊ) 

UNID 1812 R$ 1,84 3.334,08 BARBAREX 

     TOTAL: 3.334,08  
 
LOTE 181: LOTE 181 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33629 LUVA CANO LONGO PARA LIMPEZA - 40 CENTÍMETROS DE 
COMPRIMENTO,  LATEX DE BORRACHA NATURAL 
RESISTENTE, ACABAMENTO INTERNO LISO. 

UNID 185 R$ 6,99 1.293,15 EPIMARINGA 

     TOTAL: 1.293,15  
 
LOTE 184: LOTE 184 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7829 MÁSCARA FACIAL EM TNT COM ELÁSTICO PARA 
PRENDER - PACOTE C/ 100 UNID 

PCT 2132 R$ 7,79 16.608,28 TOPDESC 

     TOTAL: 16.608,28  
 
LOTE 185: LOTE 185 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2170 MULTINSETICIDA - 380 ML / 305 G  AEROSOL, TIPO MATA 
TUDO, ENVASADO EM FRASCO DE 380 ML E PESO LIQUIDO 
MINIMO DE 305 GRS, ISENTO DE CFC, SEM ESPUMA, NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 499 R$ 4,99 2.490,01 LADY 

     TOTAL: 2.490,01  
 
LOTE 191: LOTE 191 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6051 PANO DE CHÃO TIPO TOALHA  - LINHA A DE ALGODÃO , 
DIMENSÕES MÍNIMAS 60 X 1,00 M. 

UNID 366 R$ 4,99 1.826,34 DALTEXTIL 

     TOTAL: 1.826,34  
 
LOTE 196: LOTE 196 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32174 PAPEL HIGIÊNICO EM ROLÃO GRANDE BRANCO, 
300CMX8CM, COM 8 ROLOS, FOLHA SIMPLE ECONÔMICA. 

PCT 2555 R$ 4,29 10.960,95 ALVEFLOR 

     TOTAL: 10.960,95  
 
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1170 Papel toalha branco - c/ 1.000 fls PCT 3299 R$ 7,94 26.194,06 LEVISSIMO 
     TOTAL: 26.194,06  
 
LOTE 206: LOTE 206 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2187 RODO DE ESPUMA PARA ENCERAR  COM CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO DE PLÁSTICO - COMPRIMENTO MÍNIMO DA 
ESPONJA: 30 CM 

UNID 438 R$ 5,69 2.492,22 APOLO 

     TOTAL: 2.492,22  
 
LOTE 209: LOTE 209 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2189 RODO MÉDIO PARA PUXAR ÁGUA EM PLÁSTICO COM 
DUAS LÂMINAS DE BORRACHA MÍN. 40 CM  
BASE PARA ENCAIXE DAS LÂMINAS EM PLÁSTICO 
CABO EM PLÁSTICO OU EM MADEIRA REVESTIDO DE 
PLÁSTICO 

UNID 250 R$ 5,49 1.372,50 PLURI 

     TOTAL: 1.372,50  
 
LOTE 232: LOTE 232 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7849 TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT  PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT 110 R$ 7,31 804,10 NOBRE 

     TOTAL: 804,10  
 
LOTE 234: LOTE 234 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2202 VASSOURA DE PALHA - GRANDE  COM CABO DE 
MADEIRA 

UNID 342 R$ 15,99 5.468,58 VALDINEI 

     TOTAL: 5.468,58  
 
LOTE 244: LOTE 244 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 12130 BANHEIRA PLÁSTICA COMUM 18 LITROS UNID 23 R$ 26,98 620,54 ARQPLAST 
     TOTAL: 620,54  
 
LOTE 255: LOTE 255 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5308 CESTO COM TAMPA BASCULANTE P/ BANHEIRO  12 
LTS 

UNID 41 R$ 11,90 487,90 ARQPLAST 

     TOTAL: 487,90  
 
LOTE 344: LOTE 344 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12121 SACO PLÁSTICO RESISTENTE PARA CESTA BÁSICA Nº 
07 

UNID 620 R$ 0,43 266,60 PLASTPEROLA 

     TOTAL: 266,60  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 108.214,01 (cento e oito mil, 
duzentos e quatorze reais e um centavo), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 14 de março de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 
contratada 

          
     TESTEMUNHAS:  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito ao final 
assinado, senhor Stefan Tome Pauka, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estará realizando credenciamento para organizações da sociedade civil, sediadas neste 
município, para formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, 
nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone (44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da Prefeitura até o 
dia 25/04/2023, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, com endereço na Rua Dom 
Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
No valor de R$ 23.681,79 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Setenta 
e Nove Centavos). 
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, como o Município de São João do 
Caiuá, nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 24 de Março de 2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

email: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º. 047/2023 

 
SUMULA: EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL DO CARGO 

EFETIVO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
DECRETA:   
 

Art.1º. Fica exonerada a pedido, JULIANA DUTRA SULCZINSKI KNOPF, RG. Nº 
48.793.107-5/SP e CPF: Nº. 416.740.598-92, do cargo efetivo de Técnico de 
Enfermagem, da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 24 de Março 
de 2023. 

     
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e três (24/03/2023). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
      

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 

    
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 056/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial ao 
servidor municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, ao servidor Municipal, JOSE 
MOREIRA, Matricula 219, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei 
Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 11/03/2018 a 10/03/2013, REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 
01/04/2023 a 29/06/2023. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de março de 2023. 

 
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 057/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias a Servidora Cargo Comissão. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
SERVIDORA MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
CAROLINE DE ARAUJO GONÇALVES 
MERCATI 

147 10 10/04/2023 A 19/04/2023 01/03/2021 A 28/02/2022 

YASMIM MESQUITA PAIVA 149 30 01/03/2023 A 30/03/2023 01/03/2022 A 28/02/2023 
 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de março de 2023. 

               
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 058/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo 
Estatutário. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
JOSE APARECIDO RIBAS 221 30 03/04/2023 A 02/05/2023 11/03/2022 A 10/03/2023 
ROSELI JOSE DOS SANTOS 231 30 03/04/2023 A 02/05/2023 01/05/2021 A 30/04/2022 
MANOEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA 261 30 03/04/2023 A 02/05/2023 03/01/2019 A 02/01/2020 
FELIPE DOS SANTOS PASSONI MAIOR 24532 10 27/03/2023 A 05/04/2023 18/01/2019 A 17/01/2020 

 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de março de 2023. 

               
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2023 - PE

13/2023
23/2023

10/02/2023

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

23/2023
10/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
23/03/2023
23/03/2023
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais e produtos de 
higiene e limpeza e utensílios de cozinha para os departamentos de Educação e Cultura, Esporte e 
Lazer, Saúde, Administração e Assistência Social do município de santo Antônio do Caiuá.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 002193 - CICERO ROBERTO DA SILVA 1 0,0000 30.292,16
- 004893 - COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO LTDA 10 0,0000 8.160,97
- 004892 - CRF ALIMENTOS LTDA 1 0,0000 8.893,72
- 004226 - DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA 12 0,0000 46.805,00
- 004891 - GALERA DA CESTA BASICA LTDA 173 0,0000 313.926,11
- 003816 - N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA -
EIRELI

17 0,0000 27.441,07
- 004044 - NOROESTE LICITACOES LTDA 149 0,0000 261.242,54
- 004895 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 2 0,0000 745,24
- 004894 - RENATO MARANA 25062588847 10 0,0000 3.549,20

375 701.056,01

Santo Antônio do Caiuá,   23   de  Março   de   2023.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
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Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2023 - PE

13/2023
23/2023

10/02/2023

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

23/2023
10/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
23/03/2023
23/03/2023
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais e produtos de 
higiene e limpeza e utensílios de cozinha para os departamentos de Educação e Cultura, Esporte e 
Lazer, Saúde, Administração e Assistência Social do município de santo Antônio do Caiuá.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 002193 - CICERO ROBERTO DA SILVA 1 0,0000 30.292,16
- 004893 - COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO LTDA 10 0,0000 8.160,97
- 004892 - CRF ALIMENTOS LTDA 1 0,0000 8.893,72
- 004226 - DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA 12 0,0000 46.805,00
- 004891 - GALERA DA CESTA BASICA LTDA 173 0,0000 313.926,11
- 003816 - N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA -
EIRELI

17 0,0000 27.441,07
- 004044 - NOROESTE LICITACOES LTDA 149 0,0000 261.242,54
- 004895 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 2 0,0000 745,24
- 004894 - RENATO MARANA 25062588847 10 0,0000 3.549,20

375 701.056,01

Santo Antônio do Caiuá,   23   de  Março   de   2023.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
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75.483.230/0001-58
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23/2023

10/02/2023

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

23/2023
10/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
23/03/2023
23/03/2023
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais e produtos de 
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Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 002193 - CICERO ROBERTO DA SILVA 1 0,0000 30.292,16
- 004893 - COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO LTDA 10 0,0000 8.160,97
- 004892 - CRF ALIMENTOS LTDA 1 0,0000 8.893,72
- 004226 - DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA 12 0,0000 46.805,00
- 004891 - GALERA DA CESTA BASICA LTDA 173 0,0000 313.926,11
- 003816 - N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA -
EIRELI

17 0,0000 27.441,07
- 004044 - NOROESTE LICITACOES LTDA 149 0,0000 261.242,54
- 004895 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 2 0,0000 745,24
- 004894 - RENATO MARANA 25062588847 10 0,0000 3.549,20

375 701.056,01

Santo Antônio do Caiuá,   23   de  Março   de   2023.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2023 - PE

13/2023
23/2023

10/02/2023

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

23/2023
10/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
23/03/2023
23/03/2023
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais e produtos de 
higiene e limpeza e utensílios de cozinha para os departamentos de Educação e Cultura, Esporte e 
Lazer, Saúde, Administração e Assistência Social do município de santo Antônio do Caiuá.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 002193 - CICERO ROBERTO DA SILVA 1 0,0000 30.292,16
- 004893 - COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO LTDA 10 0,0000 8.160,97
- 004892 - CRF ALIMENTOS LTDA 1 0,0000 8.893,72
- 004226 - DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA 12 0,0000 46.805,00
- 004891 - GALERA DA CESTA BASICA LTDA 173 0,0000 313.926,11
- 003816 - N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA -
EIRELI

17 0,0000 27.441,07
- 004044 - NOROESTE LICITACOES LTDA 149 0,0000 261.242,54
- 004895 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 2 0,0000 745,24
- 004894 - RENATO MARANA 25062588847 10 0,0000 3.549,20

375 701.056,01

Santo Antônio do Caiuá,   23   de  Março   de   2023.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2023 - PE

13/2023
23/2023

10/02/2023

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (26),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (104),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (105),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (106),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (140),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (147),  2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (165),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (322),
2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (330),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (343),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (344),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (345),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (346),  2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (366),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (371),  2.232.3.3.90.30.00.00.00.00 (375),  2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (381),
2.234.3.3.90.30.00.00.00.00 (389)

Santo Antônio do Caiuá,   23   de  Março   de   2023.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2023 - PE

13/2023
23/2023

10/02/2023

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (26),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (104),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (105),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (106),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (140),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (147),  2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (165),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (322),
2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (330),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (343),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (344),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (345),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (346),  2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (366),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (371),  2.232.3.3.90.30.00.00.00.00 (375),  2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (381),
2.234.3.3.90.30.00.00.00.00 (389)

Santo Antônio do Caiuá,   23   de  Março   de   2023.

 
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA L2F SISTEMAS 
WEB LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor, ROBERTO APARECIDO 
CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida à AVENIDA JOÃO PAULINO VIEIRA FILHO, 45 SALA 14 EDIF 
GRAN PORTAL - CEP: 872-15 - BAIRRO: ZONA 01, cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ 
sob nº 12.491.159/0001-35, neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor 
LUCIANO FERRARI FRANCISCO, portador da Cédula de Identidade nº 8.651.714-0, e do CPF nº 
039.968.309-71, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo 
aditivo, com aplicação subsidiária Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual 
redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições da Dispensa por Limite nº 
07/2022, pelos termos da proposta da Contratada datada de 22/02/2022 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência e execução do contrato referente 
a Contratação de empresa para execução de serviço de hospedagem e manutenção do Portal 
Público - www.rondon.pr.gov.br, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do 
referido edital.  

Cláusula segundo– Prazo 
Fica aditivado o prazo de execução e vigência do contrato original por mais 12 (doze) 

meses, vencendo em 22/02/2024, conforme disposto no artigo 57 da lei 8666/93. 
Cláusula terceira– Valor 

Ao valor total do contrato atual, fica acrescido o valor de R$3.960,00 (Três mil, 
novecentos e sessenta reais), correspondente ao valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais) mensais. 
Sendo assim o valor global da contratação passa a ser de R$7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte 
reais):  
Lote Item Descrição do serviço Unid. de 

medida 
Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITE DA 
PREFEITURA DE RONDON HOSPEDAGEM E 
MANUTENÇÃO DE DOMÍNIO PARA O PORTAL 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, INCLUINDO OS SEGUINTES SERVIÇOS: 
- Criação/Desenvolvimento de Layout (04hr/mês); 
- Importação dos dados do atual para o novo Website; 
- Manutenção Evolutiva e Corretiva; 
- Treinamento remoto; 
- Suporte Técnico (Help Desk, Telefone, E-mail e chat); 
- Hospedagem do Website com espaço de 15GB; 
-Tráfego Ilimitado; 
- Backups diários dos dados hospedados;  

MÊS 12,00 330,00 3.960,00 

 
Cláusula quarta: Disposições Gerais 

 
 
 

 2 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
 
Rondon, 22 de fevereiro de 2.023. 

 
______________________________________ 
               MUNICÍPIO DE RONDON 
                       CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 

______________________________________ 
      L2F SISTEMAS WEB LTDA 
                      CONTRATADA  
   

 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
DECRETO N.º 6066/2023 
 
SÚMULA: CANCELA FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
 

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica cancelada a partir de 
24/03/2023 a gratificação concedida a servidora Srª. STEPHANIE 
LOUISE GIBIM, portadora do RG N.º 9.665.980-6-SSP-Pr. e CPF N.º 
086.543.439-58, pelo exercício da função gratificada do Cargo de 
CHEFE DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
EPIDEMIOLÓGICA, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
sobre o seu vencimento base. 

 
      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

       Prefeito Municipal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844441171250, registrado sob n° R-1 da Matrícula nº 11.833, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar os Srs. JULIANA KELY DA SILVA BARBOSA e ROBERTO DOUGLAS BARBOSA 
DE OLIVEIRA, com endereço à Rua General Osório, nº 1130, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, 
no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 15 de Março de 2023. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844442446052, registrado sob n° R-4 da Matrícula nº 11.579, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. LUCIANO DUARTE SANTOS, com endereço à Travessa Sebastião Jardim, nº 220, 
Lote 11 Quadra 52, Centro, Santa Mônica-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas aos encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 15 de Março de 2023. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  0,00

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 4.856.699,47

 6.865.866,76

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  31.926.039,57

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.975.432,48

 30.975.432,48

Continua Página: 1 www.elotech.com.br
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  4.903.369,60  87.896,13  1.023.550,18  3.791.923,29

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 515.905,14  6,00  489.161,67  26.737,47

 4.387.464,46  87.890,13  534.388,51  3.765.185,82

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 20,83

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 362.265,79

 0,00

 0,00

 65,42

 0,00

 0,00

 1.071.859,51
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 121.174,04

 503.653,00

-121.174,04

 1.087.726,30

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 2.320.732,45

 3.320.661,84

 3.585.486,26

 3.797.476,27

 2.835.426,21

 1.502.430,52

 752.170,51

 655.131,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-999.929,39 -211.990,01  1.332.995,69  97.039,15

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 4.846,68 -4.846,68

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/mar/2023 as 09h e 38m.

Prefeito
ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA

 Página: 5 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/mar/2023 as 09h e 38m.

Prefeito
ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA

 Página: 5 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.391.386,00  2.391.386,00  352.976,92  14,76

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  671.895,00  671.895,00  12.070,67  1,80

      IPTU  441.000,00  441.000,00  556,26  0,13

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  230.895,00  230.895,00  11.514,41  4,99

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  419.906,00  419.906,00  62.662,07  14,92

      ITBI  419.895,00  419.895,00  62.662,07  14,92

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  11,00  11,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  638.085,00  638.085,00  41.039,97  6,43

      ISS  629.475,00  629.475,00  40.289,79  6,40

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  8.610,00  8.610,00  750,18  8,71

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  661.500,00  661.500,00  237.204,21  35,86

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  19,14 25.042.500,00  25.042.500,00  4.792.417,09

    Cota-Parte FPM  22,97 13.650.000,00  13.650.000,00  3.135.918,14

    Cota-Parte ITR  31,69 420.000,00  420.000,00  133.078,76

    Cota-Parte IPVA  38,64 1.050.000,00  1.050.000,00  405.760,59

    Cota-Parte ICMS  11,32 9.765.000,00  9.765.000,00  1.105.814,11

    Cota-Parte IPI-Exportação  7,52 157.500,00  157.500,00  11.845,49

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 27.433.886,00 27.433.886,00  5.145.394,01  18,76

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.678.950,00  1.678.950,00  303.047,21  256.910,31 18,05  15,30ATENÇÃO BÁSICA (IV)  241.984,72  14,41

 1.668.450,00  1.668.450,00  303.047,21  256.910,31 18,16  15,40    Despesas Correntes  241.984,72  14,50

 10.500,00  10.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 3.173.602,00  3.173.602,00  686.681,62  598.812,53 21,64  18,87ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  513.097,82  16,17

 3.161.481,00  3.161.481,00  686.681,62  598.812,53 21,72  18,94    Despesas Correntes  513.097,82  16,23

 12.121,00  12.121,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 597.458,00  597.458,00  46.889,81  30.232,63 7,85  5,06SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  21.729,60  3,64

 597.442,00  597.442,00  46.889,81  30.232,63 7,85  5,06    Despesas Correntes  21.729,60  3,64

 16,00  16,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 12.600,00  12.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 12.600,00  12.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 4.200,00  4.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 4.200,00  4.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.364.346,00  1.364.346,00  265.342,32  210.884,85 19,45  15,46OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  164.912,15  12,09

 1.343.346,00  1.343.346,00  265.342,32  210.884,85 19,75  15,70    Despesas Correntes  164.912,15  12,28

 21.000,00  21.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  6.831.156,00 6.831.156,00  1.301.960,96  1.096.840,32 19.06  16,06  941.724,29  13,79
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 1.301.960,96  1.096.840,32  941.724,29

 1.301.960,96  1.096.840,32  941.724,29

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 771.809,10

 530.151,86

 0,00

 325.031,22  169.915,19

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 25,30  21,32

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  771.809,10  1.301.960,96  361.047,51  0,00  0,00  530.151,86 0,00 0,00 0,00 530.151,86

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  95.836,22  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 17.617.287,14  30.646.040,06  1.573.558,65  1.020.873,15  0,01  12.605.616,32 545.088,45 0,00 121.951,85 13.028.752,92

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 13,93 1.395.450,00  1.395.450,00  194.353,40RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 14,71 1.132.950,00  1.132.950,00  166.685,40    Proveniente da União

 10,54 262.500,00  262.500,00  27.668,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 181,99 14.701,00  14.701,00  26.754,27OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.410.151,00  221.107,67 1.410.151,00  15,68

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 949.200,00  949.200,00  148.419,24  141.389,44ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  126.958,55 15,64  14,90  13,38

 949.200,00  949.200,00  148.419,24  141.389,44    Despesas Correntes  126.958,55 15,64  14,90  13,38

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 432.600,00  432.600,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 432.600,00  432.600,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 297.150,00  297.150,00  58.770,89  58.770,89VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  53.992,26 19,78  19,78  18,17

 297.150,00  297.150,00  58.770,89  58.770,89    Despesas Correntes  53.992,26 19,78  19,78  18,17

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.678.950,00 1.678.950,00  207.190,13  200.160,33  180.950,81 12,34  11,92  10,78
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.649.150,00  2.649.150,00  451.466,45  398.299,75  368.943,27 17,04  15,04  13,93

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.627.202,00  3.627.202,00  686.681,62  598.812,53  513.097,82 18,93  16,51  14,15

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 602.708,00  602.708,00  46.889,81  30.232,63  21.729,60 7,78  5,02  3,61

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  309.750,00  309.750,00  58.770,89  58.770,89  53.992,26 18,97  18,97  17,43

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.380.094,90  1.380.094,90  265.342,32  210.884,85  164.912,15 19,23  15,28  11,95

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 17,73  13,19 15,24 8.510.106,00  8.510.106,00  1.509.151,09  1.297.000,65  1.122.675,10

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 941.724,29 1.096.840,32 1.301.960,96 6.831.156,00 6.831.156,00  13,79 16,06 19,06

 12,34  11,92  10,78 1.678.950,00  1.678.950,00  207.190,13  200.160,33  180.950,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/mar/2023 as 09h e 35m.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.649.150,00  2.649.150,00  451.466,45  398.299,75  368.943,27 17,04  15,04  13,93

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.627.202,00  3.627.202,00  686.681,62  598.812,53  513.097,82 18,93  16,51  14,15

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 602.708,00  602.708,00  46.889,81  30.232,63  21.729,60 7,78  5,02  3,61

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  309.750,00  309.750,00  58.770,89  58.770,89  53.992,26 18,97  18,97  17,43

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.380.094,90  1.380.094,90  265.342,32  210.884,85  164.912,15 19,23  15,28  11,95

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 17,73  13,19 15,24 8.510.106,00  8.510.106,00  1.509.151,09  1.297.000,65  1.122.675,10

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 941.724,29 1.096.840,32 1.301.960,96 6.831.156,00 6.831.156,00  13,79 16,06 19,06

 12,34  11,92  10,78 1.678.950,00  1.678.950,00  207.190,13  200.160,33  180.950,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/mar/2023 as 09h e 35m.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  352.976,92 2.391.386,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  12.070,67 671.895,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  62.662,07 419.906,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  41.039,97 638.085,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  237.204,21 661.500,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.792.417,09 26.302.500,00

    2.1- Cota-Parte FPM  3.135.918,14 14.910.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  3.135.918,14 13.650.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.260.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  1.105.814,11 9.765.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  11.845,49 157.500,00

    2.4- Cota-Parte ITR  133.078,76 420.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  405.760,59 1.050.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.693.886,00  5.145.394,01

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.008.500,00  958.483,42

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.164.971,50  327.865,08

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  553.745,99 3.048.150,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  553.745,99 3.048.150,00

      6.1.1- Principal  551.395,11 3.045.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  2.350,88 3.150,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.963.500,00 -407.088,31

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 47.264,10

 121.521,14

 74.257,04

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  675.267,13
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.437.050,00  0,00 362.265,79  362.265,79  335.593,86

    10.1- Educação Infantil  1.215.900,00  0,00 218.067,53  218.067,53  202.371,74

      10.1.1 - Creche  1.215.900,00  0,00 218.067,53  218.067,53  202.371,74

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.221.150,00  0,00 144.198,26  144.198,26  133.222,12

11- OUTRAS DESPESAS  590.100,00  23.954,62 176.318,26  152.363,64  147.063,94

    11.1- Educação Infantil  286.650,00  10.942,72 49.906,52  38.963,80  38.963,80

      11.1.1 - Creche  286.650,00  10.942,72 49.906,52  38.963,80  38.963,80

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  303.450,00  13.011,90 126.411,74  113.399,84  108.100,14

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  3.027.150,00  538.584,05  514.629,43  23.954,62 482.657,80

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  362.265,79  362.265,79  335.593,86  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 538.584,05  514.629,43  482.657,80  23.954,62  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 387.622,19  362.265,79  362.265,79  65,42

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  55.374,60  39.116,56  7,06 39.116,56

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 298.870,08  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  47.264,10

 0,00

 0,00 298.870,08  47.264,10

 0,00  47.264,10

 0,00

 47.264,10
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  693.211,00  6.731,93 96.249,98  89.518,05  78.833,29

    24.1 - Creche  693.211,00  6.731,93 96.249,98  89.518,05  78.833,29

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  938.699,50  36.812,71 154.675,68  117.862,97  109.863,72

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 250.925,66 1.631.910,50  43.544,64 207.381,02  188.697,01

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-407.088,31

 722.010,45

 0,00

 0,00

 1.071.859,51

 57.239,25

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  1.286.348,50  1.071.859,51  20,83

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  85.869,60 255.641,05  57.239,25 63.969,13  112.532,20

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 82.173,78 212.011,72  54.467,54 57.493,46  75.370,40

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  3.695,82 43.629,33  2.771,71 6.475,67  37.161,80

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 318.413,00  47.234,33

    35.1- Salário-Educação  210.105,00  47.126,23

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  84.105,00  22,39

    35.4 - PNATE  24.203,00  85,71

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  210,00  502,31

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  84.000,00  9.499,97

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 402.623,00  57.236,61
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  84.000,00  54.083,12  19.109,70  19.109,70  34.973,42

    41.1- Creche  84.000,00  54.083,12  19.109,70  19.109,70  34.973,42

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  126.105,00  93.250,60  38.692,66  27.629,28  54.557,94

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 210.105,00  147.333,72  57.802,36  46.738,98  89.531,36

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  6.011.595,50  1.066.570,37  787.882,70 854.258,16  212.312,21

    47.1- Despesas Correntes  5.948.596,00  1.066.570,37  787.882,70 854.258,16  212.312,21

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.515.243,00  682.634,30  627.830,01 682.634,30  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.433.353,00  383.936,07  160.052,69 171.623,86  212.312,21

    47.2- Despesas de Capital  62.999,50  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  62.999,50  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 90.893,43  14.218,32

 553.745,99  47.126,23

 0,00  0,00

 124.819,82  14.538,12

 14.538,12 124.700,18

 519.819,60  46.806,43

-119,64  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/mar/2023 as 09h e 34m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  84.000,00  54.083,12  19.109,70  19.109,70  34.973,42

    41.1- Creche  84.000,00  54.083,12  19.109,70  19.109,70  34.973,42

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  126.105,00  93.250,60  38.692,66  27.629,28  54.557,94

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 210.105,00  147.333,72  57.802,36  46.738,98  89.531,36

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  6.011.595,50  1.066.570,37  787.882,70 854.258,16  212.312,21

    47.1- Despesas Correntes  5.948.596,00  1.066.570,37  787.882,70 854.258,16  212.312,21

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.515.243,00  682.634,30  627.830,01 682.634,30  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.433.353,00  383.936,07  160.052,69 171.623,86  212.312,21

    47.2- Despesas de Capital  62.999,50  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  62.999,50  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 90.893,43  14.218,32

 553.745,99  47.126,23

 0,00  0,00

 124.819,82  14.538,12

 14.538,12 124.700,18

 519.819,60  46.806,43

-119,64  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/mar/2023 as 09h e 34m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  352.976,92 2.391.386,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  12.070,67 671.895,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  62.662,07 419.906,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  41.039,97 638.085,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  237.204,21 661.500,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.792.417,09 26.302.500,00

    2.1- Cota-Parte FPM  3.135.918,14 14.910.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  3.135.918,14 13.650.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.260.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  1.105.814,11 9.765.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  11.845,49 157.500,00

    2.4- Cota-Parte ITR  133.078,76 420.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  405.760,59 1.050.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.693.886,00  5.145.394,01

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.008.500,00  958.483,42

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.164.971,50  327.865,08

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  553.745,99 3.048.150,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  553.745,99 3.048.150,00

      6.1.1- Principal  551.395,11 3.045.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  2.350,88 3.150,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.963.500,00 -407.088,31

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 47.264,10

 121.521,14

 74.257,04

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  675.267,13
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  121.174,04 -121.174,04

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 1.591.379,30  503.653,00  1.087.726,30

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 1.591.379,30  503.653,00  1.087.726,30

 1.591.379,30  382.478,96  1.208.900,34

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 787.286,50  29.590,52

 0,00  0,00

 804.092,80  474.062,48

 757.695,98

 0,00

 330.030,32

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 14h e 33m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS
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DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)
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FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 14h e 33m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 197.691,49 1.450.522,64  1.252.831,15 2022  8.094.243,94

 219.995,37 1.510.113,05  1.290.117,68 2023  8.314.239,31

 240.528,16 1.568.090,37  1.327.562,21 2024  8.554.767,47

 294.786,03 1.630.507,60  1.335.721,57 2025  8.849.553,50

 296.263,04 1.686.852,65  1.390.589,61 2026  9.145.816,54

 353.876,52 1.750.392,59  1.396.516,07 2027  9.499.693,06

 383.764,08 1.810.711,31  1.426.947,23 2028  9.883.457,14

 432.787,60 1.872.503,70  1.439.716,10 2029  10.316.244,74

 458.330,53 1.933.442,78  1.475.112,25 2030  10.774.575,27

 516.482,07 1.999.083,74  1.482.601,67 2031  11.291.057,34

 564.433,13 2.065.400,53  1.500.967,40 2032  11.855.490,47

 631.328,57 2.133.790,38  1.502.461,81 2033  12.486.819,04

 626.919,89 2.191.608,60  1.564.688,71 2034  13.113.738,93

 678.461,09 2.258.151,02  1.579.689,93 2035  13.792.200,02

 732.004,00 2.325.116,66  1.593.112,66 2036  14.524.204,02

 769.989,82 2.388.685,83  1.618.696,01 2037  15.294.193,84

 841.416,78 2.461.436,67  1.620.019,89 2038  16.135.610,62

 921.168,09 2.532.377,70  1.611.209,61 2039  17.056.778,71

 965.867,46 2.600.222,28  1.634.354,82 2040  18.022.646,17

 1.067.891,89 2.677.666,75  1.609.774,86 2041  19.090.538,06

 1.152.878,28 2.753.352,36  1.600.474,08 2042  20.243.416,34

 1.332.995,69 2.835.426,21  1.502.430,52 2043  21.576.412,03

 1.495.262,83 2.920.050,82  1.424.787,99 2044  23.071.674,86

-450.243,36 847.945,53  1.298.188,89 2045  22.621.431,50

-395.312,99 839.094,71  1.234.407,70 2046  22.226.118,51

-312.897,06 832.871,09  1.145.768,15 2047  21.913.221,45

-282.352,81 819.555,88  1.101.908,69 2048  21.630.868,64

-225.981,87 812.922,46  1.038.904,33 2049  21.404.886,77

-148.570,64 805.944,11  954.514,75 2050  21.256.316,13

-57.207,74 802.909,67  860.117,41 2051  21.199.108,39

 22.055,22 797.761,83  775.706,61 2052  21.221.163,61

 49.939,03 789.955,54  740.016,51 2053  21.271.102,64

 106.347,65 786.447,78  680.100,13 2054  21.377.450,29

 149.339,22 781.368,42  632.029,20 2055  21.526.789,51

 144.277,85 766.223,57  621.945,72 2056  21.671.067,36

 117.219,34 757.649,83  640.430,49 2057  21.788.286,70

 97.039,15 752.170,51  655.131,36 2058  21.885.325,85

 94.249,00 740.763,59  646.514,59 2059  21.979.574,85

 76.710,55 732.860,87  656.150,32 2060  22.056.285,40

 56.932,70 722.027,61  665.094,91 2061  22.113.218,10

 59.485,69 714.879,82  655.394,13 2062  22.172.703,79

 77.778,01 699.976,78  622.198,77 2063  22.250.481,80

 31.172,72 686.408,96  655.236,24 2064  22.281.654,52

-27.275,43 676.523,40  703.798,83 2065  22.254.379,09

-57.249,82 660.493,02  717.742,84 2066  22.197.129,27

-110.740,37 641.140,66  751.881,03 2067  22.086.388,90

-180.052,70 619.905,08  799.957,78 2068  21.906.336,20

-253.719,25 606.394,41  860.113,66 2069  21.652.616,95

-268.157,74 580.808,93  848.966,67 2070  21.384.459,21

-343.390,37 563.812,42  907.202,79 2071  21.041.068,84

-375.936,50 545.131,68  921.068,18 2072  20.665.132,34
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-422.487,35 521.176,95  943.664,30 2073  20.242.644,99

-476.339,10 496.153,22  972.492,32 2074  19.766.305,89

-524.809,23 463.544,36  988.353,59 2075  19.241.496,66

-603.523,38 439.549,23  1.043.072,61 2076  18.637.973,28

-644.569,46 414.069,89  1.058.639,35 2077  17.993.403,82

-660.842,80 391.181,81  1.052.024,61 2078  17.332.561,02

-669.501,45 369.693,00  1.039.194,45 2079  16.663.059,57

-666.605,65 354.384,87  1.020.990,52 2080  15.996.453,92

-642.363,29 336.065,36  978.428,65 2081  15.354.090,63

-615.539,67 323.098,05  938.637,72 2082  14.738.550,96

-584.698,61 309.005,82  893.704,43 2083  14.153.852,35

-560.162,99 293.862,56  854.025,55 2084  13.593.689,36

-518.599,52 282.551,55  801.151,07 2085  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2086  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2087  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2088  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2089  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2090  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2091  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2092  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2093  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2094  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2095  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2096  0,00

 0,00 0,00  0,00 2097  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073
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2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

 0,00 0,00 0,00 0,00 2096

 0,00 0,00 0,00 0,00 2097

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 14h e 32m.

Prefeito
ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -4.846,68 4.846,68

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -4.846,68 4.846,68

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III)  4.846,68 -461.417,34-466.264,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 14h e 32m.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 14h e 30m.

Prefeito
ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 36.871.924,60RECEITAS CORRENTES (I)  5.808.435,26
 2.977.774,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  377.306,59

 671.895,00      IPTU  12.070,67
 638.085,00      ISS  41.039,97
 419.906,00      ITBI  62.662,07
 661.500,00      IRRF  237.204,21
 586.388,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  24.329,67

 1.937.229,00    Contribuições  373.563,07
 448.521,60    Receita Patrimonial  233.655,67
 448.521,60      Aplicações Financeiras (II)  233.655,67

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 26.950.350,00    Transferências Correntes  4.744.318,22
 12.180.000,00      Cota-Parte do FPM  2.508.734,55

 7.812.000,00      Cota-Parte do ICMS  884.651,33
 840.000,00      Cota-Parte do IPVA  324.425,82
 336.000,00      Cota-Parte do ITR  106.463,02

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 126.000,00      Transferências da LC 61/1989  9.476,39

 3.045.000,00      Transferências do FUNDEB  551.395,11
 2.611.350,00      Outras Transferências Correntes  359.172,00
 4.558.050,00    Demais Receitas Correntes  79.591,71

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 4.558.050,00      Receitas Correntes Restantes  79.591,71

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  36.423.403,00  5.574.779,59
 238.750,00  121.174,04RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  121.174,04    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 238.750,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios

 238.750,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 238.750,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  36.662.153,00  5.574.779,59

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  30.235.231,70  6.153.964,74  4.073.395,35  3.538.657,88  243.464,76  457.078,53  455.107,16
    Pessoal e Encargos Sociais  19.685.700,90  3.140.271,63  2.588.803,97  2.501.582,95  65.463,92  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  196.592,80  50.000,00  4.462,80  4.462,80  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.352.938,00  2.963.693,11  1.480.128,58  1.032.612,13  178.000,84  457.078,53  455.107,16
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  10.352.938,00  2.963.693,11  1.480.128,58  1.032.612,13  178.000,84  457.078,53  455.107,16

 30.038.638,90  6.103.964,74  4.068.932,55  3.534.195,08  243.464,76  457.078,53  455.107,16DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  1.591.379,30  503.653,00  79.281,35 97.872,51 140.264,04 125.624,62 136.635,14
    Investimentos  787.286,50  29.590,52  79.281,35 97.872,51 140.264,04 0,00 11.010,52
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  804.092,80  474.062,48  0,00 0,00 0,00 125.624,62 125.624,62
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  787.286,50  29.590,52  11.010,52  140.264,04 0,00  79.281,35 97.872,51
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  10.250,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  30.836.175,40  6.133.555,26  4.079.943,07  3.534.195,08  383.728,80  554.951,04  534.388,51
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.122.467,20

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 147.305,92
 4.462,80

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.265.310,32

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

 4.122.884,04 4.420.988,72DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 7.016.755,40 6.426.133,07DEDUÇÕES (XXIX)
 7.016.755,40 6.426.133,07    Disponibilidade de Caixa
 7.993.406,98 7.342.252,01      Disponibilidade de Caixa Bruta

 683.136,23 504.936,32      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 293.515,35 411.182,62      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
-2.893.871,36-2.005.144,35DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  888.727,01

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-178.199,91
 0,00

 2.332.077,17
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.133.693,77
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.265.310,32

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.122.467,20

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10.883,40
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  10.883,40
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 12h e 13m.
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Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.122.467,20

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 147.305,92
 4.462,80

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.265.310,32

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

 4.122.884,04 4.420.988,72DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 7.016.755,40 6.426.133,07DEDUÇÕES (XXIX)
 7.016.755,40 6.426.133,07    Disponibilidade de Caixa
 7.993.406,98 7.342.252,01      Disponibilidade de Caixa Bruta

 683.136,23 504.936,32      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 293.515,35 411.182,62      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
-2.893.871,36-2.005.144,35DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  888.727,01

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-178.199,91
 0,00

 2.332.077,17
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.133.693,77
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.265.310,32

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.122.467,20

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10.883,40
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  10.883,40
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 12h e 13m.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA

www.elotech.com.br 23/03/2023 Página: 2 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  14.188,40  395.356,32  6,00 383.728,80  25.809,92  219.998,40  1.717.340,76  87.890,13 534.388,51  1.315.060,52 554.951,04  1.340.870,44

 383.728,80 395.356,32 14.188,40PODER EXECUTIVO  25.809,92 6,00  219.998,40  1.717.340,76  554.951,04  534.388,51  87.890,13  1.315.060,52  1.340.870,44

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  208,89  106.151,53  0,00 105.432,87  927,55  0,00  2.450.125,30  0,00 0,00  2.450.125,30 0,00  2.451.052,85

 105.432,87 106.151,53 208,89PODER EXECUTIVO  927,55 0,00  0,00  2.450.125,30  0,00  0,00  0,00  2.450.125,30  2.451.052,85

TOTAL (III) = (I + II)  14.397,29  501.507,85  6,00 489.161,67  26.737,47  219.998,40  87.890,13 534.388,51  3.765.185,82 4.167.466,06  554.951,04  3.791.923,29

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 11h e 11m.
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  14.188,40  395.356,32  6,00 383.728,80  25.809,92  219.998,40  1.717.340,76  87.890,13 534.388,51  1.315.060,52 554.951,04  1.340.870,44

 383.728,80 395.356,32 14.188,40PODER EXECUTIVO  25.809,92 6,00  219.998,40  1.717.340,76  554.951,04  534.388,51  87.890,13  1.315.060,52  1.340.870,44

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  208,89  106.151,53  0,00 105.432,87  927,55  0,00  2.450.125,30  0,00 0,00  2.450.125,30 0,00  2.451.052,85

 105.432,87 106.151,53 208,89PODER EXECUTIVO  927,55 0,00  0,00  2.450.125,30  0,00  0,00  0,00  2.450.125,30  2.451.052,85

TOTAL (III) = (I + II)  14.397,29  501.507,85  6,00 489.161,67  26.737,47  219.998,40  87.890,13 534.388,51  3.765.185,82 4.167.466,06  554.951,04  3.791.923,29

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 11h e 11m.

Prefeito
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.022 A 2/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I)  3.386.757,13  3.031.607,47  3.470.126,63  3.857.280,50  3.347.728,01  3.041.735,80  2.884.235,77  3.093.504,78  3.093.410,78  5.884.686,54  3.619.838,78  3.147.262,46  41.880.424,60 41.858.174,65

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  332.234,75  236.793,43  169.299,76  212.077,01  138.335,65  181.739,07  264.282,53  88.281,08  129.277,82  778.181,59  213.355,55  163.951,04  2.977.774,00 2.907.809,28

      IPTU  103.941,46  63.245,78  17.844,58  19.882,63  12.743,30  10.570,53  10.445,64  4.111,10  3.659,43  3.882,61  7.482,12  4.588,55  671.895,00 262.397,73

      ISS  34.188,98  49.960,89  38.502,37  34.312,22  38.718,94  60.910,03  30.903,32  46.665,33  40.137,81  61.765,51  22.734,08  18.305,89  638.085,00 477.105,37

      ITBI  48.573,34  34.807,43  31.582,95  40.720,00  12.276,12  14.388,45  16.567,26  8.162,39  12.021,36  668.780,43  16.038,31  46.623,76  419.906,00 950.541,80

      IRRF  70.635,20  65.120,07  69.028,84  102.927,77  64.098,48  86.244,33  192.870,10  25.228,69  69.151,77  38.096,13  156.576,80  80.627,41  661.500,00 1.020.605,59

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  74.895,77  23.659,26  12.341,02  14.234,39  10.498,81  9.625,73  13.496,21  4.113,57  4.307,45  5.656,91  10.524,24  13.805,43  586.388,00 197.158,79

    Contribuições  309.663,18  245.951,48  251.159,65  206.793,48  219.951,28  203.160,57  206.416,85  201.868,99  201.716,26  387.007,08  373.377,61  185,46  1.937.229,00 2.807.251,89

    Receita Patrimonial  183.101,83  126.406,50  119.354,34  83.651,16  84.878,90  145.911,54  147.858,02  197.036,95  100.142,24  154.300,54  186.808,60  46.847,07  448.521,60 1.576.297,69

      Rendimentos de Aplicação Financeira  183.101,83  126.406,50  119.354,34  83.651,16  84.878,90  145.911,54  147.858,02  197.036,95  100.142,24  154.300,54  186.808,60  46.847,07  448.521,60 1.576.297,69

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  100.617,90  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  169.050,00 100.617,90

    Transferências Correntes  2.388.070,11  2.345.752,87  2.856.275,50  3.281.038,44  2.829.400,89  2.434.301,54  2.192.220,42  2.533.171,38  2.586.734,33  3.477.158,53  2.767.357,96  2.935.626,24  31.958.850,00 32.627.108,21

      Cota-Parte do FPM  1.008.309,41  1.195.203,70  1.329.544,85  1.244.042,91  1.674.403,51  1.216.544,75  1.119.886,01  1.065.533,65  1.339.181,85  2.080.820,06  1.335.008,62  1.800.909,52  14.910.000,00 16.409.388,84

      Cota-Parte do ICMS  742.395,70  611.014,35  735.679,21  606.028,32  605.304,97  714.894,55  614.111,32  598.018,61  571.256,64  562.327,00  610.668,22  495.145,89  9.765.000,00 7.466.844,78

      Cota-Parte do IPVA  108.029,71  90.714,04  83.632,57  37.070,39  21.457,89  21.715,12  17.368,39  25.791,09  22.943,81  32.896,85  299.020,25  106.740,34  1.050.000,00 867.380,45

      Cota-Parte do ITR  451,01  2.363,20  4.153,33  0,00  0,00  0,00  0,00  384.971,10  73.459,21  52.145,59  73.856,78  59.221,98  420.000,00 650.622,20

      Transferências LC 61/1989  8.871,10  9.022,17  4.796,54  6.767,36  6.975,51  5.556,20  7.329,84  7.480,74  5.439,62  7.728,58  6.914,58  4.930,91  157.500,00 81.813,15

      Transferências do FUNDEB  282.636,36  255.619,87  238.104,72  257.593,27  227.882,36  247.295,26  216.388,27  221.608,71  229.900,32  229.284,38  295.618,55  255.776,56  3.045.000,00 2.957.708,63

      Outras Transferências Correntes  237.376,82  181.815,54  460.364,28  1.129.536,19  293.376,65  228.295,66  217.136,59  229.767,48  344.552,88  511.956,07  146.270,96  212.901,04  2.611.350,00 4.193.350,16

    Outras Receitas Correntes  73.069,36  76.703,19  74.037,38  73.720,41  75.161,29  76.623,08  73.457,95  73.146,38  75.540,13  1.088.038,80  78.939,06  652,65  4.389.000,00 1.839.089,68

DEDUÇÕES (II)  789.505,59  722.600,61  762.996,04  681.395,59  649.280,88  719.120,59  663.828,95  797.499,25  694.304,83  1.956.509,89  1.001.520,34  493.572,52  10.836.000,00 9.932.135,08

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  184.131,47  174.684,26  178.427,84  186.483,40  188.663,04  186.362,74  184.921,97  185.820,99  187.029,72  1.303.358,79  287.192,64  0,00  4.357.500,00 3.247.076,86

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  89.663,92  83.090,12  84.232,94  90.125,13  90.783,89  88.928,63  91.134,09  88.249,10  88.180,93  169.205,43  159.632,94  0,00  1.102.500,00 1.123.227,12

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  142.099,24  83.163,04  68.774,32  26.005,42  29.701,06  52.087,22  57.975,72  107.070,26  11.585,04  62.909,25  89.601,30  0,00  367.500,00 730.971,87

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  373.610,96  381.663,19  431.560,94  378.781,64  340.132,89  391.742,00  329.797,17  416.358,90  407.509,14  421.036,42  465.093,46  493.572,52  5.008.500,00 4.830.859,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.597.251,54  2.309.006,86  2.707.130,59  3.175.884,91  2.698.447,13  2.322.615,21  2.220.406,82  2.296.005,53  2.399.105,95  3.928.176,65  2.618.318,44  2.653.689,94  31.926.039,57  31.044.424,60

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  947.162,87  811,53  914,54  660,50  485,64  346,17  225,84  0,00  0,00  105.000,00 950.607,09

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.597.251,54  2.309.006,86  2.707.130,59  2.228.722,04  2.697.635,60  2.321.700,67  2.219.746,32  2.295.519,89  2.398.759,78  3.927.950,81  2.618.318,44  2.653.689,94  30.975.432,48  30.939.424,60

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.597.251,54  2.309.006,86  2.707.130,59  2.228.722,04  2.697.635,60  2.321.700,67  2.219.746,32  2.295.519,89  2.398.759,78  3.927.950,81  2.618.318,44  2.653.689,94  30.975.432,48  30.939.424,60
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  6.998.250,00  536.426,88

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.102.500,00  159.632,94

      Ativo  1.102.500,00  159.632,94

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  1.170.750,00  213.578,43

      Ativo  1.170.750,00  213.578,43

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  367.500,00  89.601,30

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  367.500,00  89.601,30

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  4.357.500,00  73.614,21

      Compensação Financeira entre os regimes  157.500,00  11.659,50

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  4.200.000,00  61.954,71

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  2.798.250,00  474.472,17

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  6.578.250,00  871.199,06  432.779,10 0,00 432.779,10

    Aposentadorias  5.528.250,00  768.965,64  381.662,39 0,00 381.662,39

    Pensões por Morte  1.050.000,00  102.233,42  51.116,71 0,00 51.116,71

Outras Despesas Previdenciárias  300.300,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  262.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  37.800,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 6.878.550,00  871.199,06  432.779,10 0,00 432.779,10

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-4.080.300,00 -396.726,89  41.693,07 0,00 41.693,07

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

61.954,71Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  237.951,14

Investimentos e Aplicações  7.123.425,62

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  232.889,39

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  5.061,75

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 96,97 31.583.111,00  31.836.861,00  6.657.617,74  6.657.617,74  25.179.243,26  4.210.030,49  4.210.030,49  95,29  27.626.830,51

JUDICIÁRIA  217.500,00  217.500,00  71.957,47  71.957,47  1,05  145.542,53  71.957,47  71.957,47  1,63  145.542,53
Ação Judiciária  75.000,00  75.000,00  50.542,02  50.542,02  0,74  24.457,98  50.542,02  50.542,02  24.457,98 1,14
Representação Judicial e Extrajudicial  142.500,00  142.500,00  21.415,45  21.415,45  0,31  121.084,55  21.415,45  21.415,45  121.084,55 0,48

ADMINISTRAÇÃO  3.326.270,00  3.326.270,00  776.432,81  776.432,81  11,31  2.549.837,19  463.275,17  463.275,17  10,49  2.862.994,83
Planejamento e Orçamento  1.109.326,00  1.109.326,00  199.341,85  199.341,85  2,90  909.984,15  131.652,87  131.652,87  977.673,13 2,98
Administração Geral  1.962.094,00  1.962.094,00  539.194,52  539.194,52  7,85  1.422.899,48  297.025,86  297.025,86  1.665.068,14 6,72
Administração Financeira  173.250,00  173.250,00  3.300,00  3.300,00  0,05  169.950,00  0,00  0,00  173.250,00 0,00
Controle Interno  81.600,00  81.600,00  34.596,44  34.596,44  0,50  47.003,56  34.596,44  34.596,44  47.003,56 0,78

DEFESA NACIONAL  114.800,00  114.800,00  19.751,41  19.751,41  0,29  95.048,59  19.751,41  19.751,41  0,45  95.048,59
Defesa Terrestre  114.800,00  114.800,00  19.751,41  19.751,41  0,29  95.048,59  19.751,41  19.751,41  95.048,59 0,45

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.322.406,00  1.322.406,00  256.741,29  256.741,29  3,74  1.065.664,71  213.944,97  213.944,97  4,84  1.108.461,03
Administração Geral  332.350,00  332.350,00  105.935,48  105.935,48  1,54  226.414,52  78.886,02  78.886,02  253.463,98 1,79
Assistência ao Idoso  60.375,00  60.375,00  0,00  0,00  0,00  60.375,00  0,00  0,00  60.375,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  21.000,00  21.000,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  475.228,00  475.228,00  79.874,54  79.874,54  1,16  395.353,46  68.538,37  68.538,37  406.689,63 1,55
Assistência Comunitária  431.353,00  431.353,00  70.931,27  70.931,27  1,03  360.421,73  66.520,58  66.520,58  364.832,42 1,51
Alimentação e Nutrição  2.100,00  2.100,00  0,00  0,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  6.840.750,00  6.840.750,00  871.199,06  871.199,06  12,69  5.969.550,94  432.779,10  432.779,10  9,80  6.407.970,90
Previdência do Regime Estatutário  6.840.750,00  6.840.750,00  871.199,06  871.199,06  12,69  5.969.550,94  432.779,10  432.779,10  6.407.970,90 9,80

SAÚDE  8.179.354,90  8.179.354,90  1.457.542,35  1.457.542,35  21,23  6.721.812,55  1.245.391,91  1.245.391,91  28,19  6.933.962,99
Administração Geral  1.321.294,90  1.321.294,90  257.803,17  257.803,17  3,75  1.063.491,73  203.345,70  203.345,70  1.117.949,20 4,60
Atenção Básica  2.514.750,00  2.514.750,00  434.523,11  434.523,11  6,33  2.080.226,89  381.356,41  381.356,41  2.133.393,59 8,63
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.469.702,00  3.469.702,00  667.609,09  667.609,09  9,72  2.802.092,91  579.740,00  579.740,00  2.889.962,00 13,12
Suporte Profilático e Terapêutico  582.758,00  582.758,00  43.822,13  43.822,13  0,64  538.935,87  27.164,95  27.164,95  555.593,05 0,61
Vigilância Sanitária  286.650,00  286.650,00  53.784,85  53.784,85  0,78  232.865,15  53.784,85  53.784,85  232.865,15 1,22
Vigilância Epidemiológica  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00

EDUCAÇÃO  5.497.933,50  5.497.933,50  1.024.955,22  1.024.955,22  14,93  4.472.978,28  809.711,30  809.711,30  18,33  4.688.222,20
Administração Geral  385.348,50  385.348,50  54.826,89  54.826,89  0,80  330.521,61  30.764,71  30.764,71  354.583,79 0,70
Assistência ao Portador de Deficiência  21.000,00  21.000,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00 0,00
Alimentação e Nutrição  174.035,00  174.035,00  0,00  0,00  0,00  174.035,00  0,00  0,00  174.035,00 0,00
Ensino Fundamental  2.063.355,00  2.063.355,00  502.635,62  502.635,62  7,32  1.560.719,38  374.712,97  374.712,97  1.688.642,03 8,48
Educação Infantil  2.022.300,00  2.022.300,00  393.075,15  393.075,15  5,73  1.629.224,85  339.101,15  339.101,15  1.683.198,85 7,67
Transporte Rodoviário  831.895,00  831.895,00  74.417,56  74.417,56  1,08  757.477,44  65.132,47  65.132,47  766.762,53 1,47

CULTURA  81.300,00  81.300,00  18.474,28  18.474,28  0,27  62.825,72  10.962,01  10.962,01  0,25  70.337,99
Difusão Cultural  81.300,00  81.300,00  18.474,28  18.474,28  0,27  62.825,72  10.962,01  10.962,01  70.337,99 0,25

URBANISMO  3.198.209,00  3.198.209,00  939.780,50  939.780,50  13,69  2.258.428,50  583.445,99  583.445,99  13,21  2.614.763,01
Administração Geral  270.925,00  270.925,00  113.271,77  113.271,77  1,65  157.653,23  89.316,41  89.316,41  181.608,59 2,02
Infra-Estrutura Urbana  1.505.390,00  1.505.390,00  394.574,52  394.574,52  5,75  1.110.815,48  345.638,04  345.638,04  1.159.751,96 7,82
Serviços Urbanos  1.421.894,00  1.421.894,00  431.934,21  431.934,21  6,29  989.959,79  148.491,54  148.491,54  1.273.402,46 3,36

GESTÃO AMBIENTAL  1.241.072,00  1.234.021,55  564.519,09  564.519,09  8,22  669.502,46  109.236,34  109.236,34  2,47  1.124.785,21
Administração Geral  157.000,00  157.000,00  35.947,61  35.947,61  0,52  121.052,39  27.637,08  27.637,08  129.362,92 0,63
Serviços Urbanos  841.338,00  841.338,00  368.224,77  368.224,77  5,36  473.113,23  53.288,23  53.288,23  788.049,77 1,21
Preservação e Conservação Ambiental  242.734,00  235.683,55  160.346,71  160.346,71  2,34  75.336,84  28.311,03  28.311,03  207.372,52 0,64

AGRICULTURA  192.900,00  438.700,45  38.399,01  38.399,01  0,56  400.301,44  38.399,01  38.399,01  0,87  400.301,44
Administração Geral  0,00  256.298,45  0,00  0,00  0,00  256.298,45  0,00  0,00  256.298,45 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  192.900,00  182.402,00  38.399,01  38.399,01  0,56  144.002,99  38.399,01  38.399,01  144.002,99 0,87

INDÚSTRIA  1.050,00  1.050,00  0,00  0,00  0,00  1.050,00  0,00  0,00  0,00  1.050,00
Promoção Industrial  1.050,00  1.050,00  0,00  0,00  0,00  1.050,00  0,00  0,00  1.050,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  11.025,00  11.025,00  0,00  0,00  0,00  11.025,00  0,00  0,00  0,00  11.025,00
Turismo  11.025,00  11.025,00  0,00  0,00  0,00  11.025,00  0,00  0,00  11.025,00 0,00

DESPORTO E LAZER  74.500,00  89.500,00  33.095,52  33.095,52  0,48  56.404,48  20.381,14  20.381,14  0,46  69.118,86
Desporto Comunitário  74.500,00  89.500,00  33.095,52  33.095,52  0,48  56.404,48  20.381,14  20.381,14  69.118,86 0,46

ENCARGOS ESPECIAIS  1.273.790,60  1.273.790,60  584.769,73  584.769,73  8,52  689.020,87  190.794,67  190.794,67  4,32  1.082.995,93
Serviço da Dívida Interna  1.000.685,60  1.000.685,60  524.062,48  524.062,48  7,63  476.623,12  130.087,42  130.087,42  870.598,18 2,94
Outros Encargos Especiais  273.105,00  273.105,00  60.707,25  60.707,25  0,88  212.397,75  60.707,25  60.707,25  212.397,75 1,37

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.250,00  10.250,00  0,00  0,00  0,00  10.250,00  0,00  0,00  0,00  10.250,00
Reserva de Contingência geral  10.250,00  10.250,00  0,00  0,00  0,00  10.250,00  0,00  0,00  10.250,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  3,03 4.975.446,00  4.975.446,00  208.249,02  208.249,02  4.767.196,98  208.249,02  208.249,02  4,71  4.767.196,98
JUDICIÁRIA  18.900,00  18.900,00  2.896,34  2.896,34  0,04  16.003,66  2.896,34  2.896,34  0,07  16.003,66

Representação Judicial e Extrajudicial  18.900,00  18.900,00  2.896,34  2.896,34  0,04  16.003,66  2.896,34  2.896,34  16.003,66 0,07
ADMINISTRAÇÃO  155.035,00  155.035,00  22.621,11  22.621,11  0,33  132.413,89  22.621,11  22.621,11  0,51  132.413,89

Planejamento e Orçamento  63.000,00  63.000,00  8.855,94  8.855,94  0,13  54.144,06  8.855,94  8.855,94  54.144,06 0,20
Administração Geral  83.635,00  83.635,00  9.899,59  9.899,59  0,14  73.735,41  9.899,59  9.899,59  73.735,41 0,22
Controle Interno  8.400,00  8.400,00  3.865,58  3.865,58  0,06  4.534,42  3.865,58  3.865,58  4.534,42 0,09

DEFESA NACIONAL  18.900,00  18.900,00  2.920,10  2.920,10  0,04  15.979,90  2.920,10  2.920,10  0,07  15.979,90
Defesa Terrestre  18.900,00  18.900,00  2.920,10  2.920,10  0,04  15.979,90  2.920,10  2.920,10  15.979,90 0,07

ASSISTÊNCIA SOCIAL  69.250,00  69.250,00  5.832,46  5.832,46  0,08  63.417,54  5.832,46  5.832,46  0,13  63.417,54
Administração Geral  13.650,00  13.650,00  2.099,74  2.099,74  0,03  11.550,26  2.099,74  2.099,74  11.550,26 0,05
Assistência à Criança a ao Adolescente  29.350,00  29.350,00  3.061,38  3.061,38  0,04  26.288,62  3.061,38  3.061,38  26.288,62 0,07
Assistência Comunitária  26.250,00  26.250,00  671,34  671,34  0,01  25.578,66  671,34  671,34  25.578,66 0,02

SAÚDE  393.750,00  393.750,00  61.651,69  61.651,69  0,90  332.098,31  61.651,69  61.651,69  1,40  332.098,31
Administração Geral  58.800,00  58.800,00  7.539,15  7.539,15  0,11  51.260,85  7.539,15  7.539,15  51.260,85 0,17
Atenção Básica  134.400,00  134.400,00  16.943,34  16.943,34  0,25  117.456,66  16.943,34  16.943,34  117.456,66 0,38
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  157.500,00  157.500,00  29.115,48  29.115,48  0,42  128.384,52  29.115,48  29.115,48  128.384,52 0,66
Suporte Profilático e Terapêutico  19.950,00  19.950,00  3.067,68  3.067,68  0,04  16.882,32  3.067,68  3.067,68  16.882,32 0,07
Vigilância Sanitária  23.100,00  23.100,00  4.986,04  4.986,04  0,07  18.113,96  4.986,04  4.986,04  18.113,96 0,11

EDUCAÇÃO  565.111,00  565.111,00  89.699,97  89.699,97  1,31  475.411,03  89.699,97  89.699,97  2,03  475.411,03
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 96,97 31.583.111,00  31.836.861,00  6.657.617,74  6.657.617,74  25.179.243,26  4.210.030,49  4.210.030,49  95,29  27.626.830,51

JUDICIÁRIA  217.500,00  217.500,00  71.957,47  71.957,47  1,05  145.542,53  71.957,47  71.957,47  1,63  145.542,53
Ação Judiciária  75.000,00  75.000,00  50.542,02  50.542,02  0,74  24.457,98  50.542,02  50.542,02  24.457,98 1,14
Representação Judicial e Extrajudicial  142.500,00  142.500,00  21.415,45  21.415,45  0,31  121.084,55  21.415,45  21.415,45  121.084,55 0,48

ADMINISTRAÇÃO  3.326.270,00  3.326.270,00  776.432,81  776.432,81  11,31  2.549.837,19  463.275,17  463.275,17  10,49  2.862.994,83
Planejamento e Orçamento  1.109.326,00  1.109.326,00  199.341,85  199.341,85  2,90  909.984,15  131.652,87  131.652,87  977.673,13 2,98
Administração Geral  1.962.094,00  1.962.094,00  539.194,52  539.194,52  7,85  1.422.899,48  297.025,86  297.025,86  1.665.068,14 6,72
Administração Financeira  173.250,00  173.250,00  3.300,00  3.300,00  0,05  169.950,00  0,00  0,00  173.250,00 0,00
Controle Interno  81.600,00  81.600,00  34.596,44  34.596,44  0,50  47.003,56  34.596,44  34.596,44  47.003,56 0,78

DEFESA NACIONAL  114.800,00  114.800,00  19.751,41  19.751,41  0,29  95.048,59  19.751,41  19.751,41  0,45  95.048,59
Defesa Terrestre  114.800,00  114.800,00  19.751,41  19.751,41  0,29  95.048,59  19.751,41  19.751,41  95.048,59 0,45

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.322.406,00  1.322.406,00  256.741,29  256.741,29  3,74  1.065.664,71  213.944,97  213.944,97  4,84  1.108.461,03
Administração Geral  332.350,00  332.350,00  105.935,48  105.935,48  1,54  226.414,52  78.886,02  78.886,02  253.463,98 1,79
Assistência ao Idoso  60.375,00  60.375,00  0,00  0,00  0,00  60.375,00  0,00  0,00  60.375,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  21.000,00  21.000,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  475.228,00  475.228,00  79.874,54  79.874,54  1,16  395.353,46  68.538,37  68.538,37  406.689,63 1,55
Assistência Comunitária  431.353,00  431.353,00  70.931,27  70.931,27  1,03  360.421,73  66.520,58  66.520,58  364.832,42 1,51
Alimentação e Nutrição  2.100,00  2.100,00  0,00  0,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  6.840.750,00  6.840.750,00  871.199,06  871.199,06  12,69  5.969.550,94  432.779,10  432.779,10  9,80  6.407.970,90
Previdência do Regime Estatutário  6.840.750,00  6.840.750,00  871.199,06  871.199,06  12,69  5.969.550,94  432.779,10  432.779,10  6.407.970,90 9,80

SAÚDE  8.179.354,90  8.179.354,90  1.457.542,35  1.457.542,35  21,23  6.721.812,55  1.245.391,91  1.245.391,91  28,19  6.933.962,99
Administração Geral  1.321.294,90  1.321.294,90  257.803,17  257.803,17  3,75  1.063.491,73  203.345,70  203.345,70  1.117.949,20 4,60
Atenção Básica  2.514.750,00  2.514.750,00  434.523,11  434.523,11  6,33  2.080.226,89  381.356,41  381.356,41  2.133.393,59 8,63
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.469.702,00  3.469.702,00  667.609,09  667.609,09  9,72  2.802.092,91  579.740,00  579.740,00  2.889.962,00 13,12
Suporte Profilático e Terapêutico  582.758,00  582.758,00  43.822,13  43.822,13  0,64  538.935,87  27.164,95  27.164,95  555.593,05 0,61
Vigilância Sanitária  286.650,00  286.650,00  53.784,85  53.784,85  0,78  232.865,15  53.784,85  53.784,85  232.865,15 1,22
Vigilância Epidemiológica  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00

EDUCAÇÃO  5.497.933,50  5.497.933,50  1.024.955,22  1.024.955,22  14,93  4.472.978,28  809.711,30  809.711,30  18,33  4.688.222,20
Administração Geral  385.348,50  385.348,50  54.826,89  54.826,89  0,80  330.521,61  30.764,71  30.764,71  354.583,79 0,70
Assistência ao Portador de Deficiência  21.000,00  21.000,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00 0,00
Alimentação e Nutrição  174.035,00  174.035,00  0,00  0,00  0,00  174.035,00  0,00  0,00  174.035,00 0,00
Ensino Fundamental  2.063.355,00  2.063.355,00  502.635,62  502.635,62  7,32  1.560.719,38  374.712,97  374.712,97  1.688.642,03 8,48
Educação Infantil  2.022.300,00  2.022.300,00  393.075,15  393.075,15  5,73  1.629.224,85  339.101,15  339.101,15  1.683.198,85 7,67
Transporte Rodoviário  831.895,00  831.895,00  74.417,56  74.417,56  1,08  757.477,44  65.132,47  65.132,47  766.762,53 1,47

CULTURA  81.300,00  81.300,00  18.474,28  18.474,28  0,27  62.825,72  10.962,01  10.962,01  0,25  70.337,99
Difusão Cultural  81.300,00  81.300,00  18.474,28  18.474,28  0,27  62.825,72  10.962,01  10.962,01  70.337,99 0,25

URBANISMO  3.198.209,00  3.198.209,00  939.780,50  939.780,50  13,69  2.258.428,50  583.445,99  583.445,99  13,21  2.614.763,01
Administração Geral  270.925,00  270.925,00  113.271,77  113.271,77  1,65  157.653,23  89.316,41  89.316,41  181.608,59 2,02
Infra-Estrutura Urbana  1.505.390,00  1.505.390,00  394.574,52  394.574,52  5,75  1.110.815,48  345.638,04  345.638,04  1.159.751,96 7,82
Serviços Urbanos  1.421.894,00  1.421.894,00  431.934,21  431.934,21  6,29  989.959,79  148.491,54  148.491,54  1.273.402,46 3,36

GESTÃO AMBIENTAL  1.241.072,00  1.234.021,55  564.519,09  564.519,09  8,22  669.502,46  109.236,34  109.236,34  2,47  1.124.785,21
Administração Geral  157.000,00  157.000,00  35.947,61  35.947,61  0,52  121.052,39  27.637,08  27.637,08  129.362,92 0,63
Serviços Urbanos  841.338,00  841.338,00  368.224,77  368.224,77  5,36  473.113,23  53.288,23  53.288,23  788.049,77 1,21
Preservação e Conservação Ambiental  242.734,00  235.683,55  160.346,71  160.346,71  2,34  75.336,84  28.311,03  28.311,03  207.372,52 0,64

AGRICULTURA  192.900,00  438.700,45  38.399,01  38.399,01  0,56  400.301,44  38.399,01  38.399,01  0,87  400.301,44
Administração Geral  0,00  256.298,45  0,00  0,00  0,00  256.298,45  0,00  0,00  256.298,45 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  192.900,00  182.402,00  38.399,01  38.399,01  0,56  144.002,99  38.399,01  38.399,01  144.002,99 0,87

INDÚSTRIA  1.050,00  1.050,00  0,00  0,00  0,00  1.050,00  0,00  0,00  0,00  1.050,00
Promoção Industrial  1.050,00  1.050,00  0,00  0,00  0,00  1.050,00  0,00  0,00  1.050,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  11.025,00  11.025,00  0,00  0,00  0,00  11.025,00  0,00  0,00  0,00  11.025,00
Turismo  11.025,00  11.025,00  0,00  0,00  0,00  11.025,00  0,00  0,00  11.025,00 0,00

DESPORTO E LAZER  74.500,00  89.500,00  33.095,52  33.095,52  0,48  56.404,48  20.381,14  20.381,14  0,46  69.118,86
Desporto Comunitário  74.500,00  89.500,00  33.095,52  33.095,52  0,48  56.404,48  20.381,14  20.381,14  69.118,86 0,46

ENCARGOS ESPECIAIS  1.273.790,60  1.273.790,60  584.769,73  584.769,73  8,52  689.020,87  190.794,67  190.794,67  4,32  1.082.995,93
Serviço da Dívida Interna  1.000.685,60  1.000.685,60  524.062,48  524.062,48  7,63  476.623,12  130.087,42  130.087,42  870.598,18 2,94
Outros Encargos Especiais  273.105,00  273.105,00  60.707,25  60.707,25  0,88  212.397,75  60.707,25  60.707,25  212.397,75 1,37

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.250,00  10.250,00  0,00  0,00  0,00  10.250,00  0,00  0,00  0,00  10.250,00
Reserva de Contingência geral  10.250,00  10.250,00  0,00  0,00  0,00  10.250,00  0,00  0,00  10.250,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  3,03 4.975.446,00  4.975.446,00  208.249,02  208.249,02  4.767.196,98  208.249,02  208.249,02  4,71  4.767.196,98
JUDICIÁRIA  18.900,00  18.900,00  2.896,34  2.896,34  0,04  16.003,66  2.896,34  2.896,34  0,07  16.003,66

Representação Judicial e Extrajudicial  18.900,00  18.900,00  2.896,34  2.896,34  0,04  16.003,66  2.896,34  2.896,34  16.003,66 0,07
ADMINISTRAÇÃO  155.035,00  155.035,00  22.621,11  22.621,11  0,33  132.413,89  22.621,11  22.621,11  0,51  132.413,89

Planejamento e Orçamento  63.000,00  63.000,00  8.855,94  8.855,94  0,13  54.144,06  8.855,94  8.855,94  54.144,06 0,20
Administração Geral  83.635,00  83.635,00  9.899,59  9.899,59  0,14  73.735,41  9.899,59  9.899,59  73.735,41 0,22
Controle Interno  8.400,00  8.400,00  3.865,58  3.865,58  0,06  4.534,42  3.865,58  3.865,58  4.534,42 0,09

DEFESA NACIONAL  18.900,00  18.900,00  2.920,10  2.920,10  0,04  15.979,90  2.920,10  2.920,10  0,07  15.979,90
Defesa Terrestre  18.900,00  18.900,00  2.920,10  2.920,10  0,04  15.979,90  2.920,10  2.920,10  15.979,90 0,07

ASSISTÊNCIA SOCIAL  69.250,00  69.250,00  5.832,46  5.832,46  0,08  63.417,54  5.832,46  5.832,46  0,13  63.417,54
Administração Geral  13.650,00  13.650,00  2.099,74  2.099,74  0,03  11.550,26  2.099,74  2.099,74  11.550,26 0,05
Assistência à Criança a ao Adolescente  29.350,00  29.350,00  3.061,38  3.061,38  0,04  26.288,62  3.061,38  3.061,38  26.288,62 0,07
Assistência Comunitária  26.250,00  26.250,00  671,34  671,34  0,01  25.578,66  671,34  671,34  25.578,66 0,02

SAÚDE  393.750,00  393.750,00  61.651,69  61.651,69  0,90  332.098,31  61.651,69  61.651,69  1,40  332.098,31
Administração Geral  58.800,00  58.800,00  7.539,15  7.539,15  0,11  51.260,85  7.539,15  7.539,15  51.260,85 0,17
Atenção Básica  134.400,00  134.400,00  16.943,34  16.943,34  0,25  117.456,66  16.943,34  16.943,34  117.456,66 0,38
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  157.500,00  157.500,00  29.115,48  29.115,48  0,42  128.384,52  29.115,48  29.115,48  128.384,52 0,66
Suporte Profilático e Terapêutico  19.950,00  19.950,00  3.067,68  3.067,68  0,04  16.882,32  3.067,68  3.067,68  16.882,32 0,07
Vigilância Sanitária  23.100,00  23.100,00  4.986,04  4.986,04  0,07  18.113,96  4.986,04  4.986,04  18.113,96 0,11

EDUCAÇÃO  565.111,00  565.111,00  89.699,97  89.699,97  1,31  475.411,03  89.699,97  89.699,97  2,03  475.411,03
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Administração Geral  21.000,00  21.000,00  2.769,83  2.769,83  0,04  18.230,17  2.769,83  2.769,83  18.230,17 0,06
Ensino Fundamental  219.450,00  219.450,00  36.942,49  36.942,49  0,54  182.507,51  36.942,49  36.942,49  182.507,51 0,84
Educação Infantil  267.961,00  267.961,00  40.674,77  40.674,77  0,59  227.286,23  40.674,77  40.674,77  227.286,23 0,92
Transporte Rodoviário  56.700,00  56.700,00  9.312,88  9.312,88  0,14  47.387,12  9.312,88  9.312,88  47.387,12 0,21

CULTURA  11.550,00  11.550,00  1.795,36  1.795,36  0,03  9.754,64  1.795,36  1.795,36  0,04  9.754,64
Difusão Cultural  11.550,00  11.550,00  1.795,36  1.795,36  0,03  9.754,64  1.795,36  1.795,36  9.754,64 0,04

URBANISMO  140.700,00  140.700,00  16.700,99  16.700,99  0,24  123.999,01  16.700,99  16.700,99  0,38  123.999,01
Infra-Estrutura Urbana  91.350,00  91.350,00  10.175,28  10.175,28  0,15  81.174,72  10.175,28  10.175,28  81.174,72 0,23
Serviços Urbanos  49.350,00  49.350,00  6.525,71  6.525,71  0,10  42.824,29  6.525,71  6.525,71  42.824,29 0,15

GESTÃO AMBIENTAL  7.300,00  7.300,00  1.002,42  1.002,42  0,01  6.297,58  1.002,42  1.002,42  0,02  6.297,58
Administração Geral  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental  6.300,00  6.300,00  1.002,42  1.002,42  0,01  5.297,58  1.002,42  1.002,42  5.297,58 0,02

AGRICULTURA  16.800,00  16.800,00  2.612,98  2.612,98  0,04  14.187,02  2.612,98  2.612,98  0,06  14.187,02
Promoção da Produção Agropecuária  16.800,00  16.800,00  2.612,98  2.612,98  0,04  14.187,02  2.612,98  2.612,98  14.187,02 0,06

DESPORTO E LAZER  3.150,00  3.150,00  515,60  515,60  0,01  2.634,40  515,60  515,60  0,01  2.634,40
Desporto Comunitário  3.150,00  3.150,00  515,60  515,60  0,01  2.634,40  515,60  515,60  2.634,40 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  3.575.000,00  3.575.000,00  0,00  0,00  0,00  3.575.000,00  0,00  0,00  0,00  3.575.000,00
Serviço da Dívida Interna  3.575.000,00  3.575.000,00  0,00  0,00  0,00  3.575.000,00  0,00  0,00  3.575.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 09h e 56m.

TOTAL 100,00 100,00 36.558.557,00  36.812.307,00  6.865.866,76  6.865.866,76  29.946.440,24  4.418.279,51  4.418.279,51  32.394.027,49

Prefeito
ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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PODER EXECUTIVO
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Administração Geral  21.000,00  21.000,00  2.769,83  2.769,83  0,04  18.230,17  2.769,83  2.769,83  18.230,17 0,06
Ensino Fundamental  219.450,00  219.450,00  36.942,49  36.942,49  0,54  182.507,51  36.942,49  36.942,49  182.507,51 0,84
Educação Infantil  267.961,00  267.961,00  40.674,77  40.674,77  0,59  227.286,23  40.674,77  40.674,77  227.286,23 0,92
Transporte Rodoviário  56.700,00  56.700,00  9.312,88  9.312,88  0,14  47.387,12  9.312,88  9.312,88  47.387,12 0,21

CULTURA  11.550,00  11.550,00  1.795,36  1.795,36  0,03  9.754,64  1.795,36  1.795,36  0,04  9.754,64
Difusão Cultural  11.550,00  11.550,00  1.795,36  1.795,36  0,03  9.754,64  1.795,36  1.795,36  9.754,64 0,04

URBANISMO  140.700,00  140.700,00  16.700,99  16.700,99  0,24  123.999,01  16.700,99  16.700,99  0,38  123.999,01
Infra-Estrutura Urbana  91.350,00  91.350,00  10.175,28  10.175,28  0,15  81.174,72  10.175,28  10.175,28  81.174,72 0,23
Serviços Urbanos  49.350,00  49.350,00  6.525,71  6.525,71  0,10  42.824,29  6.525,71  6.525,71  42.824,29 0,15

GESTÃO AMBIENTAL  7.300,00  7.300,00  1.002,42  1.002,42  0,01  6.297,58  1.002,42  1.002,42  0,02  6.297,58
Administração Geral  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental  6.300,00  6.300,00  1.002,42  1.002,42  0,01  5.297,58  1.002,42  1.002,42  5.297,58 0,02

AGRICULTURA  16.800,00  16.800,00  2.612,98  2.612,98  0,04  14.187,02  2.612,98  2.612,98  0,06  14.187,02
Promoção da Produção Agropecuária  16.800,00  16.800,00  2.612,98  2.612,98  0,04  14.187,02  2.612,98  2.612,98  14.187,02 0,06

DESPORTO E LAZER  3.150,00  3.150,00  515,60  515,60  0,01  2.634,40  515,60  515,60  0,01  2.634,40
Desporto Comunitário  3.150,00  3.150,00  515,60  515,60  0,01  2.634,40  515,60  515,60  2.634,40 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  3.575.000,00  3.575.000,00  0,00  0,00  0,00  3.575.000,00  0,00  0,00  0,00  3.575.000,00
Serviço da Dívida Interna  3.575.000,00  3.575.000,00  0,00  0,00  0,00  3.575.000,00  0,00  0,00  3.575.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 09h e 56m.

TOTAL 100,00 100,00 36.558.557,00  36.812.307,00  6.865.866,76  6.865.866,76  29.946.440,24  4.418.279,51  4.418.279,51  32.394.027,49
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  36.867.808,00  5.929.609,30  5.929.609,30 15,98  15,98  31.181.065,30 37.110.674,60

    RECEITAS CORRENTES  36.867.808,00  5.808.435,26  5.808.435,26 15,75  15,75  31.063.489,34 36.871.924,60

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.977.774,00  377.306,59  377.306,59 12,67  12,67  2.600.467,41 2.977.774,00

        Impostos  2.391.386,00  352.976,92  352.976,92 14,76  14,76  2.038.409,08 2.391.386,00

        Taxas  586.388,00  24.329,67  24.329,67 4,15  4,15  562.058,33 586.388,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.937.229,00  373.563,07  373.563,07 19,28  19,28  1.563.665,93 1.937.229,00

        Contribuições Sociais  1.102.500,00  373.211,37  373.211,37 33,85  33,85  729.288,63 1.102.500,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  834.729,00  351,70  351,70 0,04  0,04  834.377,30 834.729,00

      RECEITA PATRIMONIAL  444.405,00  233.655,67  233.655,67 52,09  52,09  214.865,93 448.521,60

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  444.405,00  233.655,67  233.655,67 52,09  52,09  214.865,93 448.521,60

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  169.050,00  0,00  0,00 0,00  0,00  169.050,00 169.050,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  1.050,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.050,00 1.050,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  168.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  168.000,00 168.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.950.350,00  4.744.318,22  4.744.318,22 17,60  17,60  22.206.031,78 26.950.350,00

        Transferências da União e de suas Entidades  14.665.350,00  2.940.398,93  2.940.398,93 20,05  20,05  11.724.951,07 14.665.350,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.240.000,00  1.255.775,73  1.255.775,73 13,59  13,59  7.984.224,27 9.240.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.045.000,00  548.143,56  548.143,56 18,00  18,00  2.496.856,44 3.045.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  4.389.000,00  79.591,71  79.591,71 1,81  1,81  4.309.408,29 4.389.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.500,00  2.642,76  2.642,76 25,17  25,17  7.857,24 10.500,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  4.378.500,00  76.948,95  76.948,95 1,76  1,76  4.301.551,05 4.378.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  121.174,04  121.174,04 50,75  50,75  117.575,96 238.750,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  121.174,04  121.174,04 0,00  0,00 -121.174,04 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  121.174,04  121.174,04 0,00  0,00 -121.174,04 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  238.750,00 238.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  238.750,00 238.750,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.170.750,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.170.750,00 1.170.750,00

 38.038.558,00  38.281.424,60  5.929.609,30  5.929.609,30 15,49  15,49  32.351.815,30SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 38.038.558,00  38.281.424,60  5.929.609,30  15,49  5.929.609,30  15,49  32.351.815,30

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  38.038.558,00  38.281.424,60  5.929.609,30  15,49  5.929.609,30  32.351.815,30 15,49

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 10.883,40

 10.883,40  10.883,40

 10.883,40

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  31.583.111,00  31.836.861,00  6.657.617,74  6.657.617,74  4.210.030,49  4.210.030,49  3.663.170,93 25.179.243,26  27.626.830,51

    DESPESAS CORRENTES  30.235.231,70  30.235.231,70  6.153.964,74  6.153.964,74  4.073.395,35  4.073.395,35  3.537.546,31 24.081.266,96  26.161.836,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  19.685.700,90  19.685.700,90  3.140.271,63  3.140.271,63  2.588.803,97  2.588.803,97  2.501.582,95 16.545.429,27  17.096.896,93

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  196.592,80  196.592,80  50.000,00  50.000,00  4.462,80  4.462,80  4.462,80 146.592,80  192.130,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.352.938,00  10.352.938,00  2.963.693,11  2.963.693,11  1.480.128,58  1.480.128,58  1.031.500,56 7.389.244,89  8.872.809,42

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  10.352.938,00  10.352.938,00  2.963.693,11  2.963.693,11  1.480.128,58  1.480.128,58  1.031.500,56 7.389.244,89  8.872.809,42

    DESPESAS DE CAPITAL  1.337.629,30  1.591.379,30  503.653,00  503.653,00  136.635,14  136.635,14  125.624,62 1.087.726,30  1.454.744,16

      INVESTIMENTOS  533.536,50  787.286,50  29.590,52  29.590,52  11.010,52  11.010,52  0,00 757.695,98  776.275,98

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  804.092,80  804.092,80  474.062,48  474.062,48  125.624,62  125.624,62  125.624,62 330.030,32  678.468,18

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.250,00  10.250,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.250,00  10.250,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  4.975.446,00  4.975.446,00  208.249,02  208.249,02  208.249,02  208.249,02  104.891,96 4.767.196,98  4.767.196,98

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  36.812.307,00 36.558.557,00  6.865.866,76 6.865.866,76  4.418.279,51 4.418.279,51  3.768.062,89 29.946.440,24  32.394.027,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  36.558.557,00  36.812.307,00  6.865.866,76  6.865.866,76  4.418.279,51  4.418.279,51  3.768.062,89 29.946.440,24  32.394.027,49

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.511.329,79- - 0,00  2.161.546,41

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  36.558.557,00  36.812.307,00  6.865.866,76  6.865.866,76  4.418.279,51  5.929.609,30  5.929.609,30- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00-346.624,94 -346.624,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/mar/2023 as 09h e 39m.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.170.750,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.170.750,00 1.170.750,00

    RECEITAS CORRENTES  1.170.750,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.170.750,00 1.170.750,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.170.750,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.170.750,00 1.170.750,00

        Contribuições Sociais  1.170.750,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.170.750,00 1.170.750,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  4.975.446,00  4.975.446,00  208.249,02  208.249,02  208.249,02  208.249,02  104.891,96 4.767.196,98  4.767.196,98

    DESPESAS CORRENTES  4.975.446,00  4.975.446,00  208.249,02  208.249,02  208.249,02  208.249,02  104.891,96 4.767.196,98  4.767.196,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.400.446,00  1.400.446,00  208.249,02  208.249,02  208.249,02  208.249,02  104.891,96 1.192.196,98  1.192.196,98

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.575.000,00  3.575.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 3.575.000,00  3.575.000,00

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, estabelecida na RUA ATÍLIO PAGNONCELLI, 210, 0 
SALA 2 - CEP: 89.610-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 14.292.313/0001-75, pela sua 
representante infra-assinada, a senhora JOSIANE PEROZA, residente e domiciliada na RUA FRANCISCO 
PORTO MOREIRA, LOTE 13 - CEP: 89.610-000, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 12/2023 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para eventual criação 
e impressão de materiais para uso interno e divulgação de campanhas, visando atender as necessidades das 
diversas secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 001 - Bloco de 
Autorização 50X2 F12 - 
copiativo 

1 Bloco de Autorização 50X2 F12 - 
copiativo   

marca 
própria 
2023 

UN 400,00 11,24 4.496,00 

LOTE: 002 - Bloco de anotação - 
100x1 - 4x0 - 15x21 

1 Bloco de anotação - 100x1 - 4x0 - 
15x21   

marca 
própria 
2023 

UN 100,00 6,89 689,00 

LOTE: 003 - BLOCOS DE 
CONTROLE MAQUINÁRIO 
F16 VIAS 50X3 

1 BLOCOS DE CONTROLE 
MAQUINÁRIO F16 VIAS 50X3 
BLOCOS DE CONTROLE 
MAQUINÁRIO F16 VIAS 50X3  

marca 
própria 
2023 

UN 80,00 12,18 974,40 

LOTE: 004 - Bloco de Ordem de 
Serviço - 50x3  

1 Bloco de Ordem de Serviço - 50x3 - 
Copiativo - 4x0 16x24   

marca 
própria 
2023 

UN 100,00 12,00 1.200,00 

LOTE: 007 - Bloco de vale 
refeição 50x2 Papel Copiativo 
4x0 16x24 

1 Bloco de vale refeição 50x2 Papel 
Copiativo 4x0 16x24   

marca 
própria 
2023 

UN 100,00 10,88 1.088,00 

LOTE: 008 - Bloco Diário de 
Bordo 50X3 31X21 

1 Bloco Diário de Bordo 50X3 31X21   marca 
própria 
2023 

UN 120,00 11,98 1.437,60 

LOTE: 037 - CARTILHAS 
33X24 FECHADA CROMIA 
4X4 C/44PG 

1 CARTILHAS 33X24 FECHADA 
CROMIA 4X4 C/44PG EM PAPEL 
COUCHE 170GR- CAPA EM 300G.  

marca 
própria 
2023 

UN 500,00 5,80 2.900,00 

LOTE: 043 -  CARTAO DE 1 CARTAO DE SAUDE HÁ/DIA, marca UN 6.000,0 0,44 2.640,00 

 

 

 
SAUDE PAPEL CARTOLINA 
180GR 30,5CMX21CM 

CONFECÇÃO EM PAPEL 
CARTOLINA 180GR 
30,5CMX21CM DUAS DOBRAS, 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
4X4  

própria 
2023 

0 

                                                                                                                                               VALOR TOTAL R$ 15.425,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 12/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no ANEXO 
Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.1. A entrega/execução deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, nas seguintes condições: 

4.1.1 O modelo da arte e/ou layout a ser impresso será enviado juntamente com a requisição de 
fornecimento a ser adotada, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em programas 
diversos como MS Word, Corel Draw, dentre outros, ou em formato “pdf”); 

4.1.2 A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária a confecção do 
material a ser impresso, incluindo “sangrias”, marcas de corte, etc., além de diagramação, 

 

 

 
quando necessário; 

4.1.3 Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão seguir as 
determinações abaixo: 

a) Impressos que demandem arte-finalização: 10 (dez) dias para as provas gráficas e/ou prova digital 
(prestmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das características 
da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões de fontes de textos, etc. 
Após o aceite das provas, o prazo será de 10 (dez) dias para impressão e acabamento; 

b) Demais serviços: 10 (dez) dias para impressão e acabamento. 
4.1.4 Caso a prova não seja aceita pelo setor responsável pela fiscalização do Contrato, deverá ser 

apresentada nova prova, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.1.5 Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão ser executados após a aprovação das 

provas apresentadas, pelo responsável das demandas. 
4.1.6 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 

Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 

 
4.2. O(s) produto(s)/serviços deverá(ão) ser entregue(s), no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá 
ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido 
prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.3. O(s) produto(s)/serviço(s),  deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
4.6. O(s) atraso(s) na entrega do(s) produto(s)/material(is), somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que comprovados na época 
oportuna. 
 
4.7. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 

 

 

 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 

 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 12/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário(a) ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 12/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/03/2023. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                    POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 
      Roberto A. Corredato                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 183/2023 
 

Concede licença-prêmio de seis meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de seis meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Eliane Cristina Vedana Roncaglio, 
matrícula nº 791901, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.784.183-0-
SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 032.742.389-70, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Nutricionista-20h., nomeada pelo Decreto nº 
168/2005, conforme requerimento protocolado em 30/01/2023, ante ao preenchimento 
dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de seis meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se aos períodos aquisitivo de 16-09-2010 a 15-09-2015 e 16-09-
2015 a 15-09-2020.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 184/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Elizangela Aparecida Guanais Mineiro, 
matrícula nº 918002, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.980.728-1-
SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 054.615.759-94, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h., nomeada pelo 
Decreto nº 136/2015, conforme requerimento protocolado sob nº 11.282 em 
01/02/2023, ante ao preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, 
da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 13-10-2014 a 12-10-2019.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 185/2023 
 

Concede licença-prêmio de nove meses 
convertidos em pecúnia a servidor público 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de nove meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Fúlvio Chagas, matrícula nº 838901, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.472.398-7-SSP-PR., e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 018.177.159-41, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista-40h., nomeado pelo Decreto nº 027/2007, conforme 
requerimento protocolado em 30/01/2023, ante ao preenchimento dos requisitos com 
base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de nove meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se aos períodos aquisitivo de 02-04-2007 a 01-04-2012, 02-04-
2012 a 01-04-2017 e 02-04-2017 a 01-04-2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 13/03/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 32.429, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0878052, firmado em 06/04/2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel 
Remanescente do Lote nº 05, da quadra n° 277, situado no município de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 196,00 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
ANDERSON COSTA PONCIANO - CPF/MF Nº 006.819.259-22 e KELLY 
ALESSANDRA TECCO PONCIANO CPF/MF Nº 041.700.729-95, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257, CEP 87.990-000, Diamante do Norte – PR, Fone: (44) 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2023 ID. 2.476/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- CASA DO PICAPAU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, 
CNPJ nº 04.742.267/0001-05 
 
OBJETO:- O presente objeto refere-se à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor 
agropecuário para o Município de Diamante do Norte, de acordo com o Convênio/Mapa nº 
926152/2022 – Plataforma + Brasil nº 55426/2022. Participação exclusiva de ME, EPP e 
Equiparadas item nº 02 e 03, E Edital Ampla Participação, item 01 e 04, compreendendo: 
 
VALOR DO CONTRATO: - Valor Total Contrato -R$ 128.250,00 (cento e vinte e oito mil, duzentos e 
cinquenta reais) 
 
4.3. O pagamento será condicionado a: 
 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada.  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente do 
presente processo licitatório terá vigência no período de 12 (doze) meses, compreendido da 
assinatura do contrato até o dia 24/03/2024. 
 
 

Diamante do Norte, 24 de março de 2023. 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257, CEP 87.990-000, Diamante do Norte – PR, Fone: (44) 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2023 ID. 2.477/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA –  CNPJ: 47.060.802/0001-
50 
 
OBJETO:- O presente objeto refere-se à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor 
agropecuário para o Município de Diamante do Norte, de acordo com o Convênio/Mapa nº 
926152/2022 – Plataforma + Brasil nº 55426/2022. Participação exclusiva de ME, EPP e 
Equiparadas item nº 02 e 03, E Edital Ampla Participação, item 01 e 04, compreendendo: 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 53.300,00( cinquenta e três mil e trezentos reais) 
 
4.3. O pagamento será condicionado a: 
 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada.  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente do 
presente processo licitatório terá vigência no período de 12 (doze) meses, compreendido da 
assinatura do contrato até o dia 24/03/2024. 
 
 

Diamante do Norte, 24 de março de 2023. 
 
 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que nesta data atendendo ao cronograma de execução do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado 001/2023, para provimento do cargo de MOTORISTA, iniciando os trabalhos e após a 
apuração dos pontos classificatórios chegou-se a seguinte classificação:  
 
MOTORISTA: 
 

POSIÇÃO N.º DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TEMPO 
SERVIÇO  CURSOS T. PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

1 002-RONERIO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 36 CLASSIFICADO 
2 001- APARECIDO GANASSIN --- --- --- --- DESCLASSIFICADO 

 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal Diário do 
Noroeste, órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 24 de março de 2023. 

________________________________________________________________ 
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 79.342.069/0001-53, com 
sede na Rua Santos Dumont, n. 2720, Sobreloja, Centro, Maringá, Estado do Paraná, traz ao conhecimento dos interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel 
recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário n. C03621285-3, emitida pelos devedores PAULO SÉRGIO JOSÉ COSTA, brasileiro, casado, produtor 
agropecuário, inscrito no CPF sob o n. 055.465.449-02, o qual faleceu aos 11/01/2022, representado pela pessoa de ELLEN APARECIDA MONTINA COSTA, brasileira, viúva, 
comerciante, inscrita no CPF sob n. 088.287.349-06, residente e domiciliada na Estrada Piúna, Lote 412, Vaitinga, Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87600-000; ROSILENE 
APARECIDA RIBEIRO, brasileira, casada, produtora agropecuária, inscrita no CPF sob n. 609.334.299-91; e MOACIR MONTINA, brasileiro, casado, produtor agropecuário, inscrito 
no CPF sob n. 677.686.529-91, ambos residentes e domiciliados na Estrada Piúna, Sítio Bananza, s/n, Vaitinga, Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87600-000, pela maior 
oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 2 de agosto de 2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 27/04/2023, a partir das 10h40m. 
1.2. 2º Leilão: 02/05/2023, a partir das 10h40m. 
1.3. Local dos leilões: Av. Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4.  Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660, e-mail kleiloes@kleiloes.com.br, Site: www.kleiloes.com.br; Fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2. Descrição do imóvel:  
IMÓVEL DE MATRÍCULA 2.412, REGISTRADO PERANTE O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ:  
“O lote de terras sob nº 412, com área de 10,00 alqueires paulistas, ou seja 24,20 hectares, da Gleba Piúna, situado no município e comarca de Nova Esperança, com as seguintes 
divisas e confrontações: ‘Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem direita do Ribeirão Piúna, segue confrontando com o lote nº 412-a no rumo NO 23º48’ 
com 1.828 metros, mais ou menos, até um marco colocado na beira de uma estrada que vai para Maringá, daí mede-se pela dita estrada, rumo a Maringá, 130 metros e 50 
centímetros, até um marco semelhante aos outros; deste ponto segue confrontando com o lote nº 411 no rumo SE 23º48’ com 1.858 metros, até um marco fincado na margem direita 
do Ribeirão Piúna e, finalmente, descendo por este, segue até o ponto de partida’”. 
Denomina-se “Sítio Bonanza – Lote 412”; está localizado no Distrito de Ivaitinga, no Município de Nova Esperança/PR; com área de 24,20 ha ou 10,00 alqueires paulistas ou, ainda, 
242.000 m2. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, sob a matrícula n. 2.412, e será 
vendido no estado em que se encontra e em caráter “AD CORPUS”, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de 
R$1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), preço de avaliação. 
3.2. Se o maior lance oferecido no Primeiro Leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para dia 02/05/2023, a partir das 10h40, no mesmo local, somente 
on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$800.000,00 (oitocentos mil reais), correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, 
ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do 
comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao 
valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente 
estará automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da 
comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do 
cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia 
criminal e a execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do Credor Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas 
condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação 
e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas 
e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que 
o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do 
Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 23 de março de 2023.  

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 5/2023
PROCESSO Nº 26/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA LIMPEZA DE BOCAS DE
LOBO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 8.190,00 (Oito Mil, Cento e Noventa Reais), em favor da Empresa DD
TECNICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA - CNPJ: 29.315.244/0001-45. Em conformidade com o Art.
26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Março de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Referente ao Edital de Concorrência Pública n.º 02/2023 
 
               

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
                         

                            HOMOLOGAR a licitação na modalidade Concorrência Pública nº. 02/2023, 
de 24 de janeiro de 2023, do tipo Melhor Técnica, objetivando a Seleção de pessoa jurídica de 
direito privado para a concessão de direito real de uso de lote urbano, de propriedade da 
municipalidade, cumpridas as exigências da Lei Municipal nº 1.798/2017. 
                             ADJUDICAR o objeto da presente licitação em favor da seguinte proponente 
vencedora do certame: 

VENCEDORA CNPJ MATRIC. Nº ÁREA M² 
JORGE GIACOMINI – EPP 77.432.284/0001-10 33.069 4.224,90 
                                

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de 
março de 2023. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  16602/2021 - Contrato Nº:  166/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DOJO KAN SPORTS LTDA
Valor............:  39.131,16  (trinta e nove mil cento e trinta e um reais e
dezesseis centavos)
Vigência.......:  Início: 31/03/2023   Término: 30/03/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  27/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.195.3.3.90.39.00.00.00.00 (339)  Saldo: 0,62
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESÉCIALIDADE DA ÁREA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PSICOLOGIA, PARA ATENDER AS
NECESSSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ASSOSTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO
CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Março  de  2023

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2022      
LICITAÇÃO Nº 49/2022 - Concorrência Nº 1/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA..
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE 31.604,80 M2,
EM BLOCO SEXTAVADO NA ESTRADA PR 561 - NOVA ALIANÇA DO IVAI À PARAISO DO NORTE, NO
TRECHO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, CONVÊNIO 165/2022 - SEAB
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do
CONTRATO nº. 9/2022, até o dia 15/06/2023, do qual a contratada saiu vencedora do Concorrência Nº 1/2022,
conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA:  13/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 181/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Ademir Francisco, matrícula nº 
719601, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.520.388-3-SSP-PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 672.701.159-15, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Jardineiro-40h., nomeado pelo Decreto nº 152/2004, conforme 
requerimento protocolado sob nº 11.414 em 27/02/2023, ante ao preenchimento dos 
requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 15-06-2009 a 14-06-2014.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 182/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Dayana Dias Coelho, matrícula nº 
968702, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 14.359.953-1-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 226.203.778-70, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h., nomeada pelo Decreto nº 156/2016, conforme 
requerimento protocolado sob nº 11.302 em 02/02/2023, ante ao preenchimento dos 
requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 06-02-2012 a 05-02-2017.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO   
  
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 27/2023  
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2023   
OBJETO: Execução de bases em concreto para implantação de parques adaptados e academia ao ar livre 
que serão recebidos da Secretaria de Esportes do Estado do Paraná, com o Programa Educação Mais 
Esporte, Transforma Paraná/Plano Paraná Mais Cidades via termo de cooperação. 

 Os locais para instalação das bases serão: 
a) Academia da Saúde – Canteiro da Avenida Norman Prochet; 
b) Academia da Saúde – Área Verde –Loteamento Jardim Monteiro; 
c) Academia da Saúde – Praça das Primaveras; 
d) Academia da Saúde – Praça dos Ipês; 
e) Parque Adaptado – Escola Municipal Monteiro Lobato; 
f) Parque Adaptado – Escola Municipal Gilberto Conceição Borsatto; 
g) Parque Adaptado – Escola Camponesa Municipal Chico Mendes; - zona rural 
h) Parque Adaptado – Praça Central – Prefeita Dra Rose; 
i) Parque Adaptado – CMEI Pequeno Principe; 
j) Parque Adaptado – CMEI Maria de Lourdes 

  
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma:  
  
Empresa participantes e classificadas: 
1º - A. GOMES DA SILVA ALVES, CNPJ 28.124.530/0001-60 – R$ 151.962,20 (cento e cinquenta e um mil novecentos e sessenta e 
dois reais e vinte centavos) 
2º -HERRERO & HERRERO ENGENHARIA, CNPJ 40.140.629/0001-51, R$ 160.645,18 (cento e sessenta mil , seiscentos e quarenta 
e cinco reais e dezoito centavos) 
3º - CONSTRUTORA E DÉPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO REALIZANDO SONHOS, CNPJ 26.225.478/0001-03, R$ 
168.821,81 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e um centavos)  
  

Querência do Norte/PR, 23 de abril de 2023 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2023 
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DA SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO REFERENCIADA DE FORMA COMPLEMENTAR A 
REDE MUNICIPAL.  
Especialidade: 

• Consulta Especializada em Ginecologia e Obstetrícia. 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos termos do item 9, do Edital De 

Chamamento nº 001/2023, torna público a homologação do objeto em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE VALOR TOTAL 
R$ 

KAROLINE CARMINATO E SILVA  
CLÍNICA MÉDICA ME  

25.356.710/0001-80 04 65.255,52 

 
Alto Paraná, em 24 de março de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
        Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato nº 043/2023 – ID-TCE/PR 2258/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CHINEN E MACHADO LTDA 
CNPJ/MF: 00.622.778/0001-32 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO E PEDIDO DE LICENÇA 
AMBIENTAL DE MINA, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 68/2021. 
. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e Duzentos Reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 071/2021 - ID 1680/2021 
 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO:  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERIAS  
 
CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
PRAZO: Fica alterada a cláusula QUARTA prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos serviços 
até 01 de abril de 2024. 
 
VALOR: Fica alterada a cláusula SEGUNDA devido ao reequilíbrio dos itens, de acordo com a Lei 
Federal 8.666/93, um aumento de R$ 2.299,56(dois mil duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
seis centavos) no valor original do contrato. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 017/2021. 
 

 
Mirador-Pr, 24 de março de 2023 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipa 
 

 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo 
de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: AKIMOTO & AKIMOTO LTDA com cadastro 
CNPJ/MF: 00.622.778/0001-32, no valor total de R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e Duzentos Reais), com 
base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 
0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 012/2023. 
 
Mirador, 24/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
FORNECIMENTO ATRAVÉS DE DECISÃO JUDICIAL, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

IGL COMERCIAL EIRELI - EPP 20.657.155/0001-02 Lote 01: 20 1.404,00 

PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI - 
EPP 29.032.903.0001-36 

Lote 01: 21, 27 e 
31 

Lote 02: 34 e 36 
3.457,80 

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - 
EPP 

32.743.242/0001-61 Lote 02: 32 566,88 

 
Os itens 01, 12, 13, 18, 25 do Lote 01 e item 33 do Lote 02, foram declarados desertos, 

tendo em vista que não foram apresentadas propostas para os itens. 
Os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 26, 28, 

29 e 30 do Lote 01 e item 35 do Lote 02, foram declarados fracassados, tendo em vista que não 
foram apresentadas propostas habilitadas para os itens. 

 
Alto Paraná, em 24 de março de 2023. 

 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 
 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo 
de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E 
CONTRUTORA LTDA com cadastro CNPJ/MF: 39.790.946/0001-34, no valor total de R$ 15.252,50 
(Quinze Mil, Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), com base no art.24 Inciso 
II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, 
de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 013/2023. 
 
Mirador/PR, 24/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE 
SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos 

candidatos                                   
classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº 005/2022, para os cargos 
que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº. 005/2022, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança 
do Ivaí/PR, para a realização do exame admissional no horário das 08:00 às 
17:00 hs. Após o resultado do exame, deverão comparecer no Departamento de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, localizado na Av. Francisco Pires de 
Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR., munidos dos 
documentos abaixo relacionados, a partir do dia 27/03/2023 até o dia 
31/03/2023, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 
17:00 hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data 

indicada, implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente 
ao Teste, conforme os termos do Edital.  

 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação 
original e fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue 
abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o 
caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações 
eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, 
diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente 
registrado pelo MEC; 
 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do 
admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, 
assinado pelo servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens;  
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11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária 
do cargo em que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série 
da Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou 
extrato da CTPS DIGITAL; 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à 
existência ou inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo 
inscrito (quando for o caso). 
 
NOME DOS CONVOCADOS: 
 
ATENDENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) 
1 ° ROSIMEIRE APARECIDO VIRGILIO 
2ª NAYARA DE CARVALHO SCHARF 
3ª JAQUELINE TRINDADE PEREIRA 
4ª EDINA NATALIA STOLARIC MIAN 
5ª PATRICIA KELI MELO MARAFON 
6ª VILMA CORREIA DE MATTOS CONELHEIRO 
7ª CLAUDENICE ABEL DA CRUZ 
8ª KETHY CASAGRANDE MARAFON 
9ª KELLY CRISTINA GARCIA MARGONAR 
  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
 

CLASSIFICA
ÇÃO 

CANDIDATO (A) 

1 ° ANGELA APARECIDA FURLAN DE SOUZA 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA: 
 

CLASSIFICA
ÇÃO 

CANDIDATO (A) 

1 ° VALDEIR RAMALHO TAVARES 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL I: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) 
1 ° CLAUDETE ABEL DA CRUZ COLOMBO 
2ª ANGELA APARECIDA FURLAN DE SOUZA 
3ª JULIANA TEIXEIRA BRAMBILIA 
4ª CLEUZA TIRAPELLE ROLIM 
5ª CLAUDENICE ABEL DA CRUZ 
6ª VILMA CORREIA DE MATTOS CONELHEIRO 
7ª PATRICIA KELI MARAFON 
8ª KETHY CASAGRANDE MARAFON 
9ª KELLY CRISTINA GARCIA MARGONAR  
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10ª JAQUELINE TRINDADE PEREIRA 
11ª ANA CLAUDIA PEREIRA FERRACIOLLI 
12ª NATANY SANCHES GUERREIRO 
13ª EDINA NATALIA STOLARIC MIAN 

 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 24 dias do mês de MARÇO de 
2023. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 



       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 21/2023 
b) Licitação Nrº             :            11/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 24/03/2023 
e) Objeto Homologado  : Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo de 

Saúde, CNPJ sob nº 09.205.494/0001-15 visa à aquisição de medicamentos 
éticos, genéricos e similares conforme condições e especificações constantes do 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: WILLIAM GAVASSI - ME - CNPJ/CPF: 13.075.653/0001-81 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 CLOR. NORTRIPTILINA (EURO), 
25 MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD 
BR 0271608. 

EUROFARMA CAIXA 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

2-1 CLOR. NORTRIPTILINA 
(RANBAXY), 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271610 

RANBAXY CAIXA 1 R$ 42,00 R$ 42,00 

3-1 CLOR. NORTRIPTILINA 
(RANBAXY), 75 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271607 

RANBAXY CAIXA 1 R$ 71,00 R$ 71,00 

4-1 CLOR. PROPAFENONA (EURO) 
300 MG, 30 COMPRIMIDOS, 
CÓD BR 0384894 

EUROFARMA CAIXA 10 R$ 49,00 R$ 490,00 

5-1 CLOR. PROPRANOLOL 
(MEDLEY) 10 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267771 

MEDLEY CAIXA 50 R$ 3,30 R$ 165,00 

6-1 CLOR. VERAPAMIL (BIOS), 120 
MG, 20 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267573 

BIOSSINTETICA CAIXA 20 R$ 25,00 R$ 500,00 

7-1 DIGOXINA  (PRATI), 0,05 
MG/ML, 60 ML. CÓD BR 0267648 

PRATI-
DONADUZZI 

Unidade 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

8-1 ESPIRONOLACTONA (EMS) 50 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0338134 

EMS Caixa 20 R$ 15,00 R$ 300,00 
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9-1 ESTRIOL (BIOLAB), 1 MG/G, 50 
G, CÓD BR 0267208 

BIOLAB Bisnag 15 R$ 26,00 R$ 390,00 

10-1 GLICLAZIDA (PHARLAB), 30 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0442754 

PHARLAB Caixa 50 R$ 9,50 R$ 475,00 

11-1 ITRACONAZOL (EMS). 100 MG, 
15 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268861 

EMS Caixa 20 R$ 18,00 R$ 360,00 

12-1 CLOR. BUPROPIONA 
(LEGRAND), 150 MG, 30 
COMPRIMIDO. CÓD BR 0268994 

LEGRAND Caixa 1 R$ 117,00 R$ 117,00 

13-1 CLOR. MOXIFLOXACINO 
(EURO), 400 MG, 7 CP, CÓD BR 
0273450 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 52,00 R$ 52,00 

14-1 LEVOFLOXACINO (EURO), 500 
MG, 7 CP. CÓD BR. 0305270 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 28,00 R$ 28,00 

15-1 PENTOXIFILINA (GERMED) 400 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267902 

GERMED Caixa 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00 

16-1 ACETATO DE 
HIDROCORTISONA (TEUTO). 10 
MG/G, 30 G. CÓD BR 0376711 

TEUTO Bisnag 10 R$ 14,00 R$ 140,00 

17-1 ACICLOVIR (TEUTO), 50 MG/G, 
10 G. CÓD BR 0268375 

TEUTO Bisnag 20 R$ 6,40 R$ 128,00 

18-1 ACIDO TRANEXÂMICO (EMS) 
250 MG, 12 COMPRIMIDOS. 
CÓD BR 0278338 

EMS Caixa 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

19-1 BETAMETASONA (EMS), 0,1 
MG/ML, 120 ML. CÓD.BR 
0396555 

EMS Unidade 20 R$ 24,10 R$ 482,00 

20-1 BETAMETASONA CREME 
(NEOQ) 1MG/G, 30 G. CÓD BR. 
0448603 

NEOQUIMICA Bisnag 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

21-1 BETAMETASONA POMADA 
(MEDLEY) 1MG/G, 30 G. 
CÓD.BR 0448604 

MEDLEY Bisnag 30 R$ 21,00 R$ 630,00 

22-1 BIMATOPROSTA (MEDLEY), 0,3 
MG/ML; 3 ML. CÓD BR 0271848 

MEDLEY Unidade 10 R$ 39,00 R$ 390,00 

23-1 BIMATOPROSTA (EMS), 0,3 
MG/ML, 5 ML. CÓD BR 0380419 

EMS Unidade 15 R$ 41,00 R$ 615,00 

24-1 TARTARATO DE BRIMONIDINA 
(BIOS). 2 MG/ML, 5 ML. CÓD BR 
0268352 

BIOSSINTETICA Unidade 25 R$ 15,00 R$ 375,00 

25-1 BUDESONIDA (EMS) 32 MCG, 
120 DS. CÓD BR 0452913 

EMS Unidade 30 R$ 18,00 R$ 540,00 

26-1 CEFTRIAXONA (EURO), 500 
MG, 1 AMP. CÓD BR 0442703 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 28,33 R$ 28,33 

27-1 CEFTRIAXONA (EURO), 1 G, 1 
AMP. CÓD BR 0442701 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 42,58 R$ 42,58 

28-1 PROP. DE CLOBETASOL 
CREME (MEDLEY). 0,5 MG, 30 
G. CÓD BR 0284458 

MEDLEY Bisnag 30 R$ 7,10 R$ 213,00 
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29-1 PROP. DE CLOBETASOL 
POMADA (EMS) 0,5 MG, 30 G. 
CÓD BR 0284459. 

EMS Bisnag 21 R$ 6,00 R$ 126,00 

30-1 MINOCICLINA (RANBAXY) 100 
MG, 30 COMPRIMIDOS . CÓD 
BR 0268163. 

RANBAXY Caixa 1 R$ 99,00 R$ 99,00 

31-1 TETRACICLINA (TEUTO), 500 
MG, 8 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267393 

TEUTO Caixa 1 R$ 19,00 R$ 19,00 

32-1 DOXICICLINA (SANDOZ). 100 
MG, 15 COMPRIMIDOS, CÓD. 
BR 0271036 

SANDOZ Caixa 1 R$ 24,00 R$ 24,00 

33-1 HIDROXICLOROQUINA (EMS), 
400 MG, 30 COMPRIMIDOS. 
CÓD BR 0268119 

EMS Caixa 1 R$ 79,00 R$ 79,00 

34-1 LATONOPROSTA (EMS) 0,05 
MG/ML; 2,5 ML. CÓD BR 
0294094 

EMS Unidade 8 R$ 106,00 R$ 848,00 

35-1 MIDAZOLAM (MEDLEY), 15 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272817 

MEDLEY Caixa 1 R$ 77,00 R$ 77,00 

36-1 NAPROXENO SÓDICO (NEOQ), 
550 MG, 20 COMPRIMIDOS. 
CÓD BR 0273705 

NEOQUIMICA Caixa 20 R$ 25,70 R$ 514,00 

37-1 SULF. NEOMICINA + 
BACITRACINA (MEDLEY), 5 
MG+250UI/G; 15 G. CÓD BR 
0273167 

MEDLEY Bisnag 30 R$ 5,90 R$ 177,00 

38-1 OFLOXACINO (EMS)0,30 %; 5 
ML, CÓD BR 0275477 

EMS Unidade 1 R$ 29,40 R$ 29,40 

39-1 PASTA D'AGUA (NATULAB), 
25%, 80 G. CÓD BR 0274648 

NATULAB Bisnag 5 R$ 9,90 R$ 49,50 

40-1 PRAVASTATINA SÓDICA 
(MEDLEY), 20 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268148 

MEDLEY Caixa 5 R$ 84,00 R$ 420,00 

41-1 RISEDRONATO SÓDICO 
(NOVAQ). 35 MG, 4 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0296717 

NOVAQUIMICA Caixa 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

42-1 RISEDRONATO SÓDICO 
(EURO), 150 MG, 1 
COMPRIMIDO. CÓD BR 0395949 

EUROFARMA Caixa 10 R$ 24,50 R$ 245,00 

43-1 TRAVOPROSTA (EMS), 
0,04MG/ML, 2,5 ML. CÓD 
BR0268005 

EMS Unidade 5 R$ 21,00 R$ 105,00 

44-1 ÓLEO DE GIRASSOL; 200 ML, 
200 ML. CÓD BR 0456692 

BELLA PHYTUS Unidade 50 R$ 6,00 R$ 300,00 

45-1 OS-CAL D, 500 MG/1000UI, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0448610 

SANOFI Caixa 15 R$ 88,00 R$ 1.320,00 

46-1 PAMELOR, 10 MG, 30 CELLERA Caixa 2 R$ 36,50 R$ 73,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271609 

47-1 PAMELOR 25 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271606 

CELLERA Caixa 1 R$ 29,70 R$ 29,70 

48-1 PAMELOR; 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271610 

CELLERA Caixa 1 R$ 67,00 R$ 67,00 

49-1 PAMELOR, 75 MG; 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271607 

CELLERA Caixa 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

50-1 PROPRANOLOL, 10 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BE 
0267771 

EMS Caixa 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

51-1 ALDACTONE, 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0280876 

WYETH Caixa 25 R$ 20,30 R$ 507,50 

52-1 DIAMICRON MR, 30 MG, 30 CP. 
CÓD BR 0442754 

SERVIER Caixa 20 R$ 13,50 R$ 270,00 

53-1 DIAMICRON MR, 60 MG, 30 CP. 
CÓD BR 0442755 

SERVIER Caixa 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00 

54-1 SPORANOX, 100 MG, 15 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268861 

JANSSEN Caixa 10 R$ 29,00 R$ 290,00 

55-1 PROLOPA, 100/25 MG; 30 
COMPRIMIDOS. CÓD.BR 
0398689 

ROCHE Caixa 20 R$ 46,00 R$ 920,00 

56-1 PROLOPA, 200/50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD.BR 
0455682 

ROCHE Caixa 20 R$ 93,00 R$ 1.860,00 

57-1 BUP, 150 MG, 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0460986 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 103,00 R$ 103,00 

58-1 DIAMOX , 250 MG, 25 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0278283 

UNIÃO QUIMICA Caixa 15 R$ 16,50 R$ 247,50 

59-1 TRANSAMIN, 250 MG, 12 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0278338 

ZYDUS NIKKHO Caixa 15 R$ 52,50 R$ 787,50 

60-1 URSACOL, 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0277519 

ZAMBON Caixa 10 R$ 59,00 R$ 590,00 

61-1 URSACOL, 150 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0269460 

ZAMBON Caixa 10 R$ 129,00 R$ 1.290,00 

62-1 URSACOL, 300 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0309140 

ZAMBON Caixa 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

63-1 NOVOCILIN, 875 MG, 
14COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0354315 

ACHE Caixa 1 R$ 51,84 R$ 51,84 

64-1 BETNOVATE CREME, 1MG/G, 
30 G. CÓD BR 0448603 

GLAXOSMITHKLI
NE 

Bisnag 15 R$ 45,00 R$ 675,00 
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65-1 BETNOVATE POMADA, 1 MG/G, 
30 G, CÓD BR0448604 

GLAXOSMITHKLI
NE 

Bisnag 15 R$ 41,00 R$ 615,00 

66-1 LUMIGAN, 0,03%, 3 ML. CÓD BR 
0271848 

ALLERGAN Unidade 10 R$ 114,00 R$ 1.140,00 

67-1 LUMIGAN, 0,03%, 5 ML. CÓD BR 
0380419 

ALLERGAN Unidade 5 R$ 194,00 R$ 970,00 

68-1 GLAUB, 2MG/ML, 5 ML. CÓD 
BR 0319000 

GENOM Unidade 20 R$ 54,00 R$ 1.080,00 

69-1 AZOPT, 1%, 5 ML. CÓD BR 
0395807 

ALCON Unidade 20 R$ 78,00 R$ 1.560,00 

70-1 MESTINON, 60 MG, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271764 

CELLERA Caixa 15 R$ 39,00 R$ 585,00 

71-1 BUSONID, 32 MCG, 120 DS. CÓD 
BR 0266706 

ACHE Unidade 30 R$ 19,00 R$ 570,00 

72-1 BUSONID, 50 MCG, 120 DS. CÓD 
BR 0403131 

ACHE Unidade 30 R$ 32,50 R$ 975,00 

73-1 BUSONID, 64 MCG, 120 DS. CÓD 
BR 0452914 

ACHE Unidade 30 R$ 27,00 R$ 810,00 

74-1 BUSONID, 100 MCG, 120 DS. 
CÓD 0266705 

ACHE Unidade 20 R$ 67,00 R$ 1.340,00 

75-1 TRIAXIN, 500 MG, 1 AMP. CÓD 
BR 0469929 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 25,28 R$ 25,28 

76-1 TRIAXIN, 1 G, 1 AMP. CÓD BR 
0450890 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 33,00 R$ 33,00 

77-1 FRISIUM, 10 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272901 

SANOFI Caixa 1 R$ 21,20 R$ 21,20 

78-1 FRISIUM, 20 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272902 

SANOFI Caixa 1 R$ 39,50 R$ 39,50 

79-1 PSOREX (CREME), 0,5 MG, 30 G, 
CÓD BR 0284458 

GLAXOSMITHKLI
NE  

Bisnag 30 R$ 32,50 R$ 975,00 

80-1 PSOREX (POMADA), 0,5 MG, 30 
G. CÓD BR 0284459 

GLAXOSMITHKLI
NE  

Bisnag 30 R$ 4,20 R$ 126,00 

81-1 SLOW-K, 600 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268233 

GENOM Caixa 25 R$ 14,00 R$ 350,00 

82-1 OCUPRESS, 2%, 5 ML. CÓD BR 
0272580 

GENOM Unidade 25 R$ 84,00 R$ 2.100,00 

83-1 APRESOLINA, 25 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268111 

NOVARTIS Caixa 40 R$ 7,40 R$ 296,00 

84-1 APRESOLINA, 50 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268112 

NOVARTIS Caixa 40 R$ 11,00 R$ 440,00 

85-1 MYTEDON, 5 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268092 

CRISTALIA Caixa 1 R$ 22,30 R$ 22,30 

86-1 CODEIN, 60 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268093 

CRISTALIA Caixa 1 R$ 98,40 R$ 98,40 
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87-1 COMTAN, 200 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268103 

SANDOZ Caixa 1 R$ 215,00 R$ 215,00 

88-1 ROVAMICINA, 1,5M/UI, 16 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0343494 

MEDLEY Caixa 1 R$ 92,10 R$ 92,10 

89-1 ETOXIN, 50 MG/ML, 120 ML. 
CÓD BR 0272792 

APSEN Unidade 1 R$ 59,00 R$ 59,00 

90-1 PEN-VE-ORAL, 400.000 UI/5 ML. 
CÓD BR 0279272 

SUPERA Unidade 1 R$ 24,90 R$ 24,90 

91-1 PEN-VE-ORAL, 500.000 UI, 12 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272971 

SUPERA Caixa 1 R$ 29,00 R$ 29,00 

92-1 TROMBOFOB, 200 U/G, 40 G. 
CÓD 0342737 

ABBOTT Bisnag 20 R$ 26,00 R$ 520,00 

93-1 REUQUINOL, 400 MG, 30 
COMPRIMIDOS. COD BR 
0268119 

APSEN Caixa 1 R$ 106,00 R$ 106,00 

94-1 PLAQUINOL, 400 MG, 30 
COMPRIMIDOS CÓD BR 0386041 

MEDLEY Caixa 1 R$ 138,00 R$ 138,00 

95-1 IXIUM, 50 MG/G 12 SACHÊS. 
CÓD BR 0350613 

DIVCOM Caixa 1 R$ 310,00 R$ 310,00 

96-1 ARULATAN, 0,05 MG , 2,5 ML. 
CÓD BR 0480913 

BAUSCH LOMB Unidade 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

97-1 DRENATAN, 0,5 MG/ML, 2,5 ML. 
CÓD BR 0354648 

LEGRAND Unidade 5 R$ 150,00 R$ 750,00 

98-1 XALATAN, 0,05 MG/ML, 2,5 ML. 
CÓD BR 0294094 

WYETH Unidade 5 R$ 177,00 R$ 885,00 

99-1 ETIRA, 500 MG, 30 
COMPRIMIDOS CÓD BR 0285966 

ACHE Caixa 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

100-1 ETIRA, 1000 MG, 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0429678 

ACHE Caixa 1 R$ 159,00 R$ 159,00 

101-1 ETIRA, 100MG/ML, 100 ML. CÓD 
BR 0352933 

ACHE Unidade 1 R$ 74,00 R$ 74,00 

102-1 KEPPRA, 250 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0285965 

UCB Caixa 1 R$ 70,30 R$ 70,30 

103-1 KEPPRA, 750 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0602515 

UCB Caixa 1 R$ 365,00 R$ 365,00 

104-1 DORMONID, 7,5 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267376 

DIVCOM Caixa 1 R$ 53,00 R$ 53,00 

105-1 DORMONID, 15 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272817 

DIVCOM Caixa 1 R$ 106,00 R$ 106,00 

106-1 FLANAX, 275 MG, 20 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0273702 

BAYER Caixa 30 R$ 13,00 R$ 390,00 

107-1 FLANAX, 550 MG, 10 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 

BAYER Caixa 20 R$ 12,10 R$ 242,00 
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0436156 
108-1 NEBACETIN, 5MG+250UI/G, 15 

G. CÓD BR 0273167 
HYPERA Bisnag 50 R$ 6,10 R$ 305,00 

109-1 OFLOX, 0,30%, 5 ML. CÓD BR 
0275477 

ALLERGAN Unidade 1 R$ 48,40 R$ 48,40 

110-1 PRIMID, 100 MG, 100 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0319128 

APSEN  Caixa 1 R$ 85,20 R$ 85,20 

111-1 PRIMID, 250 MG, 20 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0278482 

APSEN  Caixa 1 R$ 40,25 R$ 40,25 

112-1 ACTONEL, 150 MG, 1 
COMPRIMIDO, CÓD BR 0395949 

THERAMEX Caixa 15 R$ 29,50 R$ 442,50 

113-1 TOBREX, 0,30%, 5 ML. CÓD BR 
0271570 

ALCON Unidade 1 R$ 35,30 R$ 35,30 

114-1 TOBREX, 0,30%, 3,5 G. CÓD BR 
0271582 

ALCON Bisnag 1 R$ 44,80 R$ 44,80 

115-1 TRAVATAN, 0,04 MG/ML; 2,5 
ML. CÓD BR 0356452 

NOVARTIS Unidade 20 R$ 166,00 R$ 3.320,00 

116-1 ENTRESTO, 24/26 MG, 28 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0445431 

NOVARTIS Caixa 10 R$ 151,00 R$ 1.510,00 

117-1 ENTRESTO, 49/51 MG, 60 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0445430 

NOVARTIS Caixa 5 R$ 325,00 R$ 1.625,00 

118-1 ENTRESTO, 97/103 MG, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0445432 

NOVARTIS Caixa 5 R$ 325,00 R$ 1.625,00 

119-1 PURAN, 12,5 MCG; 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0465154 

SANOFI Caixa 100 R$ 3,00 R$ 300,00 

120-1 PURAN, 37,5 MCG, COM 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0437374 

SANOFI Caixa 100 R$ 9,10 R$ 910,00 

121-1 TAPAZOL, 5 MG, 100 CP. CÓD 
BR. 0268958 

BIOLAB Caixa 30 R$ 26,00 R$ 780,00 

122-1 TAPAZOL, 10 MG, 50 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0270495 

BIOLAB Caixa 30 R$ 26,00 R$ 780,00 

123-1 OSSOTRAT, 600 MG/200UI, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0327766 

DELTA Caixa 20 R$ 22,60 R$ 452,00 

124-1 TUNTA, 300 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272412 

EUROFARMA Caixa 8 R$ 49,00 R$ 392,00 

125-1 GLICERIN, 2,392 G, 6 SUP. CÓD 
BR 0268186 

EMS Unidade 20 R$ 7,70 R$ 154,00 

126-1 GLICERIN, 0,828 G, 6 SUP. CÓD 
BR 0268185 

EMS Unidade 20 R$ 7,70 R$ 154,00 

127-1 DICAZID, 30 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0442754 

PHARLAB Caixa 50 R$ 19,70 R$ 985,00 

128-1 IBUPRIL, 300 MG, 20 TEUTO Caixa 70 R$ 7,20 R$ 504,00 
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COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0267677 

129-1 ZETRON, 150 MG, 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0460986 

LIBBS  Caixa 1 R$ 90,00 R$ 90,00 

130-1 LEVAQUIN, 500 MG, 7 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0305270 

JANSSEN Caixa 1 R$ 51,50 R$ 51,50 

132-1 SINOT CLAV, 875-125MG, 14 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0353333 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 80,00 R$ 80,00 

134-1 NOEX, 32 MCG, 120 DS, CÓD BR 
0452913 

EUROFARMA Unidade 30 R$ 19,00 R$ 570,00 

135-1 NOEX, 50 MCG, 200 DS. CÓD 
BR0266701 

EUROFARMA Unidade 30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 

136-1 NOEX, 64 MCG 120 DS. CÓD BR 
0266707 

EUROFARMA Unidade 20 R$ 31,00 R$ 620,00 

137-1 NOEX, 100 MCG, 100 DS. CÓD 
BR 0266703 

EUROFARMA Unidade 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

138-1 URBANIL, 10 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0272901 

SANOFI Caixa 1 R$ 17,30 R$ 17,30 

139-1 URBANIL, 20 MG, 20 
COMPRIMIDOS . CÓD BR 027902 

SANOFI Caixa 1 R$ 31,00 R$ 31,00 

140-1 PROPIOSOL (CREME), 0,5 MG, 
30 G, CÓD BR 0284458 

NEOQUIMICA Bisnag 20 R$ 10,00 R$ 200,00 

141-1 PROPIOSOL (POMADA), 0,5 MG, 
30 G, CÓD BR 0284460 

NEOQUIMICA Bisnag 20 R$ 10,80 R$ 216,00 

142-1 TETRAMED, 500 MG, 100 CP. 
CÓD BR 0267393 

MEDQUIMICA Caixa 1 R$ 51,00 R$ 51,00 

143-1 MENOPRIN, 0,625 MG, 28 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0271434 

CIFARMA Caixa 15 R$ 36,00 R$ 540,00 

144-1 NAPRONAX, 550 MG, 10 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0436156 

NEOQUIMICA Caixa 30 R$ 19,00 R$ 570,00 

145-1 FERID, 5MG+250UI/G, 10 G . 
CÓD BR 0273167 

UNIÃO QUIMICA Bisnag 80 R$ 5,70 R$ 456,00 

146-1 RISEDROSS, 35 MG, 4 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0473683 

EMS Caixa 15 R$ 39,00 R$ 585,00 

147-1 RISEDROSS, 150 MG,01 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0395949 

EMS Caixa 15 R$ 165,00 R$ 2.475,00 

148-1 TOBRACIN, 0,30%, 5 ML. CÓD 
BR 0352193 

CRISTALIA Unidade 1 R$ 19,00 R$ 19,00 

149-1 TOBRACIN, 0,30%, 3,5 ML. CÓD 
BR 0271570 

CRISTALIA Unidade 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

150-1 TRAVAMED, 0,04 MG/ML, 2,5 
ML. CÓD BR 0268005 

LEGRAND Unidade 5 R$ 21,90 R$ 109,50 

151-1 VERSA, 60 MG/0,6 ML, 2 
SERINGAS. CÓD BR 0448982 

EUROFARMA Unidade 50 R$ 165,00 R$ 8.250,00 

Valor Total Homologado -R$ 78.313,58 (Setenta e oito mil, trezentos e treze reais e cinquenta e oito centavos) 
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Fornecedor: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME - CNPJ/CPF: 27.463.638/0001-15 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quan
t. 

Valor Unit. Valor. Total 

133-1 ALPHAGAN, 0,20%, 5 ML. 
CÓD BR 0319000 

Teuto Unidade 10 R$ 15,37 R$ 153,70 

Valor Total Homologado -R$ 153,70 (Cento e cinquenta e três reais e setenta centavos) 
 
 

 
Fornecedor: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ/CPF: 48.097.911/0001-05 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quan
t. 

Valor Unit. Valor. Total 

131-1 SINOT, 875 MG, 14 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0354315 

SINOT Caixa 1 R$ 38,78 R$ 38,78 

Valor Total Homologado -R$ 38,78 (trinta e oito reais e setenta e oito centavos) 
 
 
 
 
 

Diamante do Norte, 24 de março de 2023.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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Portaria nº 180/2023 
 

Concede férias convertidas em pecúnia a servidora 
pública municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 19 (dezenove) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Tânia Mara Soler, matrícula nº 597502, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 5.956.008-5-SSP-PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 036.008.879-12, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem-40h., nomeada pelo Decreto nº 016/2005, 
conforme requerimento protocolado sob nº 11.527 em 16/03/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se 
ao período aquisitivo de 18/01/2021 a 17/01/2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 06 de abril de 2023, às 13:30 
horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 17/2023 - 
RP, do tipo “Menor Preço Unitário Por Item”, na forma presencial. Objeto: Registro de preços 
para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos pertencentes às 
diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 
3km do perímetro urbano do Município, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo: R$1.593.500,00; 
sendo: Etanol - R$3,92/L; Diesel S-500 – R$5,59. Informações complementares e o Edital 
completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na 
Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 
3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 24 de março de 2023. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 
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Portaria nº 177/2023 
 

Concede férias convertidas em pecúnia a servidor 
público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 97 (noventa sete) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Denílson Junior Ferreira, matrícula nº 
519302, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 5.774.164-3-SSP-PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 965.989.729-49, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Contabilidade-40h., nomeado pelo Decreto nº 
005/2011, conforme requerimento protocolado sob nº 11.303 em 03/02/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se 
aos períodos aquisitivos de 1º/02/2018 a 31/01/2019 – 17 (dezessete) dias; 1º/02/2019 
a 31/01/2020 – 20 (vinte) dias; 1º/02/2020 a 31/01/2021 – 20 (vinte) dias; 1º/02/2021 
a 31/01/2022 – 20 (vinte) dias e 1º/02/2022 a 31/01/2023 – 20 (vinte) dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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Portaria nº 178/2023 
 

Concede férias convertidas em pecúnia a servidor 
público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 90 (noventa) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do serviço 
público ao servidor público municipal Dorival Biondo, matrícula nº 653001, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.184.972-1-SSP-PR., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob nº 047.740.938-58, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista-40h., nomeado pelo Decreto nº 026/2003, conforme requerimento 
protocolado em 30/01/2023, ante ao preenchimento dos requisitos com base no 
disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se 
aos períodos aquisitivos de 1º/03/2019 a 28/02/2020 – 30 (trinta) dias; 1º/03/2020 a 
28/02/2021 – 30 (trinta) dias e 1º/03/2021 a 28/02/2022 – 30 (trinta) dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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Portaria nº 179/2023 
 

Concede férias convertidas em pecúnia a servidor 
público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 75 (setenta e cinco) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Laercio Soares, matrícula nº 652101, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.132.875-4-SSP-PR., e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 705.859.169-04, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista-40h., nomeado pelo Decreto nº 026/2003, conforme 
requerimento protocolado sob nº 11.309 em 06/02/2023, ante ao preenchimento dos 
requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se 
aos períodos aquisitivos de 1º/03/2018 a 28/02/2019 – 15 (quinze) dias; 1º/03/2019 a 
28/02/2020 – 20 (vinte) dias; 1º/03/2020 a 28/02/2021 – 20 (vinte) dias e 1º/03/2021 a 
28/02/2022 – 20 (vinte) dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 186/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Joana Ester Marin Rizzato, matrícula nº 
914801, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 1.669.972-1-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 914.526.869-04, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal-40h., nomeada pelo Decreto nº 208/2009, 
conforme requerimento protocolado em 22/02/2023, ante ao preenchimento dos 
requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 05-10-2009 a 04-10-2014.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 187/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Leticia Antonelli da Silva, matrícula nº 
1038301, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 10.496.199-1-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 090.633.249-44, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Coletor de Resíduos Sólidos-40h., nomeada pelo Decreto nº 
146/2014, conforme requerimento protocolado sob nº 11.294 em 02/02/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 18-09-2014 a 17-09-2019.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 189/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Nadir Ângelo da Silva, matrícula nº 
975002, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 10.869.424-6-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 071.931.039-38, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h., nomeada pelo Decreto nº 
189/2017, conforme requerimento protocolado em 30/01/2023, ante ao preenchimento 
dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 21-03-2017 a 20/03/2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 190/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Pedro Melo Pereira, matrícula nº 
1065001, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.430.823-1-SSP-PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 015.970.139-24, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas-40h., nomeado pelo Decreto nº 
054/2015, conforme requerimento protocolado sob nº 11.412 em 27/02/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 15-04-2015 a 14-04-2020.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 191/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Rogério da Silva Paris, matrícula nº 
21144301, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 12.681.478-0-SSP-PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 077.922.929-08, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal-40h., nomeado pelo Decreto nº 188/2017, 
conforme requerimento protocolado sob nº 11.338 em 09/02/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 10-08-2017 a 09-08-2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 192/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Salam Boulos Saad, matrícula nº 
971701, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 00063847-0-SSP-MS., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 048.768.719-14, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h., nomeado pelo Decreto nº 029/2012, conforme 
requerimento protocolado em 30/01/2023, ante ao preenchimento dos requisitos com 
base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 08-03-2017 a 07-03-2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 188/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Luciano Berti, matrícula nº 905901, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.609.441-7-SSP-PR., e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 762.633.479-53, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Contabilidade 40h., nomeado pelo Decreto nº 154/2009, 
conforme requerimento protocolado sob nº 11.419, do dia 27/02/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 01-07-2013 à 30-06-2018.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 193/2023 
 

Concede licença-prêmio de seis meses convertidos 
em pecúnia a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de seis meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público ao servidor público municipal Sidnei Sardinha Pontes, matrícula nº 
578901, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 5.849.032-6-SSP-PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 896.185.139-04, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h., nomeado pelo Decreto nº 080/1998, conforme 
requerimento protocolado em 24/01/2023, ante ao preenchimento dos requisitos com 
base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de seis meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se aos períodos aquisitivo de 01-07-2008 a 30-06-2013 e 01-07-
2013 a 30-06-2018.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 194/2023 
 

Concede licença-prêmio de três meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Sônia Aparecida Frederico Satim, 
matrícula nº 521501, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.215.282-6-
SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 015.013.179-89, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h., nomeada pelo 
Decreto nº 080/1998, conforme requerimento protocolado sob nº 11.264 em 
25/01/2023, ante ao preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, 
da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de três meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se ao período aquisitivo de 01-07-2013 a 30-06-2018.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 195/2023 
 

Concede licença-prêmio de seis meses convertidos 
em pecúnia a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede licença-prêmio de seis meses convertidos em pecúnia em prol do 
serviço público a servidora pública municipal Suely do Carmo Mikos, matrícula nº 
885001, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.848.047-0-SSP-PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 762.633.559-72, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h., nomeada pelo Decreto nº 
104/2009, conforme requerimento protocolado sob nº 11.269 em 01/02/2023, ante ao 
preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 130, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. A licença-prêmio de seis meses convertidos em pecúnia citada no 
caput deste art. refere-se aos períodos aquisitivo de 08-06-2009 a 07-06-2014 e 08-06-
2014 a 07-06-2019.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de março de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
LONQUINI GRAFICA LTDA, estabelecida na AVENIDA PARANA, 248, 0 BLOCO 3-B - CEP: 87.900-000 
- BAIRRO: COLMEIA INDUSTRIAL Loanda/PR CNPJ Nº. 10.195.399/0001-67, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor GILSON APARECIDO LONQUINI, residente e domiciliado na RUA GUAIANAZES , 261 
- CEP: 87.900-000 - BAIRRO: VILA UNIÃO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 12/2023 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para eventual criação 
e impressão de materiais para uso interno e divulgação de campanhas, visando atender as necessidades das 
diversas secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE: 005 - Bloco de 
protocolo documento - 50x3 
4x0 16x24 

1 Bloco de protocolo documento - 
50x3 4x0 21x31   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 100,00 8,50 850,00 

LOTE: 006 - Bloco relatório de 
viagem 50X3 - Copiativo 
21X31 

1 Bloco relatório de viagem 50X3 - 
Copiativo 21X31   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 50,00 16,50 825,00 

LOTE: 009 - Bloco formulário 
auto termo 50x3 papel 
copiativo 4x0 33x24 

1 Bloco formulário auto termo 50x3 
papel copiativo 4x0 33x24   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 100,00 10,50 1.050,00 

LOTE: 010 - Bloco 
sepultamento - 50x3 - 4x0 - 
Copiativo 16x24 

1 Bloco sepultamento - 50x3 - 4x0 - 
Copiativo 16x24   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 15,00 26,00 390,00 

LOTE: 011 - Formulários 
33X24 Suf 90 GRS 4X0 100X1 

1 Formulários 33X24 Suf 90 GRS 
4X0 100X1   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 1.000,00 0,35 350,00 

LOTE: 012 - Envelopes s/ 
Timbre 31x41 4x4 dois lados 

1 Envelopes s/ Timbre 31x41 4x4 
dois lados    

PROPRIA 
2023/2024 

UN 3.000,00 1,20 3.600,00 

LOTE: 013 - Envelopes Saco 
26x36 4X4 dois lados 

1 Envelopes Saco 26x36 4X4 dois 
lados   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 2.000,00 0,80 1.600,00 

LOTE: 014 - Envelope saco 
Ouro 20X28 4X4 dois lados 

1 Envelope saco Ouro 20X28 4X4 
dois lados ENVELOPE 20X28  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 2.000,00 0,75 1.500,00 

LOTE: 015 - Envelope Saco 
Ouro24X34 4X4 dois lados 

1 Envelope Saco Ouro24X34 4X4 
dois lados ENVELOPE 24X34   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 1.000,00 0,80 800,00 

LOTE: 016 - Envelope Saco 1 Envelope Saco Ouro 37X41 4X4 PROPRIA UN 2.000,00 1,80 3.600,00 

 

 

 
Ouro 37X41 4X4 dois lados dois lados ENVELOPES 37X41 

4X0  
2023/2024 

LOTE: 017 - Pasta 31x46 em 
triplex 350g 4X4 com bolsa 

1 Pasta 31x46 em triplex 350g 4X4 
com bolsa   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 1.000,00 1,90 1.900,00 

LOTE: 018 - Pasta arquivo em 
papelão revestido em 
crepe33x48  

1 Pasta arquivo em papelão revestido 
em crepe33x48 aberta cores 
variadas   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 500,00 25,00 12.500,00 

LOTE: 019 - Pastas Duplas - 
Papel 240 gramas 4 x 0 
plastificadas 

1 Pastas Duplas - Papel 240 gramas 4 
x 0 plastificadas   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 2.000,00 1,90 3.800,00 

LOTE: 020 - Encadernação em 
espiral acima 200 folhas 

1 Encadernação em espiral acima 
200 folhas   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 200,00 38,44 7.688,00 

LOTE: 021 - Encadernação em 
capa dura 

1 Encadernação em capa dura A4 
com até 300fls  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 100,00 41,14 4.114,00 

LOTE: 022 - Calendário mapa 
F/V 4X4 Couchê 230  

1 Calendário mapa F/V 4X4 Couchê 
230 GR c/ espiral 12 Meses 21X31   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 4.000,00 5,00 20.000,00 

LOTE: 023 - Convites no 
couchê 250G 4x4 33X24 

1 Convites no couchê 250G 4x4 
33X24   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 1.000,00 1,00 1.000,00 

LOTE: 024 - BLOCOS DE 
FICHA GERAL DE 
ATENDIMENTO 21X31 

1 BLOCOS DE FICHA GERAL DE 
ATENDIMENTO 21X31-SULF. 
90G 100X1.   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 300,00 5,00 1.500,00 

LOTE: 025 - BLOCOS 
RECEITUARIO MEDICO 
COPIATIVO 16X24 50X2 

1 BLOCOS RECEITUARIO 
MEDICO COPIATIVO 16X24 
50X2 BLOCOS RECEITUARIO 
MEDICO COPIATIVO 16X24 
50X2  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 600,00 5,00 3.000,00 

LOTE: 026 - BLOCO DE 
BOLETIM DE 
ATENDIMENTO 21X31- 

1 BLOCO DE BOLETIM DE 
ATENDIMENTO 21X31-100X1 
SUF. 90G.   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 200,00 5,00 1.000,00 

LOTE: 027 - BLOCO DE 
FICHA DE GESTANTE 
18X36-SULFITE 180G 4X4 

1 BLOCO DE FICHA DE 
GESTANTE 18X36-SULFITE 
180G 4X4   

PROPRIA 
2023/2024 

BLC 1.000,00 0,35 350,00 

LOTE: 028 - ENVELOPES 
SACO 37X47 4X0 OURO 

1 ENVELOPES SACO 37X47 4X0 
OURO ENVELOPES SACO 
37X47 4X0  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 2.000,00 1,60 3.200,00 

LOTE: 029 - BLOCO DE 
ADIANTAMENTO DE 
VIAGENS 18X24 SULF. 75G 
100X1 

1 BLOCO DE ADIANTAMENTO 
DE VIAGENS 18X24 SULF. 75G 
100X1   

PROPRIA 
2023/2024 

BLC 100,00 4,50 450,00 

LOTE: 030 - ENVELOPE 
26X36 BRANCO 90G 4X0 

1 ENVELOPE 26X36 BRANCO 
90G 4X0 ENVELOPE 26X36 
BRANCO 90G 4X0  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 2.500,00 0,80 2.000,00 

LOTE: 031 - ENVELOPE 
37X41 4X0 OURO 

1 ENVELOPE 37X41 4X0 OURO 
ENVELOPE 37X41 4X0 OURO  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 2.000,00 1,60 3.200,00 

LOTE: 032 - BLOCOS 
RECEITUARIO B2 BONDER 
75G 50X1 24X10 numerado 

1 BLOCOS RECEITUARIO B2 
BONDER 75G 50X1 24X10 
numerado BLOCOS 
RECEITUARIO B2 BONDER 
75G 50X1 24X10  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 200,00 3,50 700,00 

LOTE: 033 - BLOCOS 1 BLOCOS ATESTADO MEDICO PROPRIA UN 500,00 2,90 1.450,00 

 

 

 
ATESTADO MEDICO 100X1 
16X24 

100X1 16X24 BLOCOS 
ATESTADO MEDICO 100X1 
16X24  

2023/2024 

LOTE: 034 - BLOCOS AUTO 
TERMO 31X21 50X3 
COPIATIVO 4x0 

1 BLOCOS AUTO TERMO 31X21 
50X3 COPIATIVO 4x0 BLOCOS 
AUTO TERMO 31X21 50X3 
COPIATIVO  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 100,00 15,00 1.500,00 

LOTE: 035 - BLOCO DE 
GUIA DE 
ENCAMINHAMENTO 16X24 
50X2 F/V 

1 BLOCO DE GUIA DE 
ENCAMINHAMENTO 16X24 
50X2 F/V   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 600,00 4,90 2.940,00 

LOTE: 041 - CARIMBO 
AUTOMATICO GRANDE 
5,8X3,8 

1 CARIMBO AUTOMATICO 
GRANDE 5,8X3,8, ARTE E 
DESENVOLVIMENTOCOM 
BORRACHA  , ARTE E 
DESENVOLVIMENTOCOM 
BORRACHA ESCRITA  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 20,00 65,00 1.300,00 

LOTE: 045 - CARTAZ 
DIVULGAÇÃO PAPEL 
COUCHE 170G 48CMCM X 
66CM  

1 CARTAZ DIVULGAÇÃO 
PROGRAMAS E EVENTOS 
MUNICIPAIS PAPEL COUCHE 
170G 48CMCM X 66CM 
IMPRESSÃO COLORIDA  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 300,00 2,90 870,00 

LOTE: 047 -  FOLDER 20X32 
COUCHE 170G 4X4 

1 FOLDER PARA DIVULGAÇÃO 
DE CAMPANHAS 20X32 
COUCHE 170G 4X4  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 6.000,00 0,29 1.740,00 

LOTE: 048 - FOLDERS 
FORMATO 21X31- 02 
CORES COUCHÊ 170G. 

1 FOLDERS PARA DIVILGUÇÃO 
DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS 2X2 FORMATO 
21X31- 02 CORES COUCHÊ 
170G.  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 5.000,00 0,25 1.250,00 

LOTE: 049 - RECEITUÁRIO 
SIMPLES, PAPEL SULFITE 
16X24 100X1 

1 RECEITUÁRIO SIMPLES, 
PAPEL SULFITE 16X24 100X1   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 500,00 2,90 1.450,00 

LOTE: 050 - REQUISIÇÃO 
DE EXAMES 50X2 -16X24 
COPIATIVO 

1 REQUISIÇÃO DE EXAMES 
50X2 -16X24 COPIATIVO   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 100,00 4,90 490,00 

LOTE: 051 -  FICHA DE 
VISITA PAPEL SULFITE 
90GM, 100X1-21X31 

1 FICHA DE VISITA DE AGENTE 
COMUNITÁRIO IMPRESSÃO 
FRENTE, PAPEL SULFITE 
90GM, 100X1-21X31  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 300,00 4,95 1.485,00 

LOTE: 052 -  FICHA DE 
CADASTRO PAPEL 
SULFITE 180G, 100X1 21X31 
4X0 

1 FICHA DE CADASTRO DE 
FAMILIAS, IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO PAPEL 
SULFITE 180G, 100X1 21X31 
4X0  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 3.000,00 0,29 870,00 

LOTE: 053 -  CARTAO DE 
IDENTIFICAÇÃO 11X18 
SULF 180G 4X0 

1 CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MEDINDO 
11X18 SULF 180G 4X0   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 10.000,00 0,15 1.500,00 

LOTE: 054 - COPO DRINK 
EM ACRILICO, 300ML 
PERSONALIZADO 

1 COPO DRINK EM ACRILICO, 
300ML PERSONALIZADO   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 500,00 3,90 1.950,00 

 

 

 
LOTE: 055 - PASTA 
INDIVIDUAL PARA 
ALUNOS 

1 PASTA INDIVIDUAL PARA 
ALUNOS  em sulfite 240grs 
56X42 4X0 com 2 vincos.  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 2.000,00 2,85 5.700,00 

LOTE: 056 - FICHA DE 
VISITA ACE, PAPEL 
CARTAO 14,5X14,5 240G 

1 FICHA DE VISITA ACE, PAPEL 
CARTAO 14,5X14,5 240G   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 1.000,00 0,15 150,00 

LOTE: 058 -  FICHA DE 
ANAMNESE 24X33-4X0 

1 FICHA DE ANAMNESE E 
AUTORIZAÇÃO DE 
TRATAMENTO 
ODONTOLOGICO EM 180G, 
COM LOGOMARCA DO 
MUNICIPIO 24X33-4X0  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 1.500,00 0,29 435,00 

LOTE: 059 - GUIA DE 
REFERENCIA E CONTRA 
REFERENCIA 

1 GUIA DE REFERENCIA E 
CONTRA REFERENCIA. 
BLOCO COM 100 FOLHAS  
21X31 FRENTE E VERSO 
SULFITE. 90G  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 100,00 4,98 498,00 

LOTE: 060 -  ENVELOPE 
TIMBRADO DO MUNICIPIO 
34 CMX24 CM  

1 ENVELOPE TIMBRADO DO 
MUNICIPIO 34 CMX24 CM COR 
AMARELO OURO 4X0   

PROPRIA 
2023/2024 

UN 10.000,00 0,75 7.500,00 

LOTE: 061 - CARTAO DE 
AGENDAMENTO 21X31 
4X4 SULF. 180G 

1 CARTAO DE AGENDAMENTO 
ODONTOLOGICO/PSICOLOGI
CO/FONO/ FISIO/NUTRI 21X31 
4X4 SULF. 180G  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 5.000,00 0,29 1.450,00 

LOTE: 062 - ESTOJO PARA 
CARTEIRA DE GESTANTE 

1 ESTOJO PARA CARTEIRA DE 
GESTANTE CONFECCIONADO 
EM PVC CRISTAL E LONA 
COM IMPRESSÃO DIGITAL DE 
ALTA RESOLUÇÃO COM 
ABERTURA SUPERIOR EM 
ZIPER Nº06 E ACABAMENTO 
EM VIÉS, MEDINDO 20 CM X 
27 C, LOGOMARCA A SER 
REPASSADA.  

PROPRIA 
2023/2024 

UN 100,00 29,00 2.900,00 

                                                                                                                                          VALOR TOTAL R$ 118.395,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 12/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no ANEXO 
Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.1. A entrega/execução deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, nas seguintes condições: 

4.1.1 O modelo da arte e/ou layout a ser impresso será enviado juntamente com a requisição de 
fornecimento a ser adotada, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em programas 
diversos como MS Word, Corel Draw, dentre outros, ou em formato “pdf”); 

4.1.2 A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária a confecção do 
material a ser impresso, incluindo “sangrias”, marcas de corte, etc., além de diagramação, 
quando necessário; 

4.1.3 Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão seguir as 
determinações abaixo: 

a) Impressos que demandem arte-finalização: 10 (dez) dias para as provas gráficas e/ou prova digital 
(prestmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das características 
da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões de fontes de textos, etc. 
Após o aceite das provas, o prazo será de 10 (dez) dias para impressão e acabamento; 

b) Demais serviços: 10 (dez) dias para impressão e acabamento. 
4.1.4 Caso a prova não seja aceita pelo setor responsável pela fiscalização do Contrato, deverá ser 

apresentada nova prova, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.1.5 Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão ser executados após a aprovação das 

provas apresentadas, pelo responsável das demandas. 
4.1.6 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 

Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 

 
4.2. O(s) produto(s)/serviços deverá(ão) ser entregue(s), no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá 
ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido 
prazo poderá resultar em rescisão contratual. 

 

 

 
 
4.3. O(s) produto(s)/serviço(s),  deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
4.6. O(s) atraso(s) na entrega do(s) produto(s)/material(is), somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que comprovados na época 
oportuna. 
 
4.7. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 

 

 

 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 12/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 

 

 

 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 

 

 

 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário(a) ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 12/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 

 

 

 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/03/2023. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                LONQUINI GRAFICA LTDA 
      Roberto A. Corredato                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

 
 
 

 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, estabelecida na AV. CRIST. MACHADO, 
373, EMPRESA - CEP: 31.110-656 - BAIRRO: CONCÓRDIA Belo Horizonte/MG CNPJ Nº. 11.383.230/0001-
01, pelo seu representante infra-assinado, o senhor RONEY DA ROCHA  BRUM JUNIOR, residente e 
domiciliado na RUA DAMAS VERDES , 40 - CEP: 32.673-244 - BAIRRO: JD DAS ALTEROSAS, denominado  
a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 12/2023 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para eventual criação 
e impressão de materiais para uso interno e divulgação de campanhas, visando atender as necessidades das 
diversas secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. 
de med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 036 - CRACHAS 
5X9,0 EM PVC COM 
CORDAO 4X4 frente/verso 

1 CRACHAS 5X9,0 EM PVC 
COM CORDAO 4X4 
frente/verso   

FAB. 
PROP/CONF. 
DESC.  

UN 200,00 6,50 1.300,00 

LOTE: 038 - ADESIVOS 
PARA DIVULGAÇÃO DE 
CAMPANHAS 30CMX12CM  

1 ADESIVOS PARA 
DIVULGAÇÃO DE 
CAMPANHAS 
30CMX12CM VINIL 
PLASTICO   

FAB. 
PROP/CONF. 
DESC.  

UN 1.000,00 1,78 1.780,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 3.080,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 12/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no ANEXO 
Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.1. A entrega/execução deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, nas seguintes condições: 

4.1.1 O modelo da arte e/ou layout a ser impresso será enviado juntamente com a requisição de 
fornecimento a ser adotada, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em programas 
diversos como MS Word, Corel Draw, dentre outros, ou em formato “pdf”); 

4.1.2 A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária a confecção do 
material a ser impresso, incluindo “sangrias”, marcas de corte, etc., além de diagramação, 
quando necessário; 

4.1.3 Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão seguir as 
determinações abaixo: 

a) Impressos que demandem arte-finalização: 10 (dez) dias para as provas gráficas e/ou prova digital 
(prestmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das características 
da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões de fontes de textos, etc. 
Após o aceite das provas, o prazo será de 10 (dez) dias para impressão e acabamento; 

b) Demais serviços: 10 (dez) dias para impressão e acabamento. 
4.1.4 Caso a prova não seja aceita pelo setor responsável pela fiscalização do Contrato, deverá ser 

apresentada nova prova, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.1.5 Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão ser executados após a aprovação das 

provas apresentadas, pelo responsável das demandas. 
4.1.6 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 

Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 

 
4.2. O(s) produto(s)/serviços deverá(ão) ser entregue(s), no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá 
ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido 

 

 

 
prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.3. O(s) produto(s)/serviço(s),  deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
4.6. O(s) atraso(s) na entrega do(s) produto(s)/material(is), somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que comprovados na época 
oportuna. 
 
4.7. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

 

 

 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 12/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 06 de abril de 
2023, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para realizar serviço de sinalização viária horizontal, com fornecimento e 
aplicação de tintas e tachões normatizados, nas ruas e avenidas do Município de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$133.083,00. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 24 de março de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário(a) ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 12/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/03/2023. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                  AMAZONAS COM. DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
      Roberto A. Corredato                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

 
 
 

 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa F 
RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI, estabelecida na RUA DINAMARCA, 877 A, 0 SEDE - CEP: 86.181-
080 - BAIRRO: CENTRO Cambé/PR CNPJ Nº. 09.168.383/0001-86, pela sua representante infra-assinada, a 
senhora FLAVIA RICIERI, residente e domiciliada na RUA DINAMARCA, 886 - CEP: 86.181-080 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 12/2023 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para eventual criação 
e impressão de materiais para uso interno e divulgação de campanhas, visando atender as necessidades das 
diversas secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço 
total 

LOTE: 042 - carimbo 
automatico pequeno 5,5x1,9 

1 carimbo automatico pequeno 5,5x1,9 
arte e desenvolvimento com borracha 
escrita  

NYKON  UN 20,00 53,00 1.060,00 

LOTE: 044 - CARTAZ 48X33 
CM PAPEL COUCHE 170G  

1 CARTAZ 48X33 CM, PARA 
DIVULGAÇÃO PROGRAMAS E 
EVENTOS MUNICIPAIS PAPEL 
COUCHE 170G IMPRESSAO 
COLORIDA  

MARCA 
PROPRIA  

UN 300,00 3,00 900,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 1.960,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 12/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no ANEXO 
Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.1. A entrega/execução deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, nas seguintes condições: 

4.1.1 O modelo da arte e/ou layout a ser impresso será enviado juntamente com a requisição de 
fornecimento a ser adotada, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em programas 
diversos como MS Word, Corel Draw, dentre outros, ou em formato “pdf”); 

4.1.2 A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária a confecção do 
material a ser impresso, incluindo “sangrias”, marcas de corte, etc., além de diagramação, 
quando necessário; 

4.1.3 Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão seguir as 
determinações abaixo: 

a) Impressos que demandem arte-finalização: 10 (dez) dias para as provas gráficas e/ou prova digital 
(prestmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das características 
da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões de fontes de textos, etc. 
Após o aceite das provas, o prazo será de 10 (dez) dias para impressão e acabamento; 

b) Demais serviços: 10 (dez) dias para impressão e acabamento. 
4.1.4 Caso a prova não seja aceita pelo setor responsável pela fiscalização do Contrato, deverá ser 

apresentada nova prova, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.1.5 Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão ser executados após a aprovação das 

provas apresentadas, pelo responsável das demandas. 
4.1.6 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 

Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 

 
4.2. O(s) produto(s)/serviços deverá(ão) ser entregue(s), no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá 
ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido 
prazo poderá resultar em rescisão contratual. 

 

 

 
 
4.3. O(s) produto(s)/serviço(s),  deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
4.6. O(s) atraso(s) na entrega do(s) produto(s)/material(is), somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que comprovados na época 
oportuna. 
 
4.7. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 

 

 

 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 12/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 

 

 

 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 

 

 

 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário(a) ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 12/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 

 

 

 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/03/2023. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                         F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

 
 
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

DECRETO N.º 65/2023 
 

  Súmula: Faz Exoneração de Pessoal 
Comissionado.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

           
DECRETA: 

          
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora da municipalidade 

PRISCILA CRISTINA RISTON, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF nº 346.351.768-00, 
cédula de identidade RG nº 43.611.781-2 SSP - SP, do cargo comissionado de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, símbolo CC3, lotada no Departamento de Finanças. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2023. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   

 
                                                  Paço Municipal, 24 de março de 2023. 
 
                                                                         Celso Maggioni 
                                                                          PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
CNPJ 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 

DECRETO Nº 64/2023. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a correção da base de 
cálculo para pagamento de adicional de 
periculosidade e de insalubridade que consta na 
Lei Municipal nº 07/94, com alterações 
promovidas pela Lei Municipal nº 23/2017, e dá 
outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 62, caput, 
da Lei Municipal nº 07/94, com alterações 
promovidas pela Lei Municipal nº 23/2017, que 
dispõe que a base de cálculo para pagamento 
de insalubridade e de periculosidade aos 
servidores públicos municipais consiste no valor 
de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete) reais, 
corrigido no mesmo percentual utilizado para 
reajuste/revisão dos vencimentos dos servidores 
públicos municipais;  

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 308/2023 
concedeu a reposição das perdas inflacionárias, 
com base no percentual acumulado do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do 
período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, 
no percentual de 5,71% (cinco vírgula setenta e 
um por cento), mais 1,29% (um vírgula vinte e 
nove por cento) derivado de aumento real, 
totalizando 7% (sete por cento) a incidir sobre os 
vencimentos dos servidores públicos municipais;  
 
DECRETA: 

 
 Art. 1º A base de cálculo para pagamento de insalubridade e de periculosidade 
aos servidores públicos municipais, disposta no artigo 62, caput, da Lei Municipal nº 
07/94, com alterações promovidas pela Lei Municipal nº 23/2017, terá seu valor alterado 
em 5,71% (cinco vírgula setenta e um por cento), mais 1,29% (um vírgula vinte e nove 
por cento) derivado de aumento real, totalizando 7% (sete por cento). 

 
 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo os seus 
efeitos convalidados desde 1º de março de 2023. 
 
 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 24 de março de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 

DECRETO Nº 63/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a correção da base de 
cálculo para pagamento de gratificação como 
consta na Lei Municipal nº 90/2018, e dá outras 
providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8, caput, da 
Lei Municipal nº 90/2018, que dispõe que a base 
de cálculo para pagamento da gratificação por 
regime de tempo integral e de dedicação 
exclusiva – GTIDE, para motoristas de 
ambulâncias e veículos destinados ao transporte 
de pacientes consiste no valor de R$ R$ 1.400,00 
(mil e quatrocentos) reais, corrigido no mesmo 
percentual utilizado para reajuste/revisão dos 
vencimentos dos servidores públicos municipais;  

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 308/2023 
concedeu a reposição das perdas inflacionárias, 
com base no percentual acumulado do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do 
período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, 
no percentual de 5,71% (cinco vírgula setenta e 
um por cento), mais 1,29% (um vírgula vinte e 
nove por cento) derivado de aumento real, 
totalizando 7% (sete por cento) a incidir sobre os 
vencimentos dos servidores públicos municipais;  

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º A base de cálculo para pagamento de gratificação por regime de tempo 
integral e de dedicação exclusiva – GTIDE, para motoristas de ambulâncias e veículos 
destinados ao transporte de pacientes, disposta no artigo 2, caput, da Lei Municipal nº 
90/2018, terá seu valor alterado em 5,71% (cinco vírgula setenta e um por cento) relativo 
à variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do período de 
fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, mais 1,29% (um vírgula vinte e nove por cento) 
derivado de aumento real, totalizando 7% (sete por cento). 

 
 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo os seus 
efeitos convalidados desde 1º de março de 2023. 
 
 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 24 de março de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para empreitada global (peças e serviços), na revisão de 
garantia do veículo PICK UP placa: SDR 2H25-Renavam 01303590317-Flex - Cor Branco Banchisa, 
de propriedade do Município de Alto Paraná. 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 029/2023 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24, XVII da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de empresa para empreitada 
global (peças e serviços), na revisão de garantia do veículo PICK UP placa: SDR 2H25-Renavam 
01303590317-Flex - Cor Branco Banchisa, de propriedade do Município de Alto Paraná. 
Conforme detalhamento: 
 

Qt Unid Discriminação – materiais/peças Preço Unit. Total- R$ 
01 Unid. Filtro de Óleo  46,72 46,72 
01 Unid. Kit Descarb. Limpa TBI via tanque 85,00 85,00 
01 Unid. Kit Higienização Ar Cond. Completa 160,00 160,00 
03 Unid. Mopar Maxpro Synthetic 5W 30 CX 12X 1L  63,12 189,36 
   Total de Peças 481,08 
  Discriminação - Serviços   

0,75 HR 1A Revisão Flex Km ou Tempo 205,00 153,75 
0,02 HR Kit Descarbonização  1.500,00 30,00 
0,02 HR Kit Higienização Comp. Ar Cond. 5.000,00 100,00 

 0,50 HR Serviço de Alinhamento 120,00 60,00 
 0,50 HR Serviço de Balanceamento 120,00 60,00 

   Total de Serviços 403,75 
          TOTAL GERAL R$   884,83 

 

O valor global de R$-884,83 (oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos), sendo 
pagos à vista após a execução, com recursos ordinários livres exercício corrente, junto a 
Departamento de Viação e Obras, com início na assinatura do Contrato e término em até 10 
(dez) dias, em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA-CNPJ: 
77.396.810/0011-05.

 
Alto Paraná, 24 de março de 2023. 

                    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe em favor 
empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA-CNPJ: inscrito no 77.396.810/0011-05, 
no valor total de: R$-884,83 (oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos).
 

Alto Paraná 24 de março de 2023. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA  

(CNPJ/MF sob Nº 77.396.810/0011-05) 
 
OBJETO: Contratação de empresa para empreitada global (peças e serviços), na revisão 
de garantia do veículo PICK UP placa: SDR 2H25-Renavam 01303590317-Flex - Cor 
Branco Banchisa, de propriedade do Município de Alto Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-884,83 (oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três 
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00.00.00.0000-Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  
                             3.3.90.39.19.04.00-Servicos Gerais de Mecânica Veicular 
                                     3.3.90.39.19.03.00- Serviços Alinhamento e Balanceamento. 
 
DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – 30 (trinta) dias 
 
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2023 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 24 de março de 2023. 
 

           CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                     Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO MUNICIPIO SANTA 

MÔNICA 
 
 

O Presidente da Comissão Estadual Instituidora do União Brasil no Paraná, no 
uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto do Partido e na 
forma da legislação eleitoral vigente, vem, por meio deste, convocar a todos os 
Convencionais devidamente habilitados ao exercício do voto, para comparecerem 
à Convenção Municipal do União Brasil de SANTA MÔNICA a ser realizada no 
dia 30 de março de 2023, com início às 17:40, no AMOSAN, Rua XV de 
Novembro, s/nº, Centro, Santa Mônica,  Paraná, CEP: 87.915-000, para deliberação 
da seguinte PAUTA: 

 
1. ELEIÇÃO DO DIRETÓRIO MUNICIPAL, composto por 11 

membros e 4 suplentes, bem como do DELEGADO 
MUNICIPAL e seu SUPLENTE; 

 
2. ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL; 

 
 
A inscrição das chapas será feita por intermédio do e-mail 
uniaobrasil44parana@gmail.com. 
 
A lista de acesso aos filiados do Município está à disposição de todos os filiados 
pelo e-mail e disponível no local de realização da convenção. 
 
Sem mais para o momento, certos de contarmos com a sua imprescindível 
presença, subscrevemos. 

 
 
 
 
 
 
 

LUISFELIPEBONATTOFRANCISCHINI 
PresidenteEstadual 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO MUNICIPIO SANTA 

MÔNICA 
 
 

O Presidente da Comissão Estadual Instituidora do União Brasil no Paraná, no 
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membros e 4 suplentes, bem como do DELEGADO 
MUNICIPAL e seu SUPLENTE; 

 
2. ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA MUNICIPAL; 

 
 
A inscrição das chapas será feita por intermédio do e-mail 
uniaobrasil44parana@gmail.com. 
 
A lista de acesso aos filiados do Município está à disposição de todos os filiados 
pelo e-mail e disponível no local de realização da convenção. 
 
Sem mais para o momento, certos de contarmos com a sua imprescindível 
presença, subscrevemos. 

 
 
 
 
 
 
 

LUISFELIPEBONATTOFRANCISCHINI 
PresidenteEstadual 
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Sem mais para o momento, certos de contarmos com a sua imprescindível 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
 

DECRETO Nº 62/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a correção da base de 
cálculo para pagamento de gratificação como 
consta na Lei Municipal nº 11/2008, com 
alterações promovidas pela Lei Municipal nº 
26/2009, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8, caput, da 
Lei Municipal nº 11/2008, com alterações 
promovidas pela Lei Municipal nº 26/2009, que 
dispõe que a base de cálculo para pagamento 
da função gratificada para a função de 
Controlador Geral consiste no valor de R$ R$ 
1.200,00 (mil e duzentos) reais, corrigido no 
mesmo percentual utilizado para reajuste/revisão 
dos vencimentos dos servidores públicos 
municipais;  

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 308/2023 
concedeu a reposição das perdas inflacionárias, 
com base no percentual acumulado do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do 
período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, 
no percentual de 5,71% (cinco vírgula setenta e 
um por cento), mais 1,29% (um vírgula vinte e 
nove por cento) derivado de aumento real, 
totalizando 7% (sete por cento) a incidir sobre os 
vencimentos dos servidores públicos municipais;  

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º A base de cálculo para pagamento de função gratificada para a função 
de Controlador Geral, disposta no artigo 8, caput, da Lei Municipal nº 11/2008, com 
alterações promovidas pela Lei Municipal nº 26/2009, terá seu valor alterado em 5,71% 
(cinco vírgula setenta e um por cento), relativo à variação do INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor, do período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, mais 

1,29% (um vírgula vinte e nove por cento) derivado de aumento real, totalizando 7% 
(sete por cento). 
 
 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo os seus 
efeitos convalidados desde 1º de março de 2023. 
 
 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 24 de março de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 

DECRETO Nº 61/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a correção da base de 
cálculo para pagamento de gratificação como 
consta na Lei Municipal nº 153/2020, e dá outras 
providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, §2º, da Lei 
Municipal nº 153/2020, que dispõe que a base de 
cálculo para pagamento da gratificação de 
Responsabilidade Técnica (GRT), ao ocupante 
do Cargo Contador consiste no valor de R$ R$ 
2.000,00 (dois mil) reais, será corrigido no mesmo 
percentual utilizado para reajuste/revisão dos 
vencimentos dos servidores públicos municipais;  

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 308/2023 
concedeu a reposição das perdas inflacionárias, 
com base no percentual acumulado do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do 
período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, 
no percentual de 5,71% (cinco vírgula setenta e 
um por cento), mais 1,29% (um vírgula vinte e 
nove por cento) derivado de aumento real, 
totalizando 7% (sete por cento) a incidir sobre os 
vencimentos dos servidores públicos municipais;  

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º A base de cálculo para pagamento de gratificação de Responsabilidade 
Técnica (GRT), ao ocupante do Cargo Contador, disposta no art. 3º, §2º, da Lei 
Municipal nº 153/2020, terá seu valor alterado em 5,71% (cinco vírgula setenta e um por 
cento) relativo à variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do 
período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, mais 1,29% (um vírgula vinte e nove por 
cento) derivado de aumento real, totalizando 7% (sete por cento). 
 
 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo os seus 
efeitos convalidados desde 1º de março de 2023. 
 
 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 24 de março de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 

DECRETO Nº 60/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a correção da base de 
cálculo para pagamento de gratificação como 
consta na Lei Municipal nº 06/2017, e dá outras 
providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §2º, da Lei 
Municipal nº 06/2017, que dispõe que a base de 
cálculo para pagamento da gratificação dos 
membros efetivos da comissão permanente de 
licitação, pregoeiro e equipe de apoio do poder 
executivo municipal, será corrigido no mesmo 
percentual utilizado para revisão dos servidores 
públicos municipais;  

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 308/2023 
concedeu a reposição das perdas inflacionárias, 
com base no percentual acumulado do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do 
período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2023, 
no percentual de 5,71% (cinco vírgula setenta e 
um por cento), mais 1,29% (um vírgula vinte e 
nove por cento) derivado de aumento real, 
totalizando 7% (sete por cento) a incidir sobre os 
vencimentos dos servidores públicos municipais;  

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º A base de cálculo para pagamento de gratificação dos membros efetivos 
da comissão permanente de licitação, pregoeiro e equipe de apoio do poder 
executivo municipal, disposta no art. 6º, §2º, da Lei Municipal nº 06/2017, terá seu valor 
alterado em 5,71% (cinco vírgula setenta e um por cento) relativo à variação do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor do período de fevereiro de 2022 a janeiro de 
2023, mais 1,29% (um vírgula vinte e nove por cento) derivado de aumento real, 
totalizando 7% (sete por cento). 
 
 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo os seus 
efeitos convalidados desde 1º de março de 2023. 
 
 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 24 de março de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO Nº 6.067/2023 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 2.039 de 21 de março de 2023. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 

2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 531.878,73 (quinhentos e trinta e um mil oitocentos e 
setenta e oito reais e setenta e três centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.012,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
943 Convênio 936098/2022 FUNASA   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 210.261,42 
11.001 DIVISÃO DE OBRAS   
15.451.0009.1001 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
903 Transferência Especiais - Secretaria do Tesouro Nacional.   
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 50.000,00 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
0 Recursos Ordinários (Livres)   
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 62.222,48 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
501 Receita de Alienação de Bens sem Vínculo   
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 109.382,83 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
1015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL   
 Total R$ 531.878,73 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 
I. A anulação parcial das seguintes dotações: 

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 50.000,00 
15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE   
18.542.0013.1006 CONSTRUÇÃO DE ÁREAS DE LAZER PARQUES E BOSQUES   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

  
 

II. R$ 381.866,73 (trezentos e oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos) 
do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022, nos termos do artigo 43, § 1º da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

III. R$ 100.012,00 (cem mil e doze reais) do excesso de arrecadação real da receita 171350910100000000 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE – CONVÊNIOS. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei 
2012.2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de março de 2023. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  12/2023 
 
SÚMULA:  Convoca candidato aprovado no concurso público municipal, de 

acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                                  NOME 
MOTORISTA            JOSÉ ANTONIO  
   

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 339, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe Sobre o Cancelamento de Restos a Pagar Não Processados, dando 

outras providências 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação financeira de caráter contábil, 

visando à reserva de numerário para o pagamento de despesa comprometida dentro da dotação 

específica; 

CONSIDERANDO que resto a pagar não processado não constitui obrigação de pagamento, 

pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço não ter sido prestado; 

CONSIDERANDO que a Contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação 

de liquidez do Município durante todo o exercício; 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, 

a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

CONSIDERANDO a necessidade de Poder Executivo Municipal em aprovar por meio de 

DECRETO o cancelamento de restos a pagar conforme exposto nos considerando anteriores, 

DECRETA 

Art. 1º – Ficam canceladas na entidade Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, as despesas empenhadas não processadas e inscritas em restos a pagar, conforme segue: 

Entidade MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

ANO/ N.º EMPENHO 0007302/22 

ESPÉCIE ORDINÁRIO 

CREDOR INGÁ CAMINHÕES LTDA 

VALOR 
EMPENHADO 

R$ 170.000,00 

VALOR A 
CANCELAR 

R$ 170.000,00 

MOTIVO Cancelamento do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 054/2022, 
tendo em vista o encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços 
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Entidade MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

ANO/ N.º EMPENHO 0007303/22 

ESPÉCIE ORDINÁRIO 

CREDOR INGÁ CAMINHÕES LTDA 

VALOR 
EMPENHADO 

R$ 91.900,00 

VALOR A 
CANCELAR 

R$ 91.900,00 

MOTIVO Cancelamento do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 054/2022, 
tendo em vista o encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços 

 

Entidade MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

ANO/ N.º EMPENHO 0007302/22 

ESPÉCIE ORDINÁRIO 

CREDOR INGÁ CAMINHÕES LTDA 

VALOR 
EMPENHADO 

R$ 170.000,00 

VALOR A 
CANCELAR 

R$ 170.000,00 

MOTIVO Cancelamento do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 054/2022, 
tendo em vista o encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços 

 

Entidade MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

ANO/ N.º EMPENHO 0007304/22 

ESPÉCIE ORDINÁRIO 

CREDOR INGÁ CAMINHÕES LTDA 

VALOR 
EMPENHADO 

R$ 45.950,00 

VALOR A 
CANCELAR 

R$ 45.950,00 

MOTIVO Cancelamento do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 054/2022, 
tendo em vista o encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços 

 

Entidade MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

ANO/ N.º EMPENHO 0007305/22 

ESPÉCIE ORDINÁRIO 

CREDOR INGÁ CAMINHÕES LTDA 
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VALOR 
EMPENHADO 

R$ 45.950,00 

VALOR A 
CANCELAR 

R$ 45.950,00 

MOTIVO Cancelamento do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 054/2022, 
tendo em vista o encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços 

 

Art. 2º – Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, sexta-

feira, 24 de março de 2023. 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá - PR 

 
 

DECRETO Nº 6.068/2023 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 2.032/2022 de 26 de dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 

2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.266,00 (cem mil duzentos e sessenta e seis reais) 
na seguinte dotação orçamentária: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 51.955,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.304.0007.2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   

1051 
Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 10.391,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.304.0007.2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   

1051 
Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos   

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 16.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   

937 Componente - Piso de média complexidade.   
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 15.600,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
938 CRIANÇA FELIZ   
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 3.200,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
937 Componente - Piso de média complexidade.   
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 3.120,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
938 CRIANÇA FELIZ   

 Total R$ 100.266,00 
 

 
 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o do superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei 
2012.2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de março de 2023. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

           EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO  
 

Objetivo: 
O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer as condições para a execução do 

Plano de Trabalho na área de Proteção Social, Média Complexidade e Serviço de Proteção Social 

para Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla e suas famílias, com vistas ao 

estabelecimento de ações para garantir o atendimento devidamente capacitado às pessoas com 

necessidades especiais do Município de Alto Paraná, conforme Plano de Trabalho anexo a esse 

instrumento. Transferência de recursos financeiros proveniente de emenda parlamentar do - 

Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS. 
 

Instrumento: 
Termo de Colaboração com a APAE de Alto Paraná. 
 

Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO:   15 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
UNIDAD: 15.03 – Fundo Municipal da Assistência. 
FUNÇÃO PROG.: 08.242.0028.2.235 – Alto Paraná SIGTV APAE - Subvenção Social  
CONTA: 1040 - 1041 
FONTE:     817 – Alto Paraná SIGTV. 
                3817 Alto Paraná SIGTV - Anterior 
CAT. EC.: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais 
               3.3.50.43.99.99.00.00-Demais Entidades do Terceiro Setor 
 
 

Valor:  
R$-26.104,27 (vinte e seis mil cento e quatro reais e vinte e sete centavos). 
 
Vigência: 
12 (doze) meses a contar da assinatura do termo. 
 
Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 5(cinco) dias 
para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, sito à Rua José de Anchieta nº 1641, centro. 

 
Alto Paraná, PR, 24 de março de 2023. 

 
 

Diego Paulo Ambrozio 
C.P.F. nº 071.186.249-42 

Márcia Gomes da Siva 
C.P.F. nº 061.190.649-07 

 

 
                                Nadir Ângelo da Silva 
                              C.P.F. nº 071.931.039-38 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023 
Ref. Dispensa de Chamamento nº 002/2023 
 
ENTIDADE CONCEDENTE DE RECURSO: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ (CNPJ: 
76.279.967/0001-16) 
 
ENTIDADE TOMADORA DE RECURSOS: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ – APAE (CNPJ: 80.613.888/0001-77) 
 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer as condições 

para a execução do Plano de Trabalho na área de Proteção Social, Média Complexidade 

e Serviço de Proteção Social para Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla e suas 

famílias, com vistas ao estabelecimento de ações para garantir o atendimento 

devidamente capacitado às pessoas com necessidades especiais do Município de Alto 

Paraná, conforme Plano de Trabalho anexo a esse instrumento. Transferência de recursos 

financeiros proveniente de emenda parlamentar do - Fundo Nacional de Assistência 

Social-FNAS. 

VALOR TOTAL: R$-26.104,27 (vinte e seis mil cento e quatro reais e vinte e sete 
centavos) 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais 
                                                      3.3.50.43.99.99.00.00-Demais Entidades do Terceiro Setor 
 
 

DURAÇÃO: Início: março/2023 – Término: março/2024 
 
VIGÊNCIA DO TERMO: 12 (doze) meses, a contar da data da sua última assinatura  
 
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2023. 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, 24 de maço de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  11/2023 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                             NOME   
PROFESSOR -PSS                                       MARIA IZABEL CREPALDI 
 
  

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: ILG Comercial Eireli - EPP  
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para fornecimento 
através de decisão judicial, conforme a seguir: 
LOTE 01: MEDICAMENTOS COMUNS    

ITEM PREV. 
CONS. CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

20 12 BR0436169 NESINA 25 MG (ALOGLIPTINA, 25 MG) - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - TAKEDA CAIXA      117,00             1.404,00  

       VALOR TOTAL ESTIMADO R$:            1.404,00  
       

T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $            1.404,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 24 de março de 2023. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Plena Médica Hospitalar Eireli - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para fornecimento 
através de decisão judicial, conforme a seguir: 
LOTE 01: MEDICAMENTOS COMUNS    

ITEM PREV. 
CONS. CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

21 24 BR0282882 ROSUVASTATINA, CÁLCICA, 20 MG - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - GEOLAB CAIXA        17,83                427,92  

27 12 BR0306146 VALSARTANA 320 MG  - CAIXA C/ 30 
COMPRIMIDOS - GERMED CAIXA        34,90                418,80  

31 12 BR0285686 ZETIA 10 MG  (EZETIMIBA 10 MG) - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - SUPERA CAIXA        81,01                972,12  

       VALOR TOTAL ESTIMADO R$:            1.818,84  
       

LOTE 02: MEDICAMENTOS ESPECIAIS (PSICOTRÓPICOS)    
  

 

ITEM PREV. 
CONS. CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

34 24 BR0285015 

REVANGE (PARACETAMOL, ASSOCIADO 
COM TRAMADOL CLORIDRATO, 325MG 
+ 37,5MG) - CAIXA C/ 20 COMPRIMIDOS 
- ACHÊ 

CAIXA        50,89             1.221,36  

36 12 BR0284105 
ZARGUS 3 MG (RISPERIDONA, 3 MG) - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
BIOSINTÉTICA 

CAIXA        34,80                417,60  

       VALOR TOTAL ESTIMADO R$:            1.638,96  
       

T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $            3.457,80  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 24 de março de 2023. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli - 
EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para fornecimento 
através de decisão judicial, conforme a seguir: 
LOTE 02: MEDICAMENTOS ESPECIAIS (PSICOTRÓPICOS)    

ITEM PREV. 
CONS. CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

32 12 BR0284465 
APRAZ 2 MG (ALPRAZOLAM 2 MG) - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
MANTECORP/ZYDUS 

CAIXA        47,24                566,88  

       VALOR TOTAL ESTIMADO R$:               566,88  
       

T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O   R $               566,88  
 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 24 de março de 2023. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 21, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre redução da remuneração de servidor público municipal e dá 

outras providencias  

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio 

do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

Considerando que o servidor municipal LINDOMAR DA SILVA OLIVEIRA, não compareceu 

ao trabalho no mês de março de 2023; 

Considerando que o Estatuto dos servidores públicos civis do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, considera abandono de cargo passível de demissão; 

Considerando as informações levantadas pela Procuradoria-Geral do Município, através do 

Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU. 

RESOLVE 

Art. 1º – Reduzir a remuneração do servidor público municipal LINDOMAR DA SILVA 

OLIVEIRA, em um terço, nos termos do artigo 63, III, da Lei Municipal n.º 524, de 29 de 

junho de 1992 (Estatuto dos servidores públicos civis do Município de Santo Antônio do caiuá). 

Parágrafo único – O servidor de que trata o caput deste artigo também não fara jus a 

percepção do Auxilio Alimentação nos termos do artigo 7º, III, da Lei Municipal n.º 1.350, de 

28 de janeiro de 2022.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, sexta-

feira, 24 de março de 2023. 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá - PR 
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LEI MUNICIPAL N.º 1.410, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

Ratifica a quinta alteração no Protocolo de Intenções, Contrato de 

Consórcio Público e Estatuto do Consórcio Intermunicipal Caiuá 

Ambiental - CICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ APROVOU e eu, 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 

lei: 

Art. 1º - O Município de Santo Antônio do Caiuá – Estado do Paraná, integrante do 

Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA, ratifica, sem ressalvas, a quinta alteração 

no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e Estatuto do Consórcio 

Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, sexta-

feira, 24 de março de 2023. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Portaria n.º 11/2023  
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADOR PARA 
PARTICIPAR DE EVENTO. 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 05 (CINCO) diária, no valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

reais) cada, ao vereador Everton Aparecido Pereira, matrícula 37, no seguinte dia, local e 
finalidade: 

Data Horário 
Saída/Retorno 

Destino Finalidade 

 
 

27/03/2023 À 
30/03/2023 

 
 

26/03/2023 
05:00 hr: – 
31/03/2023 
17:00 hr: 

 
 
 

Brasília - 
DF 

Deslocamento à cidade de Brasília - DF 
- para participar da XXIV MARCHA A 
BRASILIA EM DEFESA DOS 
MUNICÍPIOS, QUE ACONTECERÁ NOS 
DIAS 27 A 30 DE MARÇO DE 
2023, no Centro Internacional de 
Convenções        do        Brasil        (CICB), 
localizado no SCES trecho 2, Conjunto 
63, Lote 50, Asa Sul, Brasília DF. 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos 

de deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio 
do beneficiário. 
 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se.  
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 24 de março de 2023. 

 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ingressos 1.478.428,95 1.123.663,58

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

  Receita de Contribuições 0,00 0,00

  Receita Patrimonial 0,00 0,00

  Receita Agropecuária 0,00 0,00

  Receita Industrial 0,00 0,00

  Receita de Serviços 0,00 0,00

  Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00

  Transferências recebidas 0,00 0,00

  Outras Receitas/Ingressos Operacionais 1.478.428,95 1.123.663,58

Desembolsos 1.478.428,95 1.121.351,58

  Pessoal e Demais Despesas 929.796,94 822.311,33

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

  Transferências concedidas 0,00 0,00

  Outros desembolsos operacionais 548.632,01 299.040,25

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 0,00 2.312,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Alienação de bens 0,00 0,00

  Amortização de empéstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 2.312,00

  Aquisição de ativo não circulante 0,00 2.312,00

  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

  Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 0,00 -2.312,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Operações de crédito 0,00 0,00

  Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

  Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00 0,00

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III) 0,00 0,00

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0,00 0,00

Caixa e Equivalente de Caixa Final 0,00 0,00
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QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Intergovernamentais 0,00 0,00

  da União 0,00 0,00

  de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

  de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências recebidas 0,00 0,00

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais 0,00 0,00

  a União 0,00 0,00

  a Estados e Distritos Federal 0,00 0,00

  a Municípios 0,00 0,00

  a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00
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QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Legislativa 929.796,94 822.311,33

Judiciária 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00

Administração 0,00 0,00

Defesa Nacional 0,00 0,00

Segurança Pública 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00

Assistência Social 0,00 0,00

Previdência Social 0,00 0,00

Saúde 0,00 0,00

Trabalho 0,00 0,00

Educação 0,00 0,00

Cultura 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00

Urbanismo 0,00 0,00

Habitação 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00

Gestão Ambiental 0,00 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

Agricultura 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00

Comércio e Serviços 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00

Transporte 0,00 0,00

Desporto e Lazer 0,00 0,00

Encargos Especiais 0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 929.796,94 822.311,33
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QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 24 de março de 2023
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

Receitas
Realizadas

Saldo

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I)

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

  Receita de Contribuições

  Receita Patrimonial

  Receita Agropecuária

  Receita Industrial

  Receita de Serviços

  Transferências Correntes

  Outras Receitas Correntes

Receitas de Capital (II)

  Operações de Crédito

  Alienação de Bens

  Amortização de Empréstimos

  Transferências de Capital

  Outras Receitas de Capital

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito/ Refinanciamento (IV)

  Operações de Crédito Internas

    Mobiliária

    Contratual

  Operações de Crédito Externas

    Mobiliária

    Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

Déficit (VI) 929.796,94

TOTAL (VII) = (V + VI) 929.796,94 929.796,94

Saldos de Exercícios Anteriores

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

  Superávit Financeiro

  Reabertura de Créditos Adicionais
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Saldo da
Dotação

(g) (h) (i) (j) = (f-g)

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(e) (f)

Despesas Correntes (VIII) 1.254.288,81 1.279.288,81 929.796,94 929.796,94 929.796,94 349.491,87

  Pessoal e Encargos Sociais 974.031,61 994.931,61 863.711,51 863.711,51 863.711,51 131.220,10

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes 280.257,20 284.357,20 66.085,43 66.085,43 66.085,43 218.271,77

Despesas de Capital (IX) 151.535,62 126.535,62 126.535,62

  Investimentos 151.535,62 126.535,62 126.535,62

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

Reserva de Contingência (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VII + IX + X) 1.405.824,43 1.405.824,43 929.796,94 929.796,94 929.796,94 476.027,49

Amortização da Dívida / Refinanciamento ( XII)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Outras Dívidas

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)= (XI+ XII) 1.405.824,43 1.405.824,43 929.796,94 929.796,94 929.796,94 476.027,49

Superávit ( XIV)

TOTAL ( XV) = ( XIII + XIV) 1.405.824,43 1.405.824,43 929.796,94 929.796,94 929.796,94 476.027,49

Reserva do RPPS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Inscritos

Despesas Correntes

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização Da Dívida

TOTAL
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(c) (d) (e) = (a+b-c-d)

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Inscritos

Despesas Correntes

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização Da Dívida

TOTAL

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de março de 2023
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

INGRESSOS

Receita Orçamentária (I)

  Ordinária

  Vinculada

    Recursos Vinculados à Educação

    Recursos Vinculados à Saúde

    Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS

    Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS

    Recursos Vinculados à Assistência Social

    Outras Destinações de Recursos

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.300.493,64 985.015,32

  Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 1.300.493,64 985.015,32

  Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS

  Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o Sistema de
Pagamento de Pensões Militares

Recebimentos Extraorçamentários (III) 177.935,31 138.648,26

  Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

  Inscrição de Restos a Pagar Processados

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 177.935,31 138.648,26

  Outros Recebimentos Extraorçamentários

Saldo do Exercício Anterior (IV)

  Caixa e Equivalentes de Caixa

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 1.478.428,95 1.123.663,58
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VI) 929.796,94 824.623,33

  Ordinária 929.796,94 824.623,33

  Vinculada

    Recursos Destinados à Educação

    Recursos Destinados à Saúde

    Recursos Destinado a Previdência Social - RPPS

    Recursos Destinado a Previdência Social - RGPS

    Recursos Destinado a Assistência Social

    Outras Destinações de Recursos

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 370.696,70 160.391,99

  Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 370.696,70 160.391,99

  Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o Sistema de
pagamento de Pensões Militares

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 177.935,31 138.648,26

  Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

  Pagamentos de Restos a Pagar Processados

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 177.935,31 138.648,26

  Outros Pagamentos Extraorçamentários

Saldo para o Exercício Seguinte (IX)

  Caixa e Equivalentes de Caixa

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 1.478.428,95 1.123.663,58
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

INGRESSOS

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

ESPECIFICAÇÃO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) (e) (f) = (d - e)

Exercício Atual Exercício Anterior

Ordinária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vinculada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Destinações de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 24 de março de 2023
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Não consolidado

Dezembro/2022 Exercício: 2022

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 1.300.493,64 985.015,32

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 1.300.493,64 985.015,32

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 863.711,51 759.828,65

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Uso de Bens, Serviço e Consumo de Capital Fixo 35.830,60 62.482,68

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 12.500,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas 370.696,70 160.391,99

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Tributárias 0,00 0,00

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 1.282.738,81 982.703,32

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I - II) 17.754,83 2.312,00

Nota I - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Impostos 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00

Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Nota II - Contribuições Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Contribuições Sociais 0,00 0,00

Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00

Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Nota III - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Vendas de Mercadorias 0,00 0,00

Vendas de Produtoes 0,00 0,00

Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

Nota IV - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
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Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0,00 0,00

Aportes do Banco Central 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00

Nota V - Transferências e Delegações Recebidas Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Transferências Intra Governamentais 1.300.493,64 985.015,32

Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 1.300.493,64 985.015,32

Nota VI - Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

Ganhos com Alienação 0,00 0,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

Nota VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

VPA a classificar 0,00 0,00

Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

Operações da Autoridade Monetária 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Nota VIII - Pessoal e Encargos Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Remuneração a Pessoal 563.732,28 501.800,79

Encargos Patronais 148.209,55 105.378,06

Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 151.769,68 152.649,80

Pessoal e Encargos 863.711,51 759.828,65

Nota IX - Benefícios Previdenciários e Assistenciais Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00

Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00
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Benefícios Eventuais 0,00 0,00

Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Nota X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Uso de Material de Consumo 15.427,040,00

Serviços 47.055,6435.830,60

Depreciação, Amortização e Exaustão 0,000,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 62.482,6835.830,60

Nota XI - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

Aporte ao Banco Central 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 12.500,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 12.500,00 0,00

Nota XII - Transferências e Delegações Concedidas Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Transferências Intra Governamentais 370.696,70 160.391,99

Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências ao Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas 370.696,70 160.391,99

Nota XIII - Desvalorização e perda de Ativos e Incorporação de Passivos Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

Perdas com Alienação 0,00 0,00

Perdas Involuntárias 0,00 0,00

Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Nota XIV - Tributárias Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Total de VPD Tributárias 0,00 0,00
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Benefícios Eventuais 0,00 0,00

Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Nota X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Uso de Material de Consumo 15.427,040,00

Serviços 47.055,6435.830,60

Depreciação, Amortização e Exaustão 0,000,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 62.482,6835.830,60

Nota XI - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

Aporte ao Banco Central 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 12.500,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 12.500,00 0,00

Nota XII - Transferências e Delegações Concedidas Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Transferências Intra Governamentais 370.696,70 160.391,99

Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências ao Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas 370.696,70 160.391,99

Nota XIII - Desvalorização e perda de Ativos e Incorporação de Passivos Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

Perdas com Alienação 0,00 0,00

Perdas Involuntárias 0,00 0,00

Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Nota XIV - Tributárias Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Total de VPD Tributárias 0,00 0,00
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Nota XV - Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços
Prestados

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Custos das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

Custos dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

Custos dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Total de Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Nota XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Premiações 0,00 0,00

Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

Operações da Autoridade Monetária 0,00 0,00

Incentivos 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Participações e Contribuições 0,00 0,00

Constituição de Provisões 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Total de Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Qualitativas
(Decorrentes da execução orçamentária)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Incorporação de ativos 0,00 0,00

Desincorporação de passivos 0,00 0,00

Incorporação de passivos 0,00 0,00

Desincorporação de ativos 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 24 de março de 2023
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BALANÇO PATRIMONIAL

Não consolidado

Dezembro/2022

Ativo Circulante

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO

  Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

  Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

  Estoques 0,00 0,00

  Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

  VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Total do Ativo Circulante 0,00 0,00

Ativo Não Circulante

  Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

    Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

    Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00

    VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00

  Imobilizado 217.838,67 217.838,67

  Intangível 0,00 0,00

  Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 217.838,67 217.838,67

TOTAL DO ATIVO 217.838,67 217.838,67

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

  Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

  Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

  Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00

Total do Passivo Circulante 0,00 0,00

Passivo Não Circulante

  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

  Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

  Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo não circulante 0,00 0,00

Patrimônio Líquido

  Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

  Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

  Reservas de Capital 0,00 0,00

  Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

  Reservas de Lucros 0,00 0,00

  Demais Reservas 0,00 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Não consolidado

Dezembro/2022

  Resultados Acumulados 217.838,67 217.838,67

  (-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 217.838,67 217.838,67

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 217.838,67 217.838,67
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QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI N.º 4.320/64)

Não consolidado

Dezembro/2022

ATIVO (I)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

  Ativo Financeiro 0,00 0,00

  Ativo Permanente 217.838,67 217.838,67

Total do Ativo 217.838,67 217.838,67

PASSIVO (II)

  Passivo Financeiro 0,00 0,00

  Passivo Permanente 0,00 0,00

Total do Passivo 0,00 0,00

Saldo Patrimonial (I-II) 217.838,67 217.838,67
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QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI N.º 4.320/64)

Não consolidado

Dezembro/2022

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

  Garantias e Contra garantias recebidas 0,00 0,00

  Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

  Direitos Contratuais 0,00 0,00

  Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

  Garantias e Contra garantias concedidas 0,00 0,00

  Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

  Obrigações contratuais 0,00 0,00

  Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

MIRADOR - PR, 24 de março de 2023
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QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Não consolidado

Dezembro/2022

Total das fontes de recursos 0,00 0,00

32 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 25 a 27 de março de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.252publicação legal


